
N R  N.O 190, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2771201 2 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 182, de 
06 de junho de 2011, que autoriza a Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q  7 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, aco-mpPmhadas de Exp~sições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria n" 22, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria 1197, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
~~~porEaxinal,-no-município-de-Eaxina1-dos-Guedes---S 6; -- 

4 - Portaria n 9  1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria 1195, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria $ 3 9 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de C u r i o n ó p o l i s o l i s  - PA; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinlzo - BA; 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do ~emi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

13-Pmaria n o 5 ~ F l - 7 3 e  fevereiro deZBT1 - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria 1194, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria n" 72, de 22 de março de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 



13 - Portaria nq20 ,  de 10 de inaio de 201 1 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no inunicípio de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nq26 ,  de 17 de inaio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

- .- - - -1 5-- Portaria n q  29, de- 1-9 de maio- de 201 1 - Associação Beneficente e Cultural 
Coinunitária Nossa Senhora do Carino, no inunicípio de Monte Cannelo - MG; 

16 - Portaria n" 133, de 24 de inaio de 201 1 - Associação Coinunitária Marluse 
Veiga Araújo, no inunicípio de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria n" 144, de 24 de inaio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria n q  50, de 24 de inaio de 201 1 - Associação Coinunitária do Setor 
Fama e Regia - ASCOWAR, no inunicípio de Goiânia - GO; 

19 - Portaria n q 5 5 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Coinunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nq60 ,  de 24 de inaio de 201 1 - Associação Coinunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n" 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no inunicípio de Lajedão - BA; 

22 - Portaria n" 172, de 6 de junho de 201 1 - Instituto Manoel Francisco de 
Coinunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no inunicípio de Paulo 
Afonso - BA; 

-2-3---Portaria-ncl-7-3, deG-de~unho-d~20-1-1---Asso~ia~ão-G0munitária-Wnidos-de--- 
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria n V 7 4 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Coinunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no inunicípio de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria n" 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Coinunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol - PI; 

26 - Portaria n q  81, d e 6  de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n" 182, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nV86, de 6 de junho de 2011 - Associação de Coinunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portaria n " - B ~ G  de junho de íTlTTAssociaçãoCulturalParqueo 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no inunicípio de Talisinã - TO; 

3 1 - Portaria n" 72, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação Rádio Coinunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



32-- Poiiafla n V l 9 ,  de 2 de i n G õ  de-2012- - Associação R a i o  Coinunitáfia 
Aguiarnópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria n q  74, de 21 de março de 201 2 - Associação Rádio Coinunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

- - - . - - - - . . - - . - . - .- - - .  



Brasília, lg.@e ju 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural e de  Radiodifusão de 
Sertão Santana - ACORASERTÃO, no Município de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do 
Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, forarn efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nG 53000.027919/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 8 2 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai-t. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0279 19/2009, resolve: 

Ai-t. 1"utorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, coin sede na Rua Emancipação, 29, 
Centro, Município de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, para executas serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 11" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas coinplementases. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema ii-radiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 30°27'53"S e longitude em 5 1°34'1 1 "W, utilizando 
a fi-eqüência de 87,9 MHz. 

AI-t. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaiia entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNAI~DO 
Ministro de Estado das 
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RECEBIDO nosta Ssuieiurio I 

I 

I ,  

I 
Aviso ng 5 1 6 - C. Civil.' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Priineiro Secretário da Câinara dos Deputados 

Ein 22 de junho de 2012. 

Assunto: Radiodifusão. I 
Senhor Pr-iineko Secret áiio, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagein da Excelentíssiina Senhora Presidelita da 
República na qual subinete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de sqviçws de ?adiodifusão coniunitária constantes das Portasias nE 20,22, 27, 3,l, 35,-- - 

I-/ r' 
39,"41;46: 47, 52; 54,'7?2, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173,174, 138, 181, 
182, 186, 189, de2011; 27, 72,119e 174, de2012. 

Atencio sainente, 

..... ... . . 

.". 2. .-'i # . 
'2 !% 
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REQUERIMENTO : . DJ 
'. 

i, @- 1 .  
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 k--.- - ," 

"'.. ... _<.<"' . , . . - . .. . . 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária, Cultural e de radiodikisão de Sertão Santana - 
ACORASERTAO SANTANA, inscrita no CNPJ sob o n!, 09.943.00010001-08, com 
sede na Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, na cidade de Sertão Santana, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000, telefone 0XX51-3495-1376, 
correio eletrônico acora.sertaosantana@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgao competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso 0112009, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nz 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publimda no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Sertão Santana, 17 de Junho de 2009. 

(assinatura do representante legal da entidade,)-.;., .., : ;;, ,." , 7: 7,.! c:! E; ;,. c: ,? :si i,,.i a:;2 c:: tT ::!c, 
;; j.:;::., !< ;:.. i,?t, ,, ;: :. 

g$@a$j; g ~ x & $ , Y ~ g j @ g : ~ ~  
Nome do representante da entidade: Dienes Cardoso L:.F , : :;h ..- ,.., ?. .- 
CPF: 000.409.630-47 

L.-.,,..y: ,u..).~::&.~.' 

.; ;:. 
.L,. ...,. "... .S.. . . : :r 

h,-. 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS I 

I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Sim Não 

do Ministério da Fazenda - CNPJIMF I__<. 

I ,,,,p. - \/ ,", ''>i.) -- 
I i 

X i  

W 

. 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

k$5/4# 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

Não 
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sim 

k 

Sim 

A/' 

Não 

Sim 

:.c 

& ~ G x i ; r  4 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados, 

Não 

Sim 
- f 
.\ 

Não 



' , ' 

~ N E A O ~  

Não''., . 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal; especificando o endereço 

completo da sede da entidade 

Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal. de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço . 

Sim 

Y 
Sim 

Y 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou.de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condiçõw participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim 

A 
Não 

Sim 

X 

Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver 

Não 

Sim 

X 
Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 

para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2:7.1 .I da Norma Complementar ng 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 

X' 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

x 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

x 
Sim 

r( 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçarnento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

Não 

-t 

>",, 

!3i03 (-9 

Sim 

K 

. >. 
vu 

bd 

Não 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

1 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral I / A  I 

- 5- 4 .., 

i 
I 

2OJuiJ;;,] 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

I 

4'L 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 

por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

Não 
I 

Não 

Não 



l i1 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENT!R.!ABEZ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a soliciiação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações. que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da N o n a  Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

- 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de seiviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Nome do representante da entidade: Dienes Cardoso 
CPF: 000.409.630-47 

Sim 

X 

Endereço para correspondência: Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, 
cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000, 
Telefone para contato: OXX-51-3495-1376; 
Correio eletrônico (e-mail): acora.sertaosantana~umail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Lindolpho Arthur 
Collor, no 297, Bairro Centro, cidade de Sertão Santana - RS, de coordenadas \ ,' 
geográficas 30°27'53,0"S de latitude e 51°36'1 I ,lnW de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados 
deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO - F ~ ,  f l f  .; 
i '. 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - 
ACORASERTAO SANTANA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 09.943.000/0001-08, com 
sede na Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, na cidade de Sertão Santana, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000, telefone 0XX51-3495-1376, 
correio eletrônico acora.sertaosantana@~~mail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Ex:, nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar nQ 1l2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km, 
com centro localizado na Rua Lindolpho Arthur Collor, no 297, Bairro Centro, 
cidade de Sertão Santana - RS, de coordenadas geográficas 30°27'53,0"S de 
latitude e 5I036'11,1"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério 
das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para 
essa execução. 

Sertão Santana, 17 de Junho de 2009. 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Dienes Cardoso 
CPF: 000.409.630-47 

Endereço para correspondência: Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, 
cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000, 
Telefone para contato: OXX-51-3495-1376; 
Correio eletrônico (e-mail): acora.sertaosantana@~mail.com 
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Comprovante de Inscri~ão e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 
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Ao 
Ilmo. Sr. Oficial do.Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

REQUERIMENTO 

A Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - 
ACORASERTÃO SANTANA, estabelecida a Rua Emancipação, n0.29 Bairro centro, 
Cidade de Sertão Santana. CEP 92.850-000, representada por seu Coordenador Geral 
(Presidente): Dienes Cardoso, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
funcionário público. residente e domiciliado a Rua 24 de Março, n0.1636, bairro centro, 
nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da CI no. 3085696353 e CPF 
n0.000.409.630/47, 

Vem pelo intermédio deste requerer a V.Sa. o registro da entidade 
acima citada, conforme os termos da lei. 

Sertão SantanaIRS, .I I de dezembro de 2007. 

- ~ieKes Cardoso 

- L - -  "___ _""___ "C____...".-1111..""---...-.~-.---.---------------- 
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E!aiile Bolzan -'Notaria e Resistradora 
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Programa@io 

Art. 3O - A  programação das Emissoras deverá: 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, 
associados a ACORASERTAO SANTANA, observando-se critérios, e avaliações do conselho 
coordenador e aprovação do conselho deliberativo e de ética e a adequação do horário na 
programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei; 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao 
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto especifico, respeitando os horários de 
programas institucionais da emissora. 

Capítulo IV 

Dos Associados - Adrnissiio e Demissão - Direitos e Deveres 

Art. 4 O  - A ACORASERTÃO SANTANA, será constituida de: 

- a) número ilimitado de associados, pessoas fisicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 
residentes na localidade de Sertão Santana (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
religioso ou político; 

b) niimero ilimitado de pessoas jurldicas, com sede na cidade de Sertão Santana (RS), que sejam de 
caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

i ) 
Art. 5 O  - O quadro associativo da ACORASERTÃO SANTANA será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - E todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no municipio de Seco 
Santana (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da ACORASERTAO 
SANTANA e com suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha sede no municipio de 
Serti40 Santana (RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por escrito 
e com suas obrigações sociais em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACORASERTAO SANTANA 
e com suas obrigações sociais em dia; 

AR 6 O  - A s  contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7' - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se  
considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Deliberativo e de Ética da ACORASERTÃO 
SANTANA, mediante votação, obtiver maioria de votos e posteriormente aprovado em Assembléia 
Geral. 

Art. 8 O  - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art. 5 O  e que 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o ACORASERTAO 
SANTANA. 

Art. 9' - A  exclus~o se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos 
da ACORASERTAO SANTANA elou desrespeitar elou deixar de atender os requisitos estabelecidos 

1' 

x ' ~  

direito de defesa. 

Art. 10' - A demissão de associado se dará: 
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3 #v@-'., 

- ' . 
' b) ;Po'r morte da pessoa física ou extikção da capacidde jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de-permanência na entidade; 

, 07 \ 
) -- 

d) Em não defender ou divulgar o bom nome da ACORASERTAO SANTANA ou. a radiodifusãb E 
comunitária. 

'"L .".......... ,.: 

Art 1 l 0  - São direitos dos associados: 

a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgãos 
- internos; 

b) desfrutar dos beneficias, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 
natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho 
coordenador; 

6 c) participar das atividades e promoções da ACOWSERTÃO SANTANA, de suas reuniões, quando 
t convocado, contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12' - São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos órgãos da 
ACORASERTÃO SANTANA. 

b) Zelar pelo bom nome da ACORASERTÃO SANTANA, cumprindo e respeitando o que determinam 
este Estatuto e regulamentos; 

T-.. 
c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 13" - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa 
por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o associado que deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses 

í 1 consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art.14O - 0s associados não respondem solidariamente pelas obrigações financeiras assumidas pela 
ACORASERTÃO SANTANA, exceto os casos previstos no 

Capítulo V 

Dos Órgãos Administrativos 

Art. 15O - São órgãos da ACQRASERTAQ SANTANA: 

a) Assembléia Geral; 

I- 

b) Conselho Coordenador com 4 (Quatro) Cargos; Presidente, Vice, Secretário e Tesoureiro 
a , 

c) Conselho Deliberativo e de Ética, com 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 
d) Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

Art. 16' - O mandato dos órgãos representativos e de dois anos, eleitos em Assembléia Geral 
OrdinBria, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, sendo r. 
que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 

i 1 
! 

Art.17O - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos i 
membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral (Presidente) e do Presidente do Conselho 
Deliberativo e de Etica e Fiscal os de Minerva. 

r 2 O JiJlJ 1 1  

Art. 1 8  - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, de 
seus membros e registradas em livro próprio. 

Capítulo VI 

Da Assembléia Geral 



7. 
~ r t .  19" - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação d/al , ,  i<& ,(., 

ACORASERTÃO SANTANA. Sera composta pelos associados em dia com as  suas obrigaçees 
sociais e financeiras. 

..J 
" ' . , , . 

Art 20" - Compete privativamente a assembléia geral: 
I - eleger os administradores; I 
I I  - destituir os administradores; I 

I 

l l l  - aprovar as contas; 
IV - alterar o estatuto; 

V - extinguir a associação. 

Parágrafo Primeiro - Para as  deliberações a que se  referem os incisos I I  e IV é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 
Parágrafo Segundo - A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
um quinto dos associados o direito de promovê-la. 

A 

Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo 
artigo. 

i ) Art.2I0 - A Assembléia Geral Ordinária se  reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano d e  ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercfcio finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art.22" - A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art.2I0, com antecedência de oito dias, através de edita1 afocado na sede da 
ACORASERTÃO SANTANA ou divulgar em emissora de. audiência local e ou em jornal de circulação 
local ou regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembléia. 

Art.23" - A  Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: I 
a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, 

..- requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art.24" -A AssemblBia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.2Z0. 
Art.25" - Somente poderão ser votados os associados e entidades que tenham - pelo menos - seis 
meses de associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

i 1 
Capítulo Vil 

Das Eleições i 
I 

Art.26" - Os órgãos serão eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordinãria - convocada para , 2 Jup l  ;; , , este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. 

Art.27" - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de dois anos. 
r 

I Art. 28" - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de associados representantys deverão 
apresentar anualmente, através de oficio, a ratificação da sua indicação pela entidade;,caso não 
ocorra será substituído por suplente designado até eléição em assembléia geral ordinária. 

- 



Art. 2g0 - A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá s e r ~ ~ ! . . , . , f ~ ~ ~  .. . L 

feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral para este fim$ .I 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de':.--- J/ , , . '  

uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no mínimo cinco associados fundadores para que se  ''. .... ,,, :. ..*. . 

perpetue a fundamentação e princípios da entidade, zelando assim pela continuidade da identidade 
associativa. 

Art.30° - E vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade 
representada, terá direito a apenas a um voto. 

Do Conselho Coordenador 

Art.31° - O conselho coordenador será composto por quatro membros titulares, a saber: Coordenador 
Geral (Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente), Coordenador de Operação 
(Secretário), Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). 

Art.32' - A ACORASERTÃO SANTANA será representado ativa e passivamente, judicial e extra- 
judicialmente pelo presidente do Conselho Coordenador. 

Art.33" - O Conselho Coordenador se  reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mês. 

Art.34' - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substituído por um outro membro do quadro, ou de acordo com o parecer do Conselho 
Deliberativo e de Etica, qual indicará o substituto oriundo dos demais órgãos até realização de novas 
eleições. 

Art.35' - Os membros dos órgãos, poderão ser substituidos no todo ou em parte, pela Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim especifico, na forma do Art. 23O, nos casos de 
comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art.36" - São atribuições do Conselho Coordenador: 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões da ACORASERTÃO SANTANA; 
b) representar a ACORASERTÃO SANTANA em tudo que se  relacionar ao seu particular 

desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art.2'; 
e) apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
9 encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho Deliberativo e de 

Etica, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 
g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens 

para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Deliberativo e de Ética ou Fiscal; i 
! 

Art.37' - São competências de cada memb'ro do Conselho Coordenador: 

i )  Coordenador Geral (Presidente): 

a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; I 

b) representar em juizo ou fora dele a ACORASERTÃO SANTANA; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais doc,hientos 

da ACORASERTÃO SANTANA; 

i/ 



. . 
6 /-+,. 

"assinar, conjuntamente com o Coordenador de F-anças e Patrimônio (Tesoureiro), os cheques para ." "\ 

movimentação de numerário da ACORASERTAO SANTANA, depositado em conta conjunta não / - : , , , ,~ , -~,  - .'i,; 
solidária, em estabelecimento bancário público e próximo a sede da Emissora, bem como assinar os : 
balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 
Acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Deliberativo e de Ética; 
reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos 
órgãos; 
deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACORASERTÃO 
SANTANA e encaminhá-las ou não a Assembléia Geral ou outras instancias; 
apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e encaminha-las ao Conselho 
Deliberativo e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posteriormente a Assembléia 
Geral; 
julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 
oriundas de seguimentos da comunidade; 
rnonitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da Emissora; 
participar das reuniões dos demais órgãos sem priivia autorização; 
zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação visente e pelo 
Código de Etica das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução da programação, em seus 
aspectos legais e qualificados de transmissão; 
garantir o cumprimento do estabelecido no Art.301 referente a Programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento especifico para 
regular as ações da programação; 
responsabilizar-se pela adequação da Emissora à Legislação, no que se  refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da Emissora, solicitação de licenças e renovações, 
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros 
técnicos de funcionamento da estação. 
Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários Ci igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 
m) nomear representante legal (advogado) para assuntos juridicos. 

2) VICE Coordenador Geral: 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da ACORASERTÃO SANTANA ou 
da Comunidade; 

b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACORASERTÃO SANTANA; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou - segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 

' . d) substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. 

3) Coordenador de Organização (Secretário): 

a) secretariar e lavrar as atas das reuniôes do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral; 

c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACORASERTÃO SANTANA; 
d) receber e encaminhar, simultaneamente, as  solicitações de programação ou de qualquer natureza ao 

Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 2 0  
4) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 

/ <: 

; .. 
a) propor políticas de captação de recursos para a ACORASERTÃO SANTANA; 1 
b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da ACORASERTÃO 

SANTANA; ' 
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- -' ' c) .assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros; I a 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas nest? Estatuto; ?C!. I7 \ 

! --- - _ 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ACORASERTAO SANTANA. , B 

\:. .--.-$e ,$.! i' f) nomear representante contábil para condução fiscal; 
. ,, C' 

'-I ..._-, .. 1. 

Do Conselho Deliberativo e de Ética 

Art.38O - O Conselho deliberativo e de Ética será composto de três membros titulares, sendo um 
presidente e que sejam representantes do quadro associativo, e dois suplentes, eleitos de acordo 
com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme Legislação vigente, devendo comprovar, por oficio 
se entidade sua indicação como "Associado Representante", se assim o for, definido neste Estatuto 
como tal, habilitados na forma da Lei. Este Conselho goza .de imunidade de qualquer natureza para 
deliberar e promover toda e qualquer providência a que seja de interesse e de integridade da 
ACORASERTÃO SANTANA. Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja, composto este 
conselho de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio. 

Art.3g0 - Compete ao Conselho Deliberativo e de Ética: 

a) Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por - um dos órgãos; 
b) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACORASERTÃO 

SANTANA e encaminhá-las as providências do Conselho Coordenador; 
c) apreciar as  propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 

1 oriundas de seguimentos da comunidade; 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da Emissora; 
f) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
g) zelar pelos,principios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 

Código de Etica das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 

h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes Zi execução da programação, em seus 

aspectos legais e qualificados de transmissão; 
j) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3O, referente a Programação, bem como tomar 

providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Etica criará regimento especifico 
para regular as ações da programação; 

k) responsabilizar-se pela adequação da Emissora a Legislação, no que se  refere o cadastramento da - entidade, autorização, funcionamento da Emissora, solicitação de licenças e renovações, 
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros 
técnicos de funcionamento da Estação. 

I) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários a igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. i 

i 1 m) Substituir o Coordenador Geral e demais membros do Conselho Coordenador em seus 
impedimentos. 

Do Conselho Fiscal 1 
---. 

Art.40° - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, 
forma deste Estatuto. 



. . 
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Art.4I0 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador; 1, f 2 
2<;--.'&- ,,i 

b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo a apreciação da Assembléia Geral; :,,.J 
c) administrar juntamente com o Conselho Deliberativo e de Ética da ACORASERTAO SANTANA no 7'-..-.-.-,.b 

caso de impedimento do Conselho Coordenador. 

Capítulo XI 

Das Receitas e do Pa'trhenio 

Art.42" - As receitas e o patrimônio da ACORASERTAO SANTANA são oriundos de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoios culturais; 
e) verbas provenientes de subsídios oficiais. 

Art.43' -As despesas da ACORASERTÃO SANTANA são relativas a: 

a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material 
necessário aos serviços de administração e relacionado a radiodifusão; I i b) pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técnica ou da área administrativa, 
manutenção, operação de equipamentos e instalaç0es; 

c) subsídios para captadores de apoio cultural; 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares 

do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14" deste Estatuto e são individualmente 
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer Ô n u s  causado a ACORASERTÃO SANTANA, oriundos 
de dolo, má fé, ou ato ilícito, etc. 

patrocínios do comércio local, em percentagem definida pelo 

Art.44" - É vedado a ACORASERTÃO SANTANA dar aval, financiamento, fiança ou garantias de 
qualquer espécie a terceiros, salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da 
Assembléia Geral e por consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45" - O movimento financeiro da ACORASERTÃO SANTANA será feito através de conta bancária 
conjunta, ou outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador 
de Finanças e Patrimônio; 

Art.46O - Todos os recursos financeiros da ACORASERTÃO SANTANA serão aplicados no Brasil, pa 
manutenção e desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte :do 
seu patrimbnio ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado. : 

r 

Capítulo XII 

Da Dissolução - Das Disposições Finais i 
A 

Art.47" - A dissoluçã~ da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender 5s suas finalidafou 
nos casos previstos em Lei. 



> 

. . . . . . 
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" , i <Art.4B0 - A dissolução será decidida pela Assemblkia Geral Extraordinária. especialmente 
convocada para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo efa. 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de ytp; /S 'ia 
terço nas convocações seguintes, de acordo com o qq'$$~;$~p.in~.okA~$g~~ste.;E~~?~~to., 

',- f. 

f 
, .. 

..,.... ., .,..,,....., :,.. ,.,. %9P? 'r :: *: A 

Art.4$1° - No caso de extinção da Entidade, o seu ~ i h m o o ~ o  .............o......,..... sera r ....... revedido s'.4 ,., em . 'b&~&fiGo . . . .  de uma,.-, .: ,.,,--, +.' 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. i ,, ........ ,,.,,,,,,.,,, ,,,: :., . . .  . .:. .... 

: ............................... ..a r*; .. *.:. -, . . .  
Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos Cjrgos dos órgãos administrativos, 'não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, asso~aClbs~ou"~mantenlle'dores,~~sob~~nenhuma forma, 
aplicando integralmente os seus recursos no Pais,{ na m$n'uf~n~~&~e'~desdnv6li1imento~ dos seus 
objetivos e para aumento do seu patrimônio~e capacitação..de,eqdp.e. e do quadip associativo para o . . . . . . . . . . . .  seu bom desenvolvimento operacional. ..... -it~ul..s+:.*.e .* i ~ i : : ~ .  ;%:r. :. 

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Ribeiro (RS) para dirimir os casos omissos neste 
Estatuto. 

Sertão Santana, I O de dezembro de 2.007. 
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i: g ') ATA DE REUNIAO GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, r 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA. 5 '.C/ ,2 

I $'< ,- .-,e 
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, na cidade de Sertão '...... .. .., .-, ...' 

Santana, estado do Rio Grande do sul, na Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, nesta, 
reuniram-se membros da Comunidade com o propósito de ,constituírem a Associação 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, uma associação nos termos 
da legislação em vigor, para fins não econômicos, de so,ciedade civil, comunitária, e 
gestora de rádio comunitária, televisão, inclusive digital e produção de periódicos, revistas' 
e produções fonográficas e culturais. Foi escolhido para coordenar os trabalhos o Sr. 
Dienes Cardoso, que convidou a mim Charies Felipe Schmidt, para secretariar a reunião. 
Tendo assumido o's trabalhos o Sr. Dienes Cardoso, que explanou os motivos desta 
reunião onde são do conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados foram os 
convites paras esta reunião, na tentativa de chamar a todos de interesse a presença . 
nesta, e dando seguimento aos trabalhos.0 Sr. Coordenador solicitou que fosse lido o 
projeto de Estatuto Social da Sociedade, tendo sido explicado, detalhadamente, todos os 
artigos e esclarecidos as dúvidas dos presentes. Foi colocado em votação, o Estatuto 
que passa a fazer parte integrante desta ata, que foi aprovada por unanimidade p&los 
rnernbm abaixo presentes e que concordaram em participar desta associação . 
comunitária, e de agora em diante denominados Associados Fundadores: Dienes 
Cardoso, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário público, 
residente e domiciliado a Rua 24 de Março, no 1636; Bairro Centro, nesta cidade de 
Sertão Santana, possuidor da Carteira de Identidade (CI) no 30856996353, e CPFIMF no 
000:409.630/47; Ricardo Fridolino Drechsler, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na 
profissão de empresário, residente e domiciliado a Estrada Boa Esperança, s/nO, Bairro 
Interior, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira de Identidade (CI) no 
6074484574, e CPFIMF no 005.354.400169; Charies Felipe Schmidt, brasileiro, maior, 
estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua 24 de 
Março, no 2127, Bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira de 
Identidade (CI) no 7034818802, e CPF/MF no 548.226.330i00; Luiz Carlos Schwalrn 
Eckert, brasileiro, maior, estado civil casado, profisção de comerciante, residente e 
domiciliado a Rua João Kehll, no 613, Bairro Centro, nesta'cidade de Sertão Santana, 
possuidor da Carteira de Identidade no 2054213471, e do CPFIMF no 679.637.140120; 
Lineu Pinzon, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente 

,-- e domiciliado a Vila Derrosse, slnO, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira 
'de Identidade no 101 5951914, e CPFIMF no 21 1.571.200159; Lindoberto Pontes, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e 
dorniciliado a Rua Emancipação, no 283, Bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, 
possuidor' da Carteira de Identidade (CI), no 3001181993, e do CPFIMF no 
319.947.090149; Jaime Peres Irigarray, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de comerciáno, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, slnO, Bairro Centro, nesta 
cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira de Identidade (C!) no 1075145738, e do 
CPF/MF no 456.904.300130; Aline Bischoff Laux, brasileira, maior, estado civil solteira, 
profissão de funcionária pública, residente e domiciliada a Rua Ricardo Lawrenz no 158, 
Bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidora da Carteira de Identidade no 
60y4483592, e do CPFIMF no 000.535.930190; Leandro Hols, brasileiro, maior, estado 2 0 JgPJ ;:,I 
civil solteiro, na profissão de balconista, residente e domiciliado a Rua 24 de Março, no 
1333, Bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira de Identidade 
no 2097220632, e do CPFIMF no 004.813.010197; Maximiliano Bonnes, brasileiro,maior, 
estado civil solteiro, na profissão de comerciante, domiciliado a Rua Júlio Ciriaco Collor, no 

fi 117, bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana. possuidor da Carteira de Identidade 

+- 
do CPFNF no 713.243.720187; Cleber Barbieri, brasileiro, maior, 

TABELIONATO DE NOTAS DE BARRA DO RIBEIRO - RS - BRASIL 
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estado civil solteiro, na profissão de balconista, residente e domiciliado a Rua 24 de 
Março, no 1610, bairro Centro, nesta Cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira de .c.;,. 

.-..,,., >," ,.,. 'adT 

Identidade no 5080892424, e do ,CPFIMF no 002-585.370186; Alexandro Kologeski, 
brasileiro, maior, estado civil solteiro, na função de funcionário público, residente e 
domiciliado a Rua ,Ricardo Lawrenz, no 235, Bairro Centro, 'nesta Cidade de Sertão 
Santana, possuidor da Carteira de Identidade no 7058217303, e do CPFIMF no 
787.444.740190; Diego Trombim Coller, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na 
profissão de auxiliar de escritório, residente e domiciliado a Rua Linha Exploração, s/nO, . 
Bairro Interior, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira de Identidade no 
1087810931, e do CPFIMF no 004.045.070185; Marco Adair Pinzon,. brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua 24 
de Março, no 1626, Bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da Carteira 
de Identidade no 5011813151, e do CPFIMF no 384.535.250/72. A seguir o Sr. 
Coordenador, determinou que se procedesse a eleição dos membros dos órgãos internos 
da sociedade, que passara a chamar-se de ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL 
E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA, wja sigla será ACORASERTÃO 
SANTANA, conforme dispôs o Estatuto Social, aprovado, tendo sido eleitos os seguintes 
associadp, ,em chapa única e por aclamação, pelos . presentes para o ' Conselho 
Coordenador Geral (Presidente): Dienes Cardoso; 'Vice-Coordenador Geral (Vice- 
Presidente): Ricardo Fridolino Drechsle~; Coordenador de Operação (Secretário): Charles 
Felipe Schmidt; Coordenador de Finanças e Patrímônio (Tesoureiro): Luiz Carlos 
Schwalm Eckert; e o Conselho Deliberativo e de Ética Titulares: Lineu Pinzon; Lindoberto 
Pontes; e Jaime Peres Irigaray; sendo acórdão que o primeiro é o Presidente, deste i 

Conselho escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e para seus Suplentes: 
Aline Bischoff Laux e Leandro HoIs; e para o Conselho Fiscal: Maximiliano Bonness; 
Cleber Barbieri; e Alexandro Kologeski. Sendo acordado que o primeiro é o Presidente 
deste Conselho, escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os respectivos 
suplentes dos mesmos: Diego Trombim Koller, e Marco Alair Pinzon. Todos já 
qualificados nesta ata. Os eleitos declaram' serem aptos e apelando ao artigo 220 da 
Constituição Brasileira, de serem fieis e iutadores pelo Movimento Comunitário e de 
Radiodifusão Comunitária. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Coordenador declarou 
efetivamente constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE 
RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA, com sede nesta cidade de Sertão Santana, 
Estado do Rio Grande do Sul, que tem por objetivos em seu Estatuto Social. Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Coordenador deu por encenado os trabalhos, e EU. Charles Felipe 
Schmidt, que servi de secretário desta reunião, lavrei a presente ata, que foi lida e achada' 
conforme, por todos os associados fundadores, que assinam esta. 

Certifico q'ue a presente é cópia fiei da original, registrada no Livro no 04, da 
Associação Comunitária, Cultural de Radiodifusão de Sertão Santana. 

rtão Santana, 10 de  dezembro de 2007. 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE ,- 
RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA (ACORASERTÃO SANTANA) 

Dienes Cardoso, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário público, 
residente e domiciliado a Rua 24 de Março, no. 1636, bairro centro, nesta cidade de Sertão 
Santana, possuidor da CI no. 3085696353 e CPF n0.000.409.630/47, Ricardo Fridolino Drechsler, 
brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e domiciliado a 
Estrada Boa Esperança, s/nO. bairro interior, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da CI 
n0.6074484574 e CPF no. 005.354.100169, Charles Felipe Schmidt, brasileiro, maior, estado 
civil solteiro, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua 24 de Março, n0.2127, 
bairro centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da C1 no. 7034818802 e CPF 
n0.584.226.330/00, Luiz Carlos Schwalm Eckert, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de comerciante, residente e domiciliado a Rua João Kelhll, no. 613, bairro Centro, 
nesta cidade de Sertão Santana, possuidor do CI n0.205421 3471 e CPF n0.679.637. 140120, 
Lineu Pinzon, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Vila Derrosse, no. s/n , bairro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da CI 

i 
no. 101 5951 914 e CPF n0.21 1.571.200159, Lindoberto Pontes, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Emancipação, n0.283, 
bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor do CI n0.3001181993 e CPF 

i n0.31 9.947.090149, Jaime Peres Irigaray, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
comerciário, residente e domiciliado a Rua 24 de Março, sln, bairro Centro, nesta cidade de 
Sertão Santana, possuidor da C1 no. 1075145738 e CPF n0.456.904.300/30, Aline Bischoff 
Laux, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de funcionária pública, residente e 
domiciliado a Rua Ricardo Lawrens, n0.158, bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, 
possuidora da CI n0.6074483592 e CPF no. 000.535.930190, Leandro Hols, brasileiro, maior, 
estado civil solteiro, na profissão de balconista, residente e domiciliado a Rua 24 de Março, 
n0.1333, bairro centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da CI n0.2097220632 e CPF 
no. 004.813.01 0197, Maximiliano Bonness, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
comerciante e domiciliado a Rua Julio Ciriaco Collor, nO.l 17, bairro Centro, nesta cidade de 
Sertão Santana, possuidor da CI no. 7054675462 e CPF no. 713.243.720187, Cleber Barbieri, 
brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de balconista, residente e domiciliado a Rua 
24 de Março, n0.1610, bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da C1 
n0.5080892424 e CPF n0.002.585.370/86, Alexandro Kologeski, brasileiro, maior, estado civil 
solteiro, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Ricardo Lawrens, 
n0.235, bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da CI no. 7058217303 e CPF < no. 787.444.740191, Diego Trombim Koller, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 

( 1 
auxiliar de escritório, residente e domiciliado a Rua Liinha Exploração, s/nO, bairro interior, nesta 
cidade de Sertão Santana, possuidor da CI no. 1087810931 e CPF n0.004.045.070/85, Marco 
Alair Pinzon, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente 
e domiciliado a Rua 24 de Março, no. 1626, bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, 
possuidor da C1 n0501 181 3151 e CPF n0.384.535.250/72. 



ANEXO 4 - MODELO DE DECMRAÇÃO 

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, declaramos, para 
os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
7\ 

&-=L-- 
COordenador Geral (Presidente): Dienes Cardoso 
CPF no 000.409.630-47 n 

i r 
Vice-Coordenador Geral (Vice-Presidente): Ricardo Fridolino Drechsler 
CPF no 005.354.100-69 

7 .  

CPF no 584.22d.330-00 

&;LneJ13.- 
Coordenador de Financas e Patrimônio (Tesoureiro): Luiz Carlos Schwalm Eckert 
CPF no 679.637.140-20 - 

Endereço para correspondência: Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, 
cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000, 
Telefone para contato: OXX-51-3495-1376; 
Correio eletronico (e-mail): acora.sertaosantana@~mail.com 

EM ANEXO: Cópia da Cédula de Identidade (Registro Geral) que os seus 
dirigentes são brasileiros natos ou naturaiizados há mais de dez anos e de que 
são maiores de 18 anos ou emancipados. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇAO 
,.. , 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Dienes Cardoso, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, 
Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Emancipação, no 29, 
Bairro Centro, na cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 92.850-000; 

- todos os dirigentes da entidade são brasileiros natos e são maiores de 18 anos 
e residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

?-% sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 

o de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
Atual FM Comunitária. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
30°S 27'53,O de latitude e 5I0W 36'11,l" de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é na Rua Lindolpho Arthur Collor, no 297, 
Bairro Centro, cidade de Sertão Santana - RS; 

,- 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

I ; - a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. I 1  da lei 9612198. 

Sertão Santana, 17 de Junho de 2009. 

&- L 

assinatura do representante da entidade : 7. O JÜIJ izi1 

Enderego para correspondência: Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, 
cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000, 
Telefone para contato: 0XX-51-3495-1376; 
Correio eletrônico (e-rnail): acora.sertaosantana@~mail.com 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JLn~;ii4ia í ) . ~ ~ R s c i i n  
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

no S&trSqlo~~lb'I!, , residente na 
, na cidade de 

4 ~ 6 ~ . 4 i - ~ ~  ,5nJi~,af i  , Estado de Rja 6 ~ h z  S c t  , I 

CEP 9 2 a 9 / 9 a n o a ~  - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

.-... de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
; ) prestação do Serviço. 

Sertão Santana, i 9 de Junho de 2009. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A,n c2JYv.X 
(nofie da pessoa que @ta manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade -' residente na 
0 3 4  , na cidade de 
.%Js-Sr;o Qto Gm-rn&_ 8a '54 , 

CEP .9a @5o - 0 pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

C de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
' 1 prestação do Serviço. 

Sertão Santana, 43 de Junho de 2009. 

ssoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'446 
(%me da pedsoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade no (00 hL/Pu 7 4  P V residente na 
&2L-,le na cidade de 

, Estado de I 

, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem-7.2:4 da Norma Complementar n~12004,  demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, f.? de Junho de 2009. 

& t&k 5kPM. 
assinatura da pessoa"que manifesta keu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

; AI'& 5kLQ.m 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira d e  

identidade no 4 0 9 3 3 2 7 O y Y  , residente na 
R& & ~ A A &  , na cidade d e  
s ! . n ~ &  s x ~ 7 A  A-  , Esta* f 

I 

CEP 9 2 8 5 0  - gof3 , pessoa física, vem,'~os termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nE 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTAMA, que tem por interesse executar o Serviço 

,--- de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
, i prestação do Serviço. 

Sertão Santana, f i  de Junho d e  2009. 

04,: AW 5 - w  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r&& 
(nome da pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade no ~07o.S4633% , residente na 
b . $ Y  ,,Adw,f& d"9 ? & 

5 d  , Estado de I R? I 

cidade de 

CEP 9 9 « 5 ~  - ood , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

,-- 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

1 ) 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, de Junho de 2009. 

\/A /P&. 
A assindura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

h 

C L ~ V ~ A  Limz 
identidade na 
4 $4 na cidade de 
5~&~&;5 

CEP 928W - QQD , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

I de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
( i prestação do Serviço. 

Sertão Santana, // >de Junho de 2009. 



. 
ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

%k7 @uO11 @m C3( 
tiorne da pessoa que está rnanifesando apoio), portad6r' da carteira de 

identidade 3 ,  residente na 
, na cidade de 

5 4 ;  Sain L 1 

CEP 2 8 - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da AssociaçlPo Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. , . . -. - . -- - 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, 47 de Junho de 2009. 

uOa ~d7m-k 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoiou 



1, 
1. - i33 ---, 1, 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
a I 
- . ,)' . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, , 
o apoio), portador da carteira de 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1l2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, ,/y de Junho de 2009. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cm4, i n4.s i I. 
(nome da pesso que e tCi mani estando apoio), portador da carteira de 

identidade no I098k?qb residente na 
(3~krc~fll.L SAd4 h3#bR#b~- - 5 , na cidade de 
~&k.rf i  9hArm/i/* , Estado de & c 0  6 v0 $c, 

CEP 57BCiO - OGQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem-7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associaf$io comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de sertão 
Santana - ACORASERTBO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço - de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
1 prestação do Serviço. 

Sertão Santana, A F d e  Junho de 2009. 

&&C& G @ w ~ - . Ç  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l)g&3.0: xqi\akbk L(a\-- '  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade no SQ\Q,~SLOC>L , residente na 
y ~ e  \sl-4 Me+-- G r ç c ~  L, na cidade de 
SeAL0-s sCCIILs Estado de 'LU I 

CEP Y z i 3 s *  - - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

- de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
i prestação do Serviço. 

Sertão Santana, h> de Junho de 2009. 

L&- P 
assinatura da pessoa que minifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& b % x  QA~-<D 
(nome da pessoa que está anifestando apoio), portador da carteira de 

dentidade b, 
noJ&81$41C2? , residente na 

A *  2 s  ~% d39V , na cidade de 
*a<& ÇiQo74;J'~ , ~ s t a m  G-OF &i &J,L 
CEP 3d.850 -03 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

,-. de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
i prestação do Serviço. 

IY  de Junho de 2009. Sertão Santana, 

O-kJ 

assinatura da hssoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 ,  E l i  s//imi 
(nothe da pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n 0 ~ a 3 4 6 1 3 ? d 3  , residente na 
L;A~IQ d ? , ~ l d ' U l  J,,$ na cidade de 
Ci da% C'enkj.i.4 , Estado de &..o &,an/i h ~ q /  , 

CEP 4?,6so - 0 00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
) prestação do Serviço. 

Sertão Santana, /d de Junho de 2009. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

- . , de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a r 
i prestação do Serviço. 

17  de Junho de 2009. Sertão Santana, 

-- 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEsTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

id ntidade n01dS/?'946,3@ , residente na 
l / d # 4  v &x/L.o&&& 9 n- na cidade de 

T/W GMirh-pJ A- , ~ s t a d o d e  KR , 
CEP @' 'qJ fRfl -DDO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1l2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunithria, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

.- . , de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
I prestação do Serviço. 

Sertão Santana, /% de Junho de 2009. 

e manifesta o seu apoio 9, 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade no /095r /~2 i22  z I residente na 
2 & ~ -  d C &71;,2+9 , na cidade de 
, 5cf~T~c;. S qd714 , Estado de 2 S. I 

CEP f283-~- QCJO - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comuni~ria, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

,.--. de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
j prestação do Serviço. 

Sertão Santana, /-? de Junho de 2009. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 
/ 

(nomg da pessoa que esta manifestando gpoio), portador da carteira de 
identidad$2 i 5 ?e7Ld?!jsL r / /  1 residente na 
/?.&c j &,.Q , b ~ ~ ' m  na cidade de L> ' ,s&-d.. , .. ,/. n(o 5~ I 1 

CEP 850  - m n  , pessoa física, vem, no% termos de que trata o 
subitem 3.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
J prestação do Serviço. 

Sertão Santana, / 7 de Junho de 2009. 

.I / ,/ . í V v 

assinbura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 - Y  

subitem 7.2.4 da-~orma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

/]k de Junho de 2009. Se Santana 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& h &  Ils/u 
(nome da pessoa que est6 manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade no JC)6?P/&J4$. , residente na 
//L4 bGg(df(6 , f d g  , na cidade de 
(&&-i& / h i d j ~  ~ / 4  , Estado de fi5 I 

CEP 90H50 - Oeo  , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
, \ 

I prestação do Serviço. 

Sertão Santana, 1 $ de Junho de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

apoio), portador da carteira de 
residente na 

, na cidade de 
, Estado de . R 18 &&.&&K- p0 JU4 

CEP ,' - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem?!??ta Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASÉRTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

I prestação do Serviço. 

Sertão Santana, 1(2_ de Junho de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

mz ~ ~ i d s \  g w a ~  
(nomv da pessoa que está ani stando apoio), portador da carteira de 

identidade no z05335C; lb~  r residente na 
. '?$3~ c5smU-O~~ na cidade de 

sgTqzY-6 tL 5~1-k t -p f i  , Esta* e&a I 

CEP - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Noma Complementar n~l2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Semo 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

.--- de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
, I  prestação do Serviço. 

Sertão Santana. a& de Junho de 2009. 





ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 
(nome da pessoa ue está manifestapio apoio), portador da carteira de 

ide";e 3 n o ~ ~ k ? 2 ~  0.7 33 , -I residente na 
4 / ~~~6 q//J'g- cidade de 

Y ---/ a/t/4otfi~í- , Estado de P,"L;~ , 
CEP 93 f.w ,t5Qc2 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana>/%e Junho de 2009. 

assinatura~aflessoa que hanifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

io), portador da carteira de 
residente na 

, l'yCSbdade de 
I 

CEP 7 .  fS0 '- lw, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão ~antana,&de Junho de 2009. 

/3 .r/rn/~& .s,esLe;la 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇ~ES EM APOIO 

M~WIF~ESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

de45 kQk61ld /z//'/IT%Pc) (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 30/55Y4;297 , residente na 2 Y  ,HJKCO . /dJ/ , na 
cidade de . '5inr.+s cnmr,v.-kt- , Estado de p&d '&n&/v&) & .-rr~,&' CEP 
92 8.50 -&c70 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio ' iniciativa da 
,/&&?4Ji,~d~ /R"md~i~>a, ,~ / / rdncz(~~& ,&d/odA,gr<~ ,A 5 5 4 ~ 7 ~ r  ~>~.Jfl~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi&são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

&/ZG+LY $%-M-ANR d y d e  p7?n& de 2009. - 
(local e data) 



(?i IJAN R S O ~ T A  ME[  RTL" (nome da 
$ p e s s o a  que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
. \  no f o v c j * ~ ~ ~ $ , ~  , residente na &,C E4 
' , cidade de Mh, Sa~,&,+,m 

- 
C , Estado de 

42 8C;o - QXLJ , pessoa fisica, vem, nos termos de 
Complernen$x n" 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Amr*aa (0 lkw/ 4. h&& -LeoúO$e &(;I L/'-Q 
(denomjnação da entidade requerente), qud tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

,--. 

Afirmo ainda que a mUiha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i , % d e  )J-U dei002.  
(local e data) 



STAÇÃO DE APOIO UNL 

tzton9 O +L, . I (nome da 
'I pessoa q u e u e s d  Yma.estando apoio), portador da carteira de identidade 
' no residente na L?-~,Q- 1 V  de ec 9 17'34 , na 

cidade S& s&-a , Estado de I?-W@m& 40 % I  CEP 
4 2 . 8 50 - 0 Qo , pessoa fisidk vem, nos termos de que &ata o subitem 72.4 da k o m  

Complementar ng y2004% demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
A M ~ C ; ~  G u ~  w d c  &á; 5 ~ - e  
(den~&~ão da entidade réquerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodhão 
Comunitária. 

,--. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 (local e data) 
, 0 6  de kk,Ld d e 2 0 a  

.il, L. 0 
-tura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 c r 6  D& 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

residente na 
na cidade de 

I 

CEP P ~ ~ S I O @ O ~ F ,  - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitém 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, 4 de Junho de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço - de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
I prestação do Serviço. 

Sertão Santana, AZ de Junho de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ W / Q  kfi C _ 7 ~ ~ , < ~ 7 ~  
' (nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade no 306/dQg?-2-/ residente na 
m L  na cidade de 

, Estado de 5 , 
CEP @Z,~'J-O - - @& , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
I prestação do Serviço. 

Sertão Santana, L'? de Junho de 2009. 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMIFESTAÇÕES EM APOIO 1 
\ C 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i, T u  ~ J O R / ~ . ~ L / S ~ ;  
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade no 2or/29 ~ ~ 2 . r - 9  residente na 
k'! Ladfrs &LI &v4/& í~%i;irJK~ . V -2 na cidade de 
~ ~ 4 ~ 6  G~&LRC; - , E s t a a e  145. I 

CEP - &g , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, (7 de Junho de 2009. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessod que stá manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade drJ//d?56 ?@-O@ , residente na 

&%/Y5 $#&c> , na cidade de 
-Gé.&h& &J%d , ~sta- I 

CEP .9,,.?f500'f0 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, (? de Junho de 2009. 

./I &&Jw&, /A- 
assinatura da pessda que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

R</>/ / ~ / ~ / o t /  h/3 ~ . r / / i k  RJ~QPE?-~//C 
(";me da p;?ssoa que está mar!iitaf; apoio), 'portador da carteira de 

identidade n 0 8 , / ~ c f / s . r ? 7  , residente na 
7 4  DF &,?r,O {??R na cidade de 
~,7~@7 rern,4 Estado de R,> LP FZJFO~? - 000, pessoa física, vem, no 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, /f de Junho de 2009. 

W n a t u r a  da pessòa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

.-.--, 
~(CJE&RSO.J 3- Ccyzaw 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n 0 d 0 6 9 3 6 9 ~ 6 3  , residente na 
~i,.,~.+. P o Ç ? ' ~ ~  - s/-V? , na cidade de 
S ~ P T - ~  L;AWL\ , Estado de s ; o  GAW- 00  S N L  , 
CEP 9 2 s s o  - -o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associa~ão Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, d7 de Junho de 2009. 

3w b d 3  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Q,rc h I r  cs (nome da 
' 9  pessoa que'  está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

L ~ O ~ ~ ~ ~ L I ~ ~ ~  residente na IBT~, l i A . o d ~  C\& ?i rrh DO' na 
' cidade de Sp.t-3r;3io c * v \ . ~ ~  Estado de R i o  ??~-!!CI~ AO J,h .LC I CEP 

g2%5o-m - 00 pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n V J 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A < ~ ~ i c ; a ~ S h % o w  ,L, IUQ, Cu iL-l& rIr ~ a ~ - i d i . + k s ~  Ae f;otiCn~, ~Q.J%~AML. 

(denomha$o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. - 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



(nome da 
aortador dsr carteira de identidade - .- * 

' no YDoInqLa 8 ' -  residente na &o ha , na 
' cidade de - q p v t a n  r ~ n n f a n a  

? 2 k $ r )  - , Estado de 3 )S , CEP 
- 0 0 u , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitena 7.2.4 da Norma 

Complementar- n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à c a t i v a  da 
A~rr-IbuuLI ~auu-Lw A .e c d ç  IZrPrR -.&jscú;dc uk,~& 
(denominação da entidadé requerente), que tem por i e e d s e  executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

-. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 u , 2 7 de /rn hj9 de 2009. 
(local e data) 

3;Rnna .& k1&4 m k ~ .  
assinatura da pessoa que m a e s t a  o seu apoio 





X 8  5 - MODELO HBE 

A _ ~ . J V ~ A V ~ H  (nome da 
' t pessoadque está manifestarãdo apoio), portador da carteira de identidade 

no c;'. 719 Qh8 , residente na 6?dh. ;?V /Jl,p~/d/ , na 
' . cidade de (' , - ' È d o  de (25 ' . CEP 

2 8l l0  "-L;{Y , p e g a  fkica, vem, >nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
n" 112004, c_ demonstrar o seu total apoio iniciativa da 

/ [ 9 V A  ,T .@I /T~O . ~ ~ u T ~ ~ / ~ ( A M ~ c . c , I ~ . ~ c  i2adinrLPus . - Je5&&6c~J&J 
(deno&nWão da entidade requerente), que tem por interesse ekecutar o s e d o  de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIF~ESTAÇÓES EM APOIO 

R~ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVII)UAL 

f 

- o o  0, pessoa fisica, vem, nos termos de 
Complemeqpr n" 1/2004, demonstrar o seu a1 apoio à inic'ativa da 
b,5soü,b!& ~OW~L~CLCL .L(~IJMJ c d. P, . - , &v& &aAkw 
(denominação da entidade reqúerente), que tem po*de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i s.fxal&- , d? de //WLO- de 2 0 0 3  
(local e data) 



LUYEXO L, - MODELO DE S T A ~ ~ E S  EM MOBB 

c+,,7, L p 11 e-- CL S WVW, L., ) ml?cGI-CSLS! (nome da 
'.- pessoa que está umanifestando apoio), portador da carteira de identidade 
' no- residente na &LC. T m-cvnti~~n,~ r w 4 .c3 L\ , na 
' cidade de ) - Estado de Q' & SQ , CEP 

o\!) 7350 - (->oo, pessoa fisica, vem, nos termos de que tra& o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemenl_ nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A ~ e c i + ~ b < n n u ~ V w v i , , C i l i . u - ~  e dc R a d ù > , W  eL ~3dãj L&- 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse ex cutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. - 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, )  "SOA*& & : ~ c ~ ~ M c I  , 2 9  de M c x l . ~  de 2 0 0 3  
(local e data) 

--, L &5ulf39- *~c-%-.A 
assinatura &pessoa que m d e s t a  o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~,GB R SWLL ~ULY ' 

(nome da pessoa queflestá manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n0?.0533S696b , residente na 
J.! 3.43 - 9 cwb,& 

L> , na cidade de 
s d  -;, 50s- , Estado de Ris  õ n o ~  L, s-hrQ , 

CEP 928c;o.0oo - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, /8 de Junho de 2009. 

,$?to/cCj S&w+. \3& 
' .assinatufa da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEsTAÇÕEs EM APOIO 

-t. P~"-- 
/:!, 46 ''li 
> 

'.\ ----, 8 
'C.. 

4? '. 1'' 
...-.L>> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade no 9 ~ 3 4 6 2 d 6 0 9  , residente na 

,&A ?od , na cidade de 
5mG; &O&* 

- 
, Estado de mio G- h-, Q,J I 

CEP 92 6SoV ao0 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem $7.2.4 da Norma Complementar nQ 1l2004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa ki$,~&cilcia~ão Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ~$ÓRASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 
de ~adiodifulgb Comunitária. 

Afirmo $if& que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, A ? de Junho de 2009. 

B M  C 9 A L/C,-. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO i:, V.\ ..- -. & / 
'L., , 

.>., -7' - -., .... :.,JP 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

5 AIL Pe / ' v i  R Y e  s ~-&~ml,o t 
(nome da pessoa que est& manifestando apoio), portador da carteira de 

i entidade no L?O't35'?380b . 1 residente na 
R& d y d ?  m&4f&? /9 b , na cidade de 

' 5 d k  G.zL4&& ' ,' Estado de &!.c , 
CEP q 2  Q j 0  -000 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço 

.-.. de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

1' 

prestação do Serviço. 

Sertão Santana, dg de Junho de 2009. 

B 
ass'kíatura da pessoa que manifesta o'seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa ue está rnani&tando apoio), portador da carteira de 

m - d ~ v ~ c a * ~  ; 
no +JO&#'GAGA ,Qg , residente na 

6 W  , na cidade de 
9.- , Estado de 6 s  I 

CEP (3& mo- - cis~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e de Rádio Difusão de Sertão 
Santana - ACORASERTAO SAMTAMA, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Sertão Santana, Jg de Junho de 2009. 

assinatura da pessoa 



( m e  da 
' e  pessoa que está manifestando 
' n 0 q 0 5 h . \ 0 5 ~  r,\ 

C; yx%~-F\ S C, n,1- ' , cidade de 
92 ~ d j i 3  - 000 , pessoa f%s 

ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
C o w ~ * i k ~ @ C u w l  e Ar Rn 
entidade requerente), que tem por interesse ekecutar o Serviço de Radiodifusão 

ComuniMa. 
-. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(nome da 
'I pessoa que está manifestandd apoio), poriador da carteira de identidade 
' no 4 o Q ~ ~ ~ t ? ( n C t d 4  , residente na B d x  &, , na 
' . cidade de rSIP n fnp ~3 +,&D 

J , Estado de Q- CEP 
$32. 8 5 c, - , pessoa &ica, vem, nos termos de que trad o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nn 112004, demonstrar o seu total 'apoio h iniciativa da 
Assa& an.& %wui~é.t~~- .C 1 \K!w..1 c d c  & u i & . L s ~  Ac ~~Jc%G, 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 'executar o Serviço de Radiodifusão 
Comdtária. - 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L 4 . n  C j w  
- 

assinatura da pessoa quef&m3esta o seu apoio 



APIEXO 5 - MODELO DE STA~OES EM MOI0 

h&& ~LAcJ~ ,  Q-,VI (nome da 
' r  pessoa que está manifestando " apoio), portador da carteira de identidade 
' n 0 J o S G ~ S S S S 3  , r e s i d e n t e n a & R ~ ~ ~ d ~ $ ~ \ n ~ ~ ~ ~ - . ~  , na 

cidade de %L--, s,, * i  ,Vr) I . , Estado d e b  CEP 
72 $50 - 00 o , pessoa %ica, vem, nos temos de que h t a  o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ri" 1/2004, demonstrar o seu total apoio 8 iniciativa da 
/ A u > ~ ú ~ + & k & ~ r ú . I ~ á  nic.Ih-1 r Ar . . . . cL 5~.k.., L k Q * U Z  
(denominação da entidade requerente), que tem por interess executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, - 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

6' -,!,ac 95-- W h . 2  
assinatura da pessoa que rndes ta  o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE !SCUEFESTAÇÕES EM APOIO 

~MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

aakii 4 / 4 6  NGI~F (nome da 
pessoa que está manifestmdo apoio), portador da carteira de identidade 

;' no 9042645jd2 , residente na &i L?'/ /e ~ J I C P ,  2991 - ~ e . / / g  , na 
. cidade de 5E(-/223 5-2.44~~~ , Estado de '~:d~dri= / J / , CEP 

42 8 5 0  - no 0 ,  pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar tP- 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
AI~QGGoG~;;Gu- Y&i r - .  .C Ik-i ede  &&&I.- d e ~ & t L \ t & &  e ~u.4~. 

- 
(denominaqão da entidade reque&nte), que tem por interesse dxecutar o Serviqo de Radiodifusão 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serv&o. 

i-.) 5 ~ ~ ) n j d i i A  , 24 de W&ID de 200-. 
. -, (local e data) 

 AI, 

assinatura da pessoa q[ue manifesta o seu apoio 



L E A ~ D R o  I ~ O L  S (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 20 93 -a 06 3% residente na pup, 94  SE M R  Rca 1\1" 437-3 , na 
cidade de S E R - ~ R O  SR r \ i ~ ~ h j  P, , Estado de ~ i e  C,PA i v r s  ~h SUI , CEP 

3 2 B 5 0  - o oo , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ACOKR S~f77-G ~ R N T A N R  

(denomhqão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

.- 

&o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-, SEPTQ% S R ~ T A W A  , 20 de /hqi O de 2003. !.. i (local e data) 

S-A V L L  
assinatura da pessoa que mantfesta o seu apoio 



XO 5 - MODELO EDIE 

(nome da 
ffianifestdo apoio), portador da carteira de identidade 

residente na h, '~ R i L@ R 00 &~~'13/5 347, na 
R3 CEP cidade " de - 5@5fik~ SP , d o m  Estado de - 

q ,  Q6n - 000 . nessoa fisica. vem. nos tem - > , - n v -  - 1 LOS de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

.ORA -5eâ- í i /S~~~d- í~r /~-  
(dénominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

.- 

Afirmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a predgão do Serviço. 

-. 
i 1 J 

, 2 e ,w b de 2009. 
,. _ (local e data) 

assulatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



XO 5 - MODELO DE 

(nome da 
arteira de identidade 

, na 
, CEP 

o subitem 7.2.4 da Norma 
seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comuuitária. - 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

g u d e  /rvlri,& de2003. ,' -- (local e data) 

.b/itIgn~ -7. &@,&i- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



C C E B E R  B @ ~ ( B ~ F R ;  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador $a carteira de identidade 
n 0 ~ o a o ~ 4 r 1 4  residente na ~ \ j p  9 4  h~ MARCO AJ? 4'65'0 na 
cidade de - 0 Estado de Rio R\~GIZRRI'DE. ho SUL, CEP 
92950 - o 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
fic\o~n seiz-reõ S A M Í ~ N A  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Wodifusão 
Comunitária. 

..-.. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C;EZTTA'~  S h d T h g V A  , ao de M ~ ) O  de 2004. 1 (local e data) 

assina& da pes/soa que m d e s t a  o seu apoio 



Î  / (nome da 
':pessoa que está mani%.estmdo apoio), po~tdor da carteira de identidade 

\ n " a  residente na Yu~e 2-+' d ~ C / ~ C O  , ./&3-8 nâ 

cidade de S~n774 h J7@-e u+ , Estado de 20 SM, 'CEP 
, - OQD, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio & Iniciativa da 
/9 l&Pd 4 f ' 5 5 4 + ~ + w i  

(denominacão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Se*o de Radiodihão 
comuni&& - 

Afinino ainda que a minha residência se s i m  na área pretendida para a prestagão do Serviço. - 
. 

, i & r ' ~ V i i  &-+e3 , d/ de ~ W - D  de 20023-. 
(local e data) 

, -- (1 8 

assinalma da pessoa que manifesta o seu apoio 



H 5 u ~ V ;   da,,^ dc~ ~;\i,O.irs (nome da 
'-pessoa que está 1ixin3estando apoio), portador da carteira de identidade 
' no 90?,6Í320382 , residente  na?\^^ ?V d e  ~ O Y C W .  1656 . na 
' c iMe  de 5 ,da-o Ga n-/ a n a , Estado de g; CEP 

. 92~4450 -- pessoa Bsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

CoiTF) - G'pt4a7> SG ~-/ - -QHQ 
(deno&$ão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitiiria. 

Mimno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. - 

,/ \ 2 4  de r/iaii7 de 2009. 
- (locaí e data) 

sinatura da pessoa que d d e s t a  o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMOI-ESTAÇÕES EM APOIO 

~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

5W';:~u,C, 5l;h)eclc; (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 40b~2%= i residente na h ~3 q M M k e i p ,  a523 -ic's3rP+ na 
cidade de 5 - e e  , 'Estado de h C J P ~ Ó E .  tLO &L CEP 

g~ @= - _cao, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ne 1/200 demonstrar o seu total apeio à iniciativa da 
n ~ ~ O O &  v - .  

ud:d r m i A  ,CMLTUI-/~~, Q h E ' ~ R n i ~ b i C ; ) C í I W b L S c s e ~ ~ ~ ~  
(denominaçãh da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

h* 5~n;t.hi i l  , 23 de M*o de 2003. 
(local e data) 

4 b d ~  
assinadura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertáo Santana - ACORASERTÃO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultliral e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitaados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACO~SERTÁO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



/? -. . 
, , 

,-S., 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1120Ii4, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTAO SANTANA, que' tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r-- - .- -- 

. . . . . . . .. . 





. . 

I 

Nós abaixo assinado. nos termos de que trafa o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstLarnos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACOWSERTAO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço de 
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Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estgo situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO SANTANA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 07 - MODELO DE ~WA~XWESTA~ÕES EM APOIO 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
n" 112004, demonsüar o seu 
CZlw~kd lJh, LItú-! e 

(denominação da entidade requerenté), que tem por 
Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestagão do 
Serviço. 

.-.. 5a1-1.~ 5 - k ~ ~  , 12 d g t ~ . , b  de2002. 

&cal e data) 

assinatura do reg&sentante le& da entidade que manifii  o seu apoio 

- - a  

Nome do representante legal: E i2 G i o 1 r i F I< E ( R 10 h &L. 
CPF: 3 '55.q13.230-44 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declasação deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juríidicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleigão ou do Termo de Posse do Declarante. 



Declaro para os devidos fms e para quem possa interessar, que urna rádio 
Comunitária é um tipo especial de rádio FM, criada para proporcionar informação, 
cultura, entretenimento e lazer a nossa comunidade. O rádio como meio de 

,-. 
comunicação tem uma importância fundamental na vida do cidadão e da comunidade. 

Trata-se de uma pequena estação de rádio, que dará condições a comunidade, 
por ter um canal de comunicação inteiramente dedicado a ela, abrindo oportunidade 

( ' -') 
para divulgação de suas idéias, manifestações culturais, tradições e hábitos sociais. 

I .- 
A rádio deve divulgar a cultura, o convívio social e os eventos locais; noticiar 

os acontecimentos comunitários e de utilidade pública; promover atividades 
educacionais e outras para a melhoria das condições de vida da população. 

A programação diária de uma Rádio deve conter informação, lazer, 
manifestações culturais, artísticas, folclóricas e tudo aquilo que contribui para o 
desenvolvimento da comunidade, sem discriminação de ração, religião, sexo, 
convicções político-partidárias e condições sociais. 

Deve respeitar sempre os valores éticos e sociais da pessoa e da família e dar 
.- 

) ') oportunidade a manifestação das diferentes opiniões sobre o mesmo assunto. 

Sertão Santana, 12 de junho de 2009. 

SIZRGIO TEFKE 
Prefeito Municipal 

3 o e  brgáos, Boe Oùairgue: Oùalbe Yibas! 
Rua 24 de Março, 1890 - CEP 92.850-000 - FonelFax: (51) 3495.1066 - Sertão Santana - Rio Grande do Sul 







. Comprovante de Inscrição e de Sltuaçao Cadastrai - Lmpressao ragma 1 ae 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/06/2009 às 10:43:54 (data e hora de Brasla). 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 23/06/2009 

@.$;;yRA NOMERO DE INSCRIÇÃO 
94.068.23610001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÁO SANTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃO SANTANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

NOMERO 1<8POI I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
SERTAO SANTANA 

LOGRADOURO 
R 24 DE MARÇO 

92 850 O00  
BAlRROlDlSTRlTO 
CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
n+**+n 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
*******I 



J 
ANEXO 07 - MODELO DE ~ S T A ~ Õ E S  EM APOIO \ p ,l 

1,- -.....-.Lcz--- )r 

=L."r ..o +o,>->$ 

MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRTAS 

A ~.KWQfidA &&.4'96& J&‘de+ 
(denominação da entidade), Inscrita no C~@J sob o ng 078 d /&@O{ -78 ,com 
sede a YC*U )tQS 4 mdey @/53 ' . na cidade de 
,_~G/t7ii J'+Q~-+W+ , Estado de &c7 6maJ/e.A, /a ' C . CEP 
.c72 850 - 0<30 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
C mplementar nQ 1/2004, demonstrar o eu total poio a iniciativa da 

csl-De/Lccd C M M / I C  A - .4 &,0d;A.3d J , ~  . I;AJR* 
(denominação da entidadé requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodífusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

J~n-r7/3-J IA- , L)- de A%& de 20- 
(locai e data) 

P Y ~ ' / / ~ z /  4 & 4 ~ / ~ m 4 e r ~ ~  
assina& do representante legd da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: o & a N P  &/3e.~ w M 
CPF: 045 AYd /&o. 8 o 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPn e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\/er qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NAC118NAL DA P"8SQA JUR~BBCA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
07.882.431D001-78 

COMPROVANTE DE INSCRI~$~O E DE SITUASAO 521;&&5"'""" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COMUNIDADE EVANGELICA DE SERTAO SANTANA 

T$ULO 0 0  ESTABELECIIvlENTO (IIOtdE DE FANTASIA) 

C ~ D I G O  E OESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONO~~~CAPRINCIPAL 
94.91 -0-00 - Atividades de orgaiiizações religiosas 

C ~ D I G  O E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECO IJ~IdICAS SECUNDARIAS 
Mao iiiforinada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO OANATUREZAJUR~OICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R ROSA FEIDEN 

I ~ U N I C ~ P I O  

Aprovado pela Instrução I\lormativa RFE: no 748, de 28 de junho de 2007 
i I 

Emitido no dia 2910512009 as 16:22:32 (data e hora de Brasília) 

- -  
: Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2009 



MANTFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIAWAS E cO~WJNWÁRIAS 

A & doc 6&~wA& 
(denominação '2 i h ~ d ? r b a i t a  no%~so,Ao~'%. eq. I ~ Q I  - q 6 ,  com 
sede E~Y* da D O ~ C ! ~  ; b / L? , "" , na cidade de 
u3 ,\ .Y Estado de & h & d o  I 3 CEP 

9s  - m.q , entidade sem fins l w a t i v ~ t u í d a  e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comunitária h o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a preskqão do 
Serviço. 

4 1  d e  d e 2 0 0 ~  
(local e data) 

Vsinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: hja&,b bd L ld %um 
CPF: 409 q 8 3 , $ 3 ~ , - ~ ~ ~  

ATIENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (WJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 









Comprovante de Inocrir;ão e de Situação Cadastra! 
.- .- -- - - ---, -- .- -- ., .- - .- - - - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

i i Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

I 
01.419.634/0001-46 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO sg"MiipRA 
MATRIZ CADASTRAL 

I 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS IDOSOS AMIGOS DA FLORESTA 1 

I 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***rrm 

C6DIGO E DESCRIÇhO DA ATIV(DADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associaçóes de defesa de direitos siciais 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES EcON~MICAS SECUNDARIAS I 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DiGO E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURIDICA 
3999 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 
EST DOBRADA 

Emitido no dia 3010512009 As 15:22:11 (data e hora de ~rasfiia). 

s i~u~çho CADAüTRAL 1 
ATIVA I 

O Copyright Receita ~ederal do Brasil - 30105/2009 
I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/1999 

MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL I 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL I - DATA DA SlTUAÇhO ESPECIAL 
rmnrr 





ANEXO 07 - MODELO DE ~~&WWESTAÇÕES EM-APOIO 

MAM[IFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNI'I'ÁK~AS 

A 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comunitária Afírmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

I 5 m h  shk- 
(local e data) 

, $4 de \%&-I de2002. 

7 

Nome do representante legal: Y ) a ~  u' !I c &$ 
,CPF: ,$,\I, 57Y. 050- 53 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ3 e da Ata 
de Eleiqão ou do Termo de Posse do Declarante. 



.. __.-- -_ <--.--...--..---.-a . 

Comprovante de Inscriçao e de S i t u a ~ % ~  Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os.dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

i Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 30/05/2009 à s  12:09:37 (data e hora de Brasilia). 

~--izGq 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

, I  r - '  
!.?... ~Jl.-J.uS\!L L J ... . 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 30/0512009 

;"$!$$9ffTURA NOMERO DE INSCRICAO 
89.837.389/000138 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOMEEMPRESARIAL 
GREMIO ESPORTIVO 15 DE NOVEMBRO 

TITULO DO ESTABUECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
tmnm 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C~DIGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associatívas não especííicadas anteriormente 

C~DIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JUR~DICA 
398-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R SEM DENOMINACAO V I  DOBWLZYY 

I  ANA MUNIC~PIO 
GUAIBA I 171 

SiTUAÇhO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 
08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S~~UAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇhO ESPECIAL 
+m*m +m*m 
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ANEXO 07 - MODELO DE ~SUNIEESTA~ÕES EM APOIO p. / 
, . .. .- +.-. . .r 

, .J 

'-.-j..iY_,".r' 

MANIEESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCUTIVAS E C 0 - m ~  

A 
/ .. 

i.,r/af'd de ~ w p j  Lcoe/i sou, ' c L c o  I S ~ V W L ~  o 
(denominação da entidade), Inscrita no C&J soa o no 00.9 3 Y. (, c(9 / ooo 1 - 3 8 , com 

na cidade de 
CEP 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n V 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da .. . I// . kú-R.CLl G Earl,;.& / 

% d a e c r w  G.L.\nuu o,%- ,c3 I * & 5 w  de scJ&@. 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse exdcutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

- 
~ p , ~ ~ ~  SCI**~W~.& , LI de 4;- de 2001.  

(local e data) 

assinatu& do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: To& o A I b m 6 h evon. 
CPF : 556 d 9 2  Y 30- 0 4  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de ilriiscric;ao e de Situação Cadastral 
- _ ^ 

Contribuinte, ' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

i i Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 30/05/2009 as 10:27:42 (data e hora de Brasllia). 

[Voltar] 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 30/05/2009 i 
i 

ig$ijS9$RTURA NUMERO DE INSCRIÇAO 
00.934.609/000138 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS TIO RAYMUNDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CTG TIO RAYMUNDO 

CbDIG0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADEECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99590 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA N A T U R E ~  JURIDICA 
3999 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO I [ COMPLEMENTO 
R JULIO COLLOR 

71 92 850-000 ~;SR~ATRITO MUNICIPIO 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SERTAO SANTANA I lm 
DATA DA SiTUAÇA0 CADASTRAL 
OM09l1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SlTUAÇhO ESPECIAL 
nmrrn 

DATA DA SiTUAÇÃO ESPECIAL 





Ata NO198 - Posse da nova diretoria 
Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e nove, as vinte e uma horas, nas dependências do 
CTG Tio Raymundo, reuniram-se a Patronagem, o Conselho de Vaqueanos e os associados para a 
posse da nova Patronagem e do Conselho de Vaqueanos que foram eleitos no dia vinte e nove de 
novembro de dois mil e oito. Dando início a reunião a Patrão Carin Eckert Meyer deu boas vindas a 
todos. Em seguida foi realizada. a posse da nova Patronagem (diretoria), com a seguinte nominata: 
Patrão (Presidente) - João Alberto Meyer; Capataz-Geral (Vice-presidente) - Olavo Olidio Bialeski; l0 
Sota-Capataz ( Ia Secretária) - Carin Eckert Meyer; 2O Sota-Capataz (2a Secretária) - Daniela 
Fregapani Mlchaelsen; l0 Agregado das Pilchas (I0 Tesoureiro) - Geferson Enildo Bielavski; 2O 
Agregado das Pilchas (2a Tesoureira) - Celita Bialeski; e a posse da Conselho de Vaqueanos (Junta 
Fiscal), com a seguinte nominata: Titulares - João Carlos Pinheiro, Alberi Bica Pedroso e Adair da 
Silva; Suplentes - Manoel Adair Leite de Oliveira, Mana lazembski e Renaldo Leodoro de Carvalho; 
tendo como Presidente do Conselho de Vaqueanos o Sr. Alberi Bica Pedroso. Dando sequencia aos 
trabalhos o Patrão João Alberto Meyer nomeou os seguintes cargos de confiança (Capatazes das 
Invernadas): Capataz da Invernada Artística - Paula Centurião; Capataz da Campeira - Rubens 
Michaelsen. O Patrão apresentou como principais prioridades para o CTG a aquisição de um terreno 
e a regularização dos associados. Em seguida foram discutidos vários assuntos, sendo assim 
definidos: os valores de aluguéis do prédio continuam em R$ 100,OO para associados e R$ 150,OO 
para outras pessoas, e o sábado é destinado para as Invernadas (não sendo permitido aluguel após o 
início dos ensaios das Invernadas, de março a dezembro); Os ensaios das invernadas terão início no 
dia 07 de março; Ficou definido a realização de um evento mensal no prédio do CTG, no primeiro 
domingo de cada mês, iniciando no dia 1° de fevereiro, com início as vinte horas, o evento será 
chamado de "Encontro da Gauchada", com a finalidade de reunir as pessoas que queiram dançar, 
tomar chimarrão e manter a cultura gaúcha; Para o mês de março dentro das festividades da Semana 
do Município pretende-se realizar uma cavalgada e um baile. Nada mais a constar encerro a presente 
ata que vai assinada por todos os presentes. Sertão Santana, 15 de janeiro de 2009. Carin Eckert 
Meyer - Secretária. 

- Certifico que a presente 6 cópia fiel da Ata No 198, do Livro 02, do Centro de Tradições 
Gaílchas (CTG) Tio Raymundo de Sertão Santana. 

Sertão Santana, 15 de janeiro de 2009. 

4 N u L  H ~ W R R B ~ V  * I - W ~ S )  N C . ~  .................... 
<SLL2IC;- - * kg5-K.,"..%cz .................................--- 
7-  - - --o--"*:-" ---*-------.--------a 

L. 
€0 ................ ... . .- .............................................................. 

Dou f6. Em testemunho,.k .-a-.. da verdade. ' 3 
2-L1 2\ e- de .......--...*..-.----.---, ............... "."""""' 
Lu c&&-+ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - w - - - - . - w - - - . - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - -r  

Elaina Bolaan - i?lotaris e Recis:radora 
m 
O 
O 

.iiHVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 
SERTÃO SANTANA-RS 

Kosani Radajeski Fregapani 
@..L-I'...- 



ANEXO 07 - MODELO DE ~MANWESTACÕES EM APOIO 

M ~ E S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O ~ ~ S  

A D m ó o u i ~ o ~   da /A,ha 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" 89.8 58 ,  009 /O  149 - 5.2, , com 
sede &a Lad in lu  RV bcutcxx,~k~ , L: 8 3 4  , na cidade de 
S&OG S&OUL\/GL 2 ~ s t a d $ /  de' IZLO C1 ~,M-de 090 Suç , CEP 

4 $, , 8 50 - aao , entidade sem fins lucrativos, legdmente constituida e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A~(~rin,+, b~huir-a C !V P~W I 6 * dG &&&Ris& A& %r& 52- 
(denominação da entidade requ6rente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestagão do 
Serviço. 

ÇC&Q sado.,ba , L4 de i ~ \ a J  de 2002.  
(local e data) 

anifesta o seu apoio 

NO, do representante legal: 1'6. h lcd w..' 1iI.v !vd a h c  2 R, 
CPF: ~ 3 6 .  a6 1 .  3 9 0 -  Qlt 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
___.___~___._-___._--~-.....--.-~.,..-~-~~,-~----.______________-.._---~..-._.--_._<..__-~_____.-.--1__-..--1_----I-- ." -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
i 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Emitido no dia 30/0512009 as 10:35:35 (data e hora de Brasilia). 

O Copynght Receita Federal do Brasil - 30/05/2009 I 

i 

Egi;pRA NUMERO DE INSCRIÇÃO 
92.858.00010149-52 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOMEEMPRESARIAL 
MITRA DA ARQUIDIOCESE DE PORTO ALEGRE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SANTA ANA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.91660 -Atividades de organizações religiosas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CbDiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOORADOURO 
R 24 DE MARCO 

BAIRROIDISTRiTO 1-1 I SEDE 

NOMERO ml COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
SERTAO SANTANA 1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
nmrrn 



.,hr -1 a 
C E R T I D W O  ;::i [/..!L- 3 

t 

. -.-L$+& i 
**'-e.., ,,-..,. -4 

4 

D&@~USI @.@iHag Por'Merce de Deus e da Santa SB 
vrYBrdt,air iraS:u6'~kn!f Apostólica Arcebiçpo ~ e t r o ~ & t a &  dé~br to  .. . Fegre, . por lhe ser pedido 

1 .O Que todas as ~r~hidioc&ses e ~ i ~ c e & s ( -  canonicamente 'eretas, são "lpso facto", 
pessoas jurídicas, como tais reconhecidas. pela 1egislac;ão .ci$il brasileira, tendo seus 
Estatutos corporificados no Código de Direito Candni'co, promulgado pela Santa Sé em 
25 de janeiro de 1983 e:que'entrou em vigor em 27 de novembro de 1983; 

. . 

2..O Que a Arquidiocese de Porto Alegre, que em suas relaqões patrimoniais é designada 
pelo título de "NIBTM DA ARQeBIllBP!016ESE DE PORTO ALEGRE', foi ereta como 
Diocese no ano de 1848, sendo-lhe reconhecida a .personalidade jurídica, independente 
de registro civil, pelo art. 5O do Decreto N.O 119 A, de 7 de janeiro de 1890, e tendo como 
Estatuto o Código de Direito Canônico, reconhecido como tal pelo Direito positivo 
brasileiro nos temos da citado Decreto-I AS-A; art ZO; - -- - -  - -- -- .-- 

3.' Que a Arquidiocese de Porto Alegre é dividida em bases temtoriais nos termos do 
Cânon n.O 515 do Código de Direito Canônico, formando as Paróquias, bem como outras 
InstiauSções, cabendo ao Exmo.Sr. Arcebispo Metropolitano, titular da MIIT6èA DA 
ARQUIQIOCESE DE PORTO ALEGRE, determinar as respectivas jurisdições; 

4.' Que a PARÓQU~A SANTA ANA, inscrita no CNPJ sob o no 92 858 000 /0149-52, 
situada a Rua Ladislau Rybarczyk, 839, em Sertão Santana, no Estado do Rio Grande do 
Sul, ciiada segundo as disposições do Cânon 515, em 29 de janeiro'de 1961, está "pleno 
jure" incorporada a Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, da qual faz parte integrante; 

5.O Que, em conseqüência, todos os bens móveis e imóveis usufruídos pela mesma 
Paróquia são de pleno direito da Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, que os administra 
através do respectivo Pároco, que atualmente é o Revmo. Sr. Pe. AND& RWARCZYK, 
inscrito no C.I.C. com o no 036 084 390 - 04 e portador da R.G. no 4004994952; 

6.O Que o referido Pe. AND& RWABiCLlbM, enquanto for Pároco da mencionada 
Paróquia, está plenamente autorizado para abrir e movimentar contas em Bancos e 
Caixas Econdmicas, emitir e endossar cheques, solicitar saldos e extratos de contas e 
requisitar talões de cheques em nome da citada Paróquia e de suas Igrejas Filiais. 

. . .- . . . . . . . . . . . . . - . -. . . , .- -. . . .- . .. -.. . . 
I 

Pelo que eu, Dom Dadeus Grings, Arcebispo Metropolitano de Porto Alegre, 
mandei lavrar a presente certidão, que vai devidamente assinada, sob o Nosso Sina' e o i 

Selo das Nossas Armas. 2 0 J u b l  (:i\ 1 i 
i 

Arcebispo ~etro&litar 



I I "A verdade vos libertará" 

DOM DADELBS GRINGS 
Por Mercê de Deus e da Santa Sé ApostbZica 

Arcebispo Metropolitano de Porto Alegre 

Aos que esta Nossa Portaria virem, saudação, paz e bênção em Nosso 
Senhor Jesus Cristo. 

Fazemos saber que, atendendo à solicitação do Revdo. Pe, André 
Rybarczyk, Pároco da Paróquia Santana de Sertão Santma, e tendo em vista 
a importância da participação dos leigos na ação pastoral da Igreja, 
Havemos por bem aprovar a nova diretoria da matciz, assim constituída : 

..- 
Casal Coordenador: Márcio AndLé Rybarczyk e EIiege L. Rybarczyk 
Casal Vice-Coordenador: Marcos Aurélio K Souza e Simone P. Souza 
Casal Secretário: Sérgio Decavatá e Macia Laídes Decavatá 
Casal V1ce-Secretário: Manoel V. Vandame e Doraldina Vandame 
Casal Tesoureiro: José J. da Silva e D&e Z. Monteito 
Casal Vice-Tesoureiro: Vilmar Kologeski e lMara I. IC ICologeski 
Conselheiros: ~ s i o  Trombin e Elisabete C. Trombh, Edson R Meine e 

Vanessa Mielczarski e Silvio O. Borges e Neusa Borges 

I I Porto Alegre, 12 de novembro de 2008 



'2 verdade vos libertará" 

Por Mercê de Deus e da Santa St.2 Apostólica 
Arcebispo Metropolitano de Porto Alegre 

I I- Aos que esta Nossa Portaria virem, saudação, paz e bêngo em Nosso Senhor Jesus Cristo. 

I I- Fazemos saber que, atendendo à solicitqão do Revdo. Pe. André Rybarczyk, Pároco da 
) Parbquia Santa Ana, em Sertão Santana, tendo em vista a importância da participação dos leigos na ação 

pastoral da Igreja, havemos por bem aprovar a nova Diretoria da comunidade Nossa Senhora da Saúde, 
de Vitorino Monteiro, devendo reger-se em conformidade com o Estatuto das ParOquias da Arquidiocese 
de Porto Alegre. 

Coardenadortír: O& e Maria Arlete Pinzon 
Uce-Comdenadores: Raimundo e Lídia Teresinha Fazoli 
Tksoureim: Sérgio e C m e m  Regina S. Pinzon 
VZce-Tesoureiros: Luiz Dirceu e Maria Rosani Bertodo 
SecyefrUios: Ohdo Renato e Rejane IvL Fasoli 
Vice-Secrefários: Orlando e Maria Eloisa Míelczarski 
Conselheiros: Carlos Rafael, Rosimari C. da Silveira, Nelson Rairnundo, Lísia Lianete 
Stropper, Otávio e Eva Ana Mielczarslu 

- Porto Alegre, 16 de junho de 2005 

v P/& 4%- -75 G',* 
Vigário Geral do Arcebispado 
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ANEXO 07 - MODELO DE IMANIFEsTAÇÕEs EM APOIO 

i.>(i< .\=. 
IMAJY~ESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O ~ T ~ S  

A Stuc/i:.r; L d<ii ~ w u ~ d ~ b s  R.LLLO> ~ W C L ~ ~ L <  . .  . ,I, S ~ Q  satl/&.t~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" I o, 514 9 . 3 ?  l j/ Imo 4 - q~ , com 
sede h ~ a  Si4 d . ~  M OJIA: i,i.' 184 na cidade de 
5 &,,Ln;- Ç& ( 9 CEP 

? &  ,'t: 5 0  - o , entidade sem fins l ~ c r a t i v ~ ~ a l m e n t e  constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Anoi; CO'I .WW~~+ .LIkii4~131 e cPe Po&. . A~)~Q;- ,  . C,\c sm\C/a;> 4-k- 
(denominação da entidade requerente), que tem por interes e executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

5 p 4  S aa,.ka~a,~. , O$ de U. 46 de 2002. 
(local e data) ,'7 

legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: /C~XCI/!~.W~S e K e c?' Ri. l n i ,  
CPF: L15~ ." i3 ,4 i .9 í ) -g$  / 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscriqão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição-ou do Termo de Posse do Declarante. 
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L ATA DO SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SERTÃO SANTANA 

4.33 
I' ' -.-.-..,! 

'<\r- Aos quinze dias do mês de agosto de 2008 as 2013Ohs no salão Paroquial da igreja L<I.,~-,,",*~,.*~:' 

Católica Matriz, compareceram os membros que formarão o quadro da direção do 
sindicato, todos compareceram conforme convocação por escrito, Foi lido o estatuto 
por CiNTIA GWIETNES, dando continuidade elegeram o quadro da direção que foi 
composto da seguinte ordem abaixo descrito: 
Presidente 

..-- JEROMIMO MENEGHLNI 
a 1 Vice Preseidente 
I FRANCISCO ALEX CAMPOS DA SILVA 

2 Vice Presidente 
JULIO SOUZA LIMA 
Tesoureiro 
VITOR CLOVIS VASCONCELLOS 
1 Vice Tesoureiro 
SILVIO LUIZ GARCES DA SILVA 
Secretária 
CINTIA GIMENES 
2 Secretária 
MONALiZA MARQUES 
Conselho Fiscal 
ROSANA BORBA SOLKA 
ROSANGEZA MARIA BISCHOFF 
GILBERTO GUSKE 
MARIONE 'PAPKE DE OLIVEZRA 
ADÃ0 N O  AZANDBUJA DE OLIVEIRA ' 
JULIANA TV. KUBIAK 
EDh/m,SOXBERTODO -__. .. 

...- '. '. . -- -?. .. - -  

Também foi rep&sado ao tesoreiro eleito a importância de R!$ 856,OO (aitocentos e 
ciqquenta e seis.reais), conferidos por Cíntia Gimenes e Juiio Souza Lima, também por 
unanimidade votado por todos a menialidade de R$ 5,00 (cinco reais) que será 

-., 
descontada mensalmente dos 'sindicalizados, e dando,estando justos e acordados todos 
assinam apresente ata. 

. . 

I 
!, 
! 

2 vick Presidente I\ ' 

1 2 0 j\iW :;'i1 
Y&y,";~y@< ,~,-,,& ' .  , ' 

i 

. . 



1 Vice Tesoureiro 
S VI0 LUIZ GARCES DA SILVA 2 9 fl&$gb 
Secretária 
CINTIA GIMENES 

2 Secretária 
O 

MONALIZA MARQUES 
. ~ ~ ~ b q \ i  w p$7a Q S \\VG\ 

Conselho Fiscal 

RQSANA BOBBA SOLKA 

GILBERTO USKE && 
MARIONE PAPKE DE OLIVEIRA 

pLLmkaP&dPQ- 
ADÃ0 TV0 AZAMBUJ DE OLIVEIRA A//, i,, A- 2 a / l a ~ *  

EDMILSON BERTODO 

~ 3 / 4 / b ~ ~ Y $ / g ~ f i ? o ~ o  
í ) - ....- .- . .  

, , 
. .- .%\.  .. . .. . 

.>L 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

( i 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/06/2009 as 11 :07:43 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copynght Receita Federal do Brasil - 02/06/2009 ,--o- JUPI i: ; I  

NOMERO DE INSCRIÇAO 
10.542.871/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SERTAO SANTANA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SIND 53ERV.P. M . SERTAO SANTANA 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de organizaç9eç sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA J U R ~ I C A  
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

NOMERO 118901 1 COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
SERTAO SANTANA 1 1- 

LOGRADOURO 
R 24 DE MARCO 

7 1  92 850-000 7 
SINAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
09/10/2008 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

s r r u ~ ç Á o  ESPECIAL 
*H**** 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIF~ESTAÇOES EM APOIO ..---* í&T- i 
i. dl,'  

''8s%z.: :vC' 

MXNWESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M I T M T ~ S  

A 

registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

S &ckVc) Sadaw,a, , 2,s de b(ak de 20- 
(local e data) 

,! & ! ~ L ~ - ~ - ~ t ~ - ~  
assinatura do representante lega da entidade que manifestheu apoio 

Nome do representante legal: C I -d iji , 5 c R .o a wc I< 
CPF: 246. 567. G L O -  53  

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 







- .  
&@q3!," 

!&;;ri;ri-C" & x y ~ a  .f-&tr~;I 
4 % ~  . -- .. 

\ ,."* 
. . . .  . . ". .... -,., 

' 

c s m p r ~ v ~ n á e  de insEr~,@%o e de Si,$~di@i"~~ Ca&a~f:~r& 
. . 

Conéri buinte, 

Confira os dados de iclentificacao da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizacão cadastral. 

REPUBLICA FEDEMTBW B 8  BRASIL 

CADASTRO NAG~OMAL DA PMSBA JUR~D~CA 

COMPROVANTE DE INsCRI~ÃO E DE SITUASAO ~ ~ ~ $ ~ f R T U R A  

CADASTRAL 

NO1vIE EbtPRESARIAL 
SPORT CLUB EÇPERANCA 

ThULO 0 0  ESTABELECIMENTO (E1 OtvtE DE FANTASIA) 
CLUBE EÇPERAHGA 

c60IGO E D E S C R I Ç ~ O  DAATIWOAOE ECON~tu(1CAPRINClPW 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e siiniiares 

~ 6 0 1 ~ 0  EDESCRIÇAO DAS ATDiTWIOAOES ECOHBM~CAS SECUNDARIAS 
Niio i~ifoririada 

C!~OIGO E OESCRIÇAO DAFIATUREZAJUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COtU1PLEbtEIlTO 
R JOAO KEHL 

MUIIIC~PIO 
SERTAO SANTAPIA 

MOTr\/O DE SITUAÇ~O CAOASTRAL 

í Aprovado pela Instrucão Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
- 

Etnitido no dia 2910512009 as 16:26:36 (data e hora de Brasíl~a). 

O Copyright Recelta Federal do Brasil - 29105!2009 





ANEXO 07 - MODELO DE MANIF~ESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES A S S O ~ ~ A S  E CO-ÁRIAS 

A 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

- E$ li2004 demonstra o , seu total apoio à iniciativa da 
cao h d k 7 ; a  ~ ~ j I h u ~ [  c J*, RJ ;,diL,\,> J e  s a % a ~ ~ L , % r , u  

(denominaç& da entidade requerente), que tem por interesse exe& o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço. 

5d& !xL,,,~L~Lz , 27 de ' de 2003, 
(local e data) 

assinatura do repres que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: u c, ; kP h 

CPF: 3 Y 9 .  oL5.430 - 15 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jddicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 





-...,, <.8--'' 

Comprovante de 1nscril;ão e de Sitiliisiqi30 Cadastra! 
- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 1 Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 01/06/2009 as 10:39:06 (data e hora de Brasilia). 

~~~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

\ 
!i 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 01106/2009 

P 

~ $ o & ~ ~ ~ R A  NUMERO DE INSCRIÇAO 
05.140.068/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RECANTO DA AMIZADE 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO RECANTO DA AMIZADE 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-850 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICASSECUNDARIAS 
94.93-660 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99490 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

NOMERO JZbB( I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
SERTAO SANTANA 

LOGRADOURO 
R JULIO ALBINO OPPELT 

7 1  92.850600 "IR~ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
11/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
*mm* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ttnnnnx 

. 



: 2 0 JUN ;;'I\ 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIBESTAÇQES EM d010 ;; ~ i .  1% 1 

B!LMFESTAÇÃO DE EP42TDADES ASSOCXAWAS E C O I W U Y I T ~ S  

A 

CEP 

Complementar O 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
%õ-~ht&; ç(v-í c ~ e  e Q ~ $ * ~ s ~ ~ e  a b a -  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitiaia Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a presta$% do 
Serviço. 

.-. c 
3 5  RT -5 ,%J 7 de 2003. 

(local e data) 

que manifesta o seu apoio 

.C 

Nome do representante legal: $5 fi i , { ) ~ . ç ( & ) ~ '  
CPF: par 1-/ 4' Ç .o ,T~~ :  - 1 /; 

1 " 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jiddicas (CM?J) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

i 
l 

i 
2 0 J U t i  I 



Rua 24 de Março sln - Centro Sertão Santana - RS - Bundada em 12;ABRPE.1996 ,f 
--...:-i..i.ii'"~- 

Entidade sem fins Lucrativos. CMPJ 03 374 937 0001 15 

ATA DA ELEP~ÃO DA DmTOREI, . 
. Assembléia Geral Eletiva 

ASSOCLAÇÃO DA MELHOR IDADE SERTANENSE 

Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e oito, as treze horas e quarenta 
minutos, na sede da Associação da Melhor Idade Sertanense,. na rua 24 de março sn - 
Centro, Sertão Santana, RS., reuniram-se em Assembléia Geral, sócios da entidade com a 
finalidade de realizar uma grande confkatemização entre os sócios, com almoço ao meio 
dia. Logo após o almoço foi aberta Assembléia Eletiva, de acordo com edita1 de 
convocação, datado de 06 de novembro de 2008, foi fixado em diversos locais, como forma 
de dar publicidade e conhecimento a todos os associados, inclusive na portaria da sede da 
entidade. Aberto prazo foram apresentadas duas chapas para concorrer eleição da diretoria 
com madato de dois anos. Inscrita as chapas, ficou assim acordado: Chapa 1, aquela que 
primeiro entregou a relação da Diretoria e em dia com a tesouraria, liderada como 
candidata a Presidente Neri Ivone Arndt Osielski. e a chapa 2, aquela que entregou a 
relação de sua diretoria em segundo lugar, liderada como candidata a Presidente Lourena 
Paple. Antes mesmo de composta a mesa para iniciar a votaç80, a Presidente em exercício 
Sra. Lori Bortolotti, fez uso da palavra, agradecendo a todos pela presença e pelo apoio 
recebido durante sua gestão, destacado algumas conquistas da entidade.A seguir convidou 

, sr. b é r i c o  Conceição para presidir a Assembléia Eletiva, auxiliado pelo sr. Jorge 
Pokorski. Empossado o presidente da Assembléia Eletiva, foi dado inicio os trabalhos de 
votação. Eram quatorze horas, foi apresentada a cédula de votação, onde aparecia o número 

.da chapa ao lado a candidata a Presidente. Apresentada cédula para todos os presentes, foi 
dado inicio a vo@ão. Cada associado que ia votar apresentava carteirinha assinava lista de 

. presença, recebia cédula, votava e colocava na -' Votaram cento e doze associados em 
dia com a tesouraria O pleito transcorreu normalmente, com a seguinte votação: chapa 1 - 
Neri Ivone Arndt Osielski, recebeu sessenta e quatro votos favoráveis e a chapa 2, liderada 
pela sra. Lorena Papke recebeu quarenta e oito votos. Encerrada a fase de votação 
passamos para a apuração dos votos, foram convidadas para fazer a contagem dos votos 
Dulce Woiczkowski, Sueli Schranck, Andréia Scherer e o sr. Armando Arndt Osielski. 
Confierido o numero de cédulas, fechou com o número de associados que assinaram a lista 
de chamada, cento e doze, então se começou a apuração, sendo que a chapa 1, recebeu 
sessenta e 'quatro votos e a chapa 2, recebeu quarenta e oito votos. O presidente da I Assembléia juntamente com a Presidente da Associação divulgaram o resultado, pedindo a 
todos a uni& em tomo da entidade porque ela somente seria forma com o apoio de todos, 
(lefendend6 sempre os interesses da entidade, a nova diretoria já foi empossada de 
imediato. ~icando assim composta: Presidente Néri Ivone h d t  Osielski, Vive 
PresidenteCelia Maria Malessa, Secretária Vera R ~ ,  Vice Secretária Sueli Schranck, 
Tesoureiro \Maria Iaszemsbski, vice tesoureiro José Ovalhe Marques, Conselho Fiscal 
Celoi b,i Dulce Maria Woiczhowski, Norma Pereira, suplentes Conselho Fiscal Nadir 



< -  . 

Therezinha Collor,' Lori Bortolotti 
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~eceita Federal 
,. - - .. .-..- ......... .... 

Comprovante de Inscriçiio e de Situação Gadastral . ,- ...-.. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizacão cadastral. 

: Aprovado pela Instrucão Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 0110612009 às 10:40:55 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 01/06/2009 

~~~~~~ NOMERO DE INSCRIÇAO 
03.374.937/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DA MELHOR IDADE SERTANENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DA MELHOR IDADE SERTANENSE 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
84.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligaãas a cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

NOMERO JUN) I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
SERTAO SANTANA 1 

LOGRADOURO 
R 24 DE MARCO 

( " ' o 1  92 850-000 g m ~ m  

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATlWA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

- 
SITUAÇAO ESPECIAL -* 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
nnmm 



REPÚBLICA FEDERATIVA M) BBASlR 

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JBBR~DICA - CNPJ 

NDMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

03.374.93710001-15 

VALIDO ATE 

0211 111 999 

IDENTIFICAÇAO 1 NOME EMPRESARIAL(firma, &o social ou denominação comercial) / ASSOCIACAO DA MELHOR IDADE SERTANENSE 

EMDEREÇO 

Este documento só fará pr&va de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 

k .acompanhado do respectivo Ato Constítutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 
.O catGo CNPd .será rem%idoii pfgssoa jugdica pela Secrptaria da R~cepwFedepl. 

-9 sir12j 903 ç. ?alBia*o 

NUMERO 

SIM 
CEP 

92850400. 
TELEFONEICONTATO 

LOGRADOURO (ma, avenida, eçhada etc.) 

RUA 24 DE MARCO 

Bb 
e 
01, 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

.. ,r. ?A 
CARGO cp;~:?~::;.~ : . t u  - .  CPF 

,,;, 932 .oQ& 6 
ASSINATURA 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

p 
b 

. Apmyado pela IWRF r ~ M m 8  

WIUNICIPIO 

SERTAQ SANTARIA 

UF 

RS 



d 

ANEXO 07 - MODELO DE ~%UNIFESIACÕES EM APOIO 

MANIF~ESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCUTIVAS E C O M N ' N I T ~ S  

lrn.74 - .5(3, com 

CEP 
e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

6 - ~ k ~ ; L I l ú - !  cpJ. k ' o G k s n  . , y, Je L; m,k~ S-t- 
(denominação da entidade requerente), que tem por intere se executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-.. 

., -9 &,fl&;p~, . ;w de , fl#/& de 2 0 0 9  
(local e datg 

assinatura do represe6t&te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrigão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleiqão ou do Termo de Posse do Declarante. 





. . . .  

4;s: . '. , ' , 

i:.? , ., / " O " - . -  ,-.+ 
'C?,, V ... i'..'. 
i+i2 .., . 
.i?., S., i . - . i "  ;;i.!., .. piLZ 
")%.'.. ; ; , . I ..I. . . 

: ..:'. 1 . . .  
....... :?;?i . : . . . . .  . . . . . .  

:-,L 
<,v,!.. . . . .  

. '='-*..".. - , ? .  
- . .  . , . , ., 
.. I<! 
.,t.: ;:, ' 8 7 : :  . . -. ,,:. 1% c 
8 .  s ...... . )G! 
7-  ". _ 
i$. ,+.I 

.i 

8:. Ir; I 
h I 

:r !$i\ 
: I=.-  
..+ i ?! 
., .:' ,"r- i:::$ /z! 

i',, i ' , ,  
2r> i:; 
,,,, , .\. . .  .:i . ,,.. 

. ,i:;:: .. , < 

-,> I 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situagão Cadastra! 
.. - -. .- , - . - - -- - - -. - - .. - -- - - - - - -- - .- - .- - - -- .- .. .- -- -- .- - -. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

i i 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2009 as 13:35:15 (data e hora de Brasília). 

[Voltarj 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 17/06/2009 

~ ~ $ $ ~ ~  NUMERO DE INSCRICAO 
94.068.244/0001-50 
h!ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERTAO SANTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) - 
C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de organizaçóes sindicais 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATiVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO NUMERO I 1 COMPLEMENTO 
R RUA 24 DE MARCO 

BAIRROIDISTRITO 
Imm 

MUNICTPIO 
SERTAO SANTANA 1pK- l  

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL 
rrmnn 

DATA DA ÇITUACAO ESPECIAL 
mmn 



sede 
. i '' 

4: 

Serviço. ! i l i  
.' i 

ATENCÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jirídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
8 

i 

I t 

I 
I MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
i 
I 

1 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
I 

! , . 

i 
Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e nove, as 13:OO 

! . . horas, na Rua Emancipação, no 29, Bairro Centro, nesta cidade de Sertão 

i Santana, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação i 

1 Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, com a finalidade 
I específica do cumprimento do Anexo 08 do Aviso de habilitação 0112009 do 
I Ministério das Comunicações, de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que 
i pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
I 
! Comunitária, na Rua Lindolpho Arthur Colior, no 297, Bairro Centro, nesta, de 
I p modo. a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
I ' :  

determidações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes 
associados fundadores a presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 

i i Norma Complementar n~12004,  após lida pelos associados presentes e em dia . 
! '. com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
i 
I 
I 

i 
! , competente e não 

I 

A 
í 

Dienes Cardoso: 

Ricardo Fridolino 
No da Identidade: 
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Marco Alair Pinzon: 
No da Identidade: 501 18@151 
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Rosa*\ ~adajeski Fregapani 
Substituta, 

.tERVIÇO IIOTARIAL E DE REGISTROS 
SERTÃO SANTANA-RS 

!?.osuni Radajeski Fregapani 
Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO I 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02791 9/09 LocalidadeIUF: Sertao SantanalRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADI.oDIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - 

Aviso: Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

1 2. I Endereco da Antena Pro~osta I 

f \ / 

COORDENADAS 

1 3. l~e lação  de concorrentes (d c= 4000 m) 

DISTÂNCIA 

Rua Lindolpho Arthur Collor, no 297, Centro 

2.1. 

\ 

Ehdereço do Studio 

4. 

I , 1, 6. IA estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

I 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 3082753 3082737 

Longitude 51 W3611 51 W3612 

Rua Lindolpho Arthur Collor, no 297, Centro 
1 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. 

Distância A:B 0.49 
( IBGE ) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

7. 

\ J \ 1 

f- 

) Processo 

VIAVEL 

8. 

1 10. IEndereço da Sede Administrativa da Emissora ' 

i. 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 
Sim 

Sim 9. 

I 

Entregou documentação tempestivamente? 

A área urbana da localidade é e= 3,5 km? 

I 

Rua Emancipação, no 29, Centro. 

I \  P I\ 
f 

t 
L Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) 
\ J 

.& 
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Sim 

12. 

Sim 7 1. 

Conclusão da Análise 
I! 

I 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
i 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . I 

\ 
, 

***$ Não tem concorrentes. 2 E li\\\\ 7: 11 I I 

, I h 



MINISTERIO DAS co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEIRVPÇOS 
RADIODIFUSÃO C O ~ I T ~ I A  

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVPSO 

PROCESSO: 53000.027919109 
LOCALIDADE: Sertão Santana /UF:' RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Sertão Santana - 
ACORASERTÃO SANTANA 

i 
Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única. 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasíiia, 18 de setembro de 2009. 

NF - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.027919109 - Local: Sertão Santana TUF: RS 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.02791 9/09 Localidade/UF: Sertao SantanaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - 
Aviso: A 2 g  0RA$~6$4&$?NT49h5/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I Processo 
1. IA Entidade é uma: I Associação I 
2. 1 Resuerimento de Solicitacão? I Sim I 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

< 
, ) 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Não 

Estatuto Social (Fls. 07 a 15) - 0K 
Ata de Fundação e de Eleição (Fis. 16 e 17), datada de 10/12/2007 - não está registrada. 

5. I Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 IQ da Lei nQ 9.612? I Sim 

6, 

Sim 7. 

1 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 
I I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio a.iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim I 

Não se Aplica 

I I 

Fls. 24 (Rádio Atual FM Comunitária) 
I I 

1 9. 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
' 1 comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

I I 

Fls. 24 
I I 

I . /I 
Fls. 05 (n~9.943.000/0001-08) - ATIVO 

10. 

:Is. 24 i 

11. I NQ de Inscricão no CNPJICGC)? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

12. 

'sim 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 16) Validade: 10/1 212009 

Nome do Dirigente 

DIENES CARDOSO 

I CHARLES FELIPE SCHMIDT 

de qualquer dos serviços mencionados? i 
3 n 

L 

R I L A ~ ? ~  k R i ~ ~ ~ l ~ o  / s  ~ '~ECHSLER I 

1 584.226.330-00 1 Secretário I Sim I Sim I Sim 

CPF 

000.409.630-47 

005'354100-69 

18/09/2009 RadCom Página 1 de 2 

Cargo 

Presidente 

LUIZ CARLOS SCHWALM ECKERT 
S I ,  

vlce-p&idente 

Maioridade l 
Emancipação 

Sim 

679.637.140-20 

Sim L 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 

' / (  ' 1  

.;s!m, , # ,  ,; ' :  . , 
/ " . , I  

, I ' ,  7 i ~ i g l , , . .  a ,  1 / ,  

, I  
a Sim' , - Sim I 

- 1 -  , I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO I 
I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.02791 9/09 Localidade/UF: Sertao SantanaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - 
Aviso: Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Fiel Cumprimento - Fls. 19 
Sede (Fls. 24) - Rua Emancipação, 1-1-29, Centro 
Declaração de vínculo - Fls. 24 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 25 
Relação de associados - Fls. 18 

13. I conclusão da Análise 

I A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1 a) alterações estatutárias; I 

) I  b) registro da ata de fundação e eleição. 

I É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

18/09/2009 RadCom Página 2 de 2 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 466 5 /2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasilia, 1 8 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
DIENES CAPUDOSO 
Associa@ío Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÂO 
SANTANA 
Rua Emancipação, 29, Centro 

I -- 92850-000 -sertão Santana I RS 

' i 

Assunto: Solicitação de Documentaqão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.027919/09, na localidade 
de Sertão Santana / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

( 1 '  a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alteragões estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo constando a determinação de que todos os dirigentes 
deverão manter residência na área da comunidade atendida; 

2) exclusão do seguinte trecho disposto no art. 2", ou seja: " televisão comunitária, 
inclusive digital", uma vez que, a legislação atual não admite que a entidade realize qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão; 

3) adequação do art. 14, para que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; ( 



4) exclusão do disposto no art. 43, alínea "e" (agenciadores); 

5) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

6) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

7) substituição do termo 'As emissoras, geridas pela ACORASERTÃO 
SANTANA" por "A ACORASERTÃO SANTANA", tendo em vista que, de acordo com o art. 10 
da Lei 9.612198 'i4 cada entidade será outorgada apenas uma autorização para explora~ãodo 
Serviço de RadiodifusãoCor~zunitária ". 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição, datada de 1011212007, foi devidamente registrada no Livro ''A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Nonna Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Atenciosamente, / /  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N" 53000.027919109 - RADCONIIDOS/SSCE-MC 



Ao Senhor 'Diretor de Outorga de Serviços, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

k ~ ~ ~ . ~ l i s T ~ E l o  DAS CC)h4'iWIC.:.il1;15Er3 
EFi.%%íLiii. . DF 

Assunto: Solicitação de ~rorroga@o de prazo. para atender ao Oficio no. 4665/2009/ 
RADCQM/DOS/SSCE-M[C de 18/09/2009. 

Processo no. 53000.027919/09 
Local: Sertão Santana - RS. 

- Em atenção ao Oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Sertão Smtma - ACORASEIRTAO SAl"43fANA, solicito 
prorrogação de prazo por mais trinta (30) dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. Salientamos que recebemos a correspondência "AR", na 
data de 16/10/2009, contendo o Oficio em referência. 

Santana - R§, 09 de Novembro de 2009. 
-. . 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Doeumeaikação em resposta ia@ ofoeio ai0 4665/208 BS/SS@E-MB: 
w IWIQTÉRIO m B COM UNIC.~~, $DE% 

~ ~ n s f ~ i r ?  . ar: 

Processo no: 53000.0279í9I09. 

Sertão Santana - RS. 

Em atendimento às solicita@es feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorizagão para execuqão do 
Servigo de Radiodifusão Comunithria, em nome da Associa@%o glsmnirniitarriia, Cultural e de 
hdiodifusão de Sertão Santana - AC(P]WIBSERT~O S comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Cópia do Estatuto Social, na integra, constando às alterações contratuais solicitadas pelo 0- 
ficio em referência, devidamente averbadas junto ao Registro de Pessoas Juridicas; 

b) comprovação por certidão do Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, que tanto o Esta- 
tuto Social, como a Ata de Constituicão e Eleição, datada de 10/12/2007, encontra-se devi- 
damente registradas. 

c) Edita1 de convocação para Assembléia Geral Extraorbária, correspondente as alterações 
realizadas no Estatuto Social; 

d) cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 22//10/2009, relativo às alteragões es- 
tatutárias solicitadas, por este Ministério, com a devida Certidão do seu registro no Cartó- 
rio de Registros Públicos. 

Sertão Santana - RS, i9 de Novembro de 2009. 

- *  k - -  
1-..*~1~_-~.~..-~*_~~~.-...-.~-~~"."..~-*-."-""".-"-..-..--- 

Dqu fé. Em tmtemunho-..e ----.. da verdad 

luorne ao representante aa enuaaae: apmnK3 L !-L---- 
CPF: 000.409.630-47 __-___. "---*-_-._..--..---..---"..----*.... 1-1---.------. 

Elaine Bolzan - Notaria (3 Renis!yrinr? 

Endereço Para correspondência: Rua Emmeipaçáo, no. 29, ma Cidade, de $ ~ ~ & y f i a n ~ ~ n a ,  i 
Estado do mo Grmde do Sd, a P  92850-000. 

I I L U  

A I 

Telefone para contato: 0XX - 51 - 34957069, 
Correio eletrônico (e-mail): ra~orases t~osantan~@gma~.~~~  
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Certifico, que nesta data foi registrado, conforme ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINARIA, registrado as folhas 176, sob o no 2.087, no livro B-10 Registro Titulos e 
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ASSoCiAçÁ0 COMUNITARIA, CULTURAL E D E  
XEBTÃQ SANTANA 

ESTATUTO SOGiAk 

Capítulo II 

Do nome - Fundação - Duiraçso. 

Art. l0 - A, Associação Cssmranàtkíria, @~itui~.ali e de Radiodifusão de SerEio 
Santana - cuja sigla será AGORASERTNO SANTAMA - é uma entidade civil, 
comunitária, para fins não econômicos,' de caráter cultural e social, pessoa 
jurídica de direito privado e de duração indeterminada, que se regerá pelo 
presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional, formado por número 
ilimitado de~associados, e constituída pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, do Município de Sertão Santana - RS, com 
sede na Rua Emancipação, no 29, Centro, Cidade de Ser?ão Santanâ, CEP 
92850-000. 

Capítulo l i  

Das Finalidades e dos Objetivos. 

Art. 2' - A, ACORASERTÃO SANTANA, terá por finalidade a prestação de serviço 
comunitário, de radiodifusão comunitária, produção de revistas e periódicos 
jornalísticos, produções culturais, ensino, e produções fotográíicas, tendo como 
objetivos: 

i I - beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais; 

b) oferecer mecanismos í5 formação e integraçgo, estimulando-lhe o convívio 
social, o lazer e cultura; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e 
radialistas, em conformidade com a legislação vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício de direito de expressão, 
da forma mais acessível possível. 

I1 - A ACORASERTÃO SANTANA, atenderá em sua programação aos princípios 
\ 

da: 2 0 J Ü I J X  ,I i 

a) preferência a finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o 
geral da Comunidade; 



R b 

b) promoçáo das atividades artísticas e jornalisticas, 
Comunidade; . t. 

c) responsabilidade dos valores éticos e sociais da família e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 1 e) não permissão ao proseliiismo de qualquer natureza; 
'I 
\ f) obrigatoriedade de pluralidade d e  opinião e versão, de 
i na programação opinativa e informativa; . ., 

: ,  g) cidadania, isto é, qualquer cidadão, da Comunidade beneficiada terá direito 
a emitir o~inião sobre auaisquer assuntos abordados na. programação da. 
~missora,' bem como satisfa;er idéias, propostas, sugestões, reclamaçõe 
ou reivindicações. 

Capítulo !I! 

Da krograma~ão. 

Art. 3 O  - A programação da emissora será: 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, atra\/és de 
suas entidades, e associados. 6 ACORASERTÃO SANTANA, observando- 
se critérios, avaliações do conselho deliberativo e de ética e a adequai;%u 
do horário na programação; 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na Cidade d e  Sertão 
Santana (RS), que sejam de caráter associativo ou comunitário, para fins 
não econômicos. 

I 

Art. 4' - A ACORESERTÃO SAMTANA, será constituída de: 
a) número ilimitado de associados, pessoas físicas, aptos, de nacionalidade 

brasileira, residentes na localidade de Sertão Santana (RS), sem 
discriminação de cor, sexo, profissão, credo religioso ou político; 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na Cidade de SerGo 
Santana (RS), que sejam de caráter associativo ou comunitário, para fins 

I não econômicos. 
i 1  

Art. 5' - O quadro associativo da ACORASERTÃO SAMTANA será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADAO - E todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no 
Município de Serti30 Santana (RS), dentro da área de abrangêncja da 
Rádio, registrado no Cadastro da ACORASERTÃO SANTANA, e com suas 
obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitiíiria que tenha 
sede no Município de Sertão Santana (RS), representados por cidzdãos 

,i oficialmente indicados por esta entidade por escrito e com suas obrigações 
sociaís em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na ! 

categoria de cidadão e de representante, que tenham participação e I 

subscrito a ata de fundação da ACORASERTAO SANTANA, e com suas 
l 

i 
obrigações sociais em dia; 2 O JÜi'J ;Li $1 , 

2 
pj 
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Parágrafo único - Apenas farlo parte da Diretoria, 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ai 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

AI?. 6. - As contribuições dos associados serão rsguladas pelo! Assembl 

Ala. 7 O  - A admissão de associados ser& feita mediante proposta assin 
candidato e só se  considerará aceito aquele que, em cess%o do C 
Deliberativo e de Ética da ACORASEATÃO SANTANA, mediante vo"tç30, obtiver 
maioria de votos e posteriormente aprovado em Assembléia Geral. 

Art. 8' - Somente terá direito a votar nas Assembléias o associado das ca.tegorias 
do Art.SO, que esteja em dia com a tesouraria e com suas obrigaqões para com a 
Associação ACORASERTÃO SANTAMA; 

Art. 9 O  - A exclusãò se dará. quando o associado desrespeitar o presente Estatuto 
e os regulamentos da ACOWSERTÃO SANTAMA, dou desrespei2âr e/ou deixar 
de atender os requisbtos estabelecidos para sua permanência, au por 
requerimento de qualquer associado com justa causa fundamentada ao Conselho 
Deliberativo e de Ética, que por maioria d e  votos simples decidirem pela exclusão 
que chamará uma Assembléia Geral específica para este fim onde o associado a 
ser excluído terá amplo direito de defesa. 

AI?. 1 O0 - A demissão de associado se dará: 

a) por requerimento do associado; 
b) por morte de pessoa física ou exiinção da capacidade jurídica da entidade 

associada; 
c) por deixar de atender aos requisitos estatutários de açsociad~ e de 

permanência na .entidade; 
' d) em n5io atender ou divulgar o bom nome da ACORASERTAO SANTANA 

ou a radiodifusão comunitária. 

AI?. 1 l0 - São direitos do associado: 

a) participar das sessões das assembl&ias, propor, votar e ser votado, 
assumir cargos nos órgãos internos; 

b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, urquivos 
e documentos de qualquer natureza, mediante requisiç20 por escrito, com 
antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho Coordenador; 

. c) participar das atividades e promoções da ACORASERTÃO SANTANA, de 
suas reuniões, quando convocado, contribuindo para o desenvolvimenlo de 
seus objetivos. 

f 
Ar&. 1 2 O  - São deveres dos associados: 

I 

ii 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir esie Estatuto, acatar decisões das 

assembléias e dos órgãos da ACOFASERTÃO SANTANA; I 2 0 J Ü I J  'L: 1 1  

I 

CI;)yZ 5. F"as 



b) zelar pelo bom nome da ACORASERTAO SANTANA, 
respeitando o que determinam este Estatuto e requerimentos; 

c) estar em dia com suas obrigâções definidas neste Estatuto. 
:. &'. co,, 

Art. 1 3 O  - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, -' \: 

3 FJ 
sem justificativa por escrito ser& afastado do Quadro Soca ,  bem como ser5 . 8 
afastado e demitido ou cancelado o registro o associado que deixar d e  saldar \Uh! ''' 
suas obrigações sociais - financeiras por três meses consecutt~os ou ?s* $ 
comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
il?al:%;- m~ti?lbs para sU3 perntârrência no quadro de c?ssociados. . , 

Art. 1 4 O  - 0s dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
casos em que os dirigentes responderão por comprovadn cuipa no desempen 
de suas funções. 

cwpítwss v. 

Dos iÓrg20s AdrninisErativos.. 

Art. 1 5 O  - São órgãios da ACOWL\SERTÃO SANTANA: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Coordenador com quatro (4) Cargos: Presidei~te, Vice, Secretári~ 

e Tesoureiro; 
c) Conselho Deliberativo e de Ética, com três (3) Cargos e dois (2) Supienles; 

I d) Conselho Fiscal, com três (3) cargos e dois (2) Suplentes. 
I 

Art. 1 6 O  - O mandato dos órgãos representativos é de três anos, eleitos em 
Assembléia Geral Ordinária, na primeira quinzena do mês de  setembro, com 
direi. a mandatos consecutivos, sendo que e m  nenhuma hipótese ou pretexto, 
nenhum cargo poderá. ser remunerado. 

Art. 1 7 O  - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral 
(Presidente), e do Presidente do Conselho Deliberativo e de Ética e Fiscal os 
votos de Minerva. 

Art. 18' - As sessões de cada. órg5.o serão consideradas legais, desde que 
compareça a maioria dos seus membros e registradas em livro próprio. 

Capitulo VI. 

Da Assembléia Gera!. 
I 

Art. 19' - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órg8.o d e  I 

deliberação da ACORASERTÃO SANTANA. Ser5 ccimpostâ pelos associados i I 
em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

2 0 J ü  i 1 1 

I GJ-Je?sp.-% 
I 



V - Art. 20° - Compete privativamente à ~çsembléia Geral: 

I. eleger os administradores; 
II. destituir os administradores; 
lil. aprovar as contas; 
IV. alterar o Estatup; 
V. extinguir a associação. 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se  referem os incisos l i  
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assem 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em p 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos d e  um lerço 
nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembléia Geral far-se-á na forma cio 
Estatuo, garantido a um quinto dos associados o direito de  promovê-la. 

' / Parágrafo Terceiro - O Estatuto Social poderá ser alterado no todo ou em parte, 
) 

' i  

inclusive no tocante a administração, devendo ser obedecido o contido no 
1 I 

I Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo artigo. 
i 

Art. 21° - Assembléia Geral Ordinária se reunira: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovaçáo 
do plano de ação, apreciação dos relatórios administrativos e financeiros 
finda (prestação de contas); 

b) a cada dois anos, para eleição dos membros dos órgáos internos. 

Ait. 22O - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Conselho 
Coordenador para deliberar sobre o estabelecido no Art.2I0, com antecedência de 
oito dias, através de edita1 afixado na sede da ACORASERTÃO SAIVTANA, ou 
divulgar e m  emissora de audiência local e ou em jornal de circulação loca! ou 
regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, horário e pauta da  

I I assembléia. 
I 

Art. 23' - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgáos, sempre que julgarem necessário; 
i i h) quando um quinto dos membros associados, em dia com suas obrigaçóes 
I ' sociais e financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art. 24' - A Assembléia Gera! Extraordinária será convocada de acordo com o 
estabelecido no Art.2Z0. 

Art. 25' - Somente pbderáo ser votados os associados e entidades q u e  tenham - 
pelo menos - seis meses d e  associados e estejam e m  dia com as suas 

1 obrigações sociais e financeiras. 



Capítulo VI!. 

Das EIeições. 

At3. 26' - OS órgãos serão eleitos 7hléia Gerai 
Ordinária convocada para este fim, através.de votação secreta ou aclamação das 
chapas inscritas. @% Cg$ 

zard V' Cjl 
Ai-e. 27' - O mandato dos membros dos Órgãos terá dura~ão de dois anos. \hpJUdbQ *3 

C.FJo Q" 
Art. 28O - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de a s s o c ~ a W  - 9' 
representantes deverão apresentar anualmente, através de ofício, a ratificação da 
sua indicação pela entidade, caso não ocorra será çubstituidc por suplente 
designado até eleição em assembléia geral ordinária. 

Art. 29O - A inscriçao das chapas - nominata completa para todos os cargos dos 
órgãos -deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a roalizaçáo 
da Assembléia Gerai para este fim, mediante apresentação de pedido, por escrito, 
vedada a participação de algum membro em mais de uma chapa inscrita. Deverá 
esta possuir no mínimo cinco associados fundadores par2 que se  perpetue a 
fundamentação e princípios da entidade, zelando assim pela continuidade da 
identidade associativa. 

Ar?. 30° - E vedado o voto por procuração ou cumulcitivo, sendo que, cada 
associado ou entidade representada, ter3 direito a apenas a um voto. 

Do (donseho Coordenador. 

Art.3I0 - O Conselho Coordenador será composto por quatro membros ti,tulares, a 
saber: Coordenador Geral (Presidente); Vice-Coordenador Geral ('Vice- 
Presidente); Coordenador de Operação (Secretário); Coordenador Finanças e 
Patrimônio (Tesoureiro). 

Art. 32' - A ACORESERTÃO SAl\iTANA será representada ativa. e passivamente, 
judicialmente e extrajudicialmente pelo Presidente do Conselho Coordenad3r. 

AI?. 33O - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre e m  data 
pré-estabelecida, preferencialmente uma vez por mês. 

AI?. 34' - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões 
. consecutivas ou três alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, 
no prazo de dez dias, 2 contar da ausência, será substituído por outro membro do 
quadro, ou de acordo com o parecer do Conselho Deliberativo e de Ética, qua.1 
indicará o substituto oriundo dos demais órgãos até realizaçao de novas eleições. 

Art. 35' - 0s membros dos órgãos poderão ser substituidos no todo ou e m  parte, 
, 

s ela Assembi6ia . ~ e r a l  Extraordinária, convocada para este fim !específico, na 
1 



, , 

I 
' finalidades estatutárias: ou por descumprimento do 

Radiodifusão Comunitária. 
ii 

d) nomear comissões, departamentos, grupos de "trabalho, mesmo que 
temporários, para execução dos objetivos definidos no ArE. 2'; 

e) apresentar sugestões de programasão a ser veic.ulada, par2 análise de 
atividades; 

f) encaminhar relatórios d e  suas atividades e programações desenvolvidas, 
ao Conselho Deliberativo e de Ética, e os relatórios financeiros, ao 
Conselho Fiscal; 

g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir 
equipamentos e outros bens para atender as  atividades fim, ad referendum 
ao Conselho Deliberativo e de Ética ou Fiscal. 

1 AI%. 36O - São atribuições do Conselho Coordenador: 
! 

I 

Art. 37' - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

' I 

. .  , 

1. Coordenador Geral (Presidente): 
a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; 
b) representar e juizo ou fora dele a ACORASERTÃO SANTANA; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secrekirio), 

as atas e demais documentos da ACORASERTÃO SANTANA; 
d) assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrit-nônio 

(Tesoureiro), os cheques para movimentação d e  numerário da 
ACORASERTÃO SANTANA, depositando e m  conta conjunta não 
scllidária, e m  estabelecimento bancário, prbximo a sede da Emissora, 
bem como assinar os balancetes ou pareceres financeiros solici"cdos 
estatutariamente; 

e) acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Delibera"ii\/o 
e de Ética; 
reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou 
convocado, por um dos órgãos; 

8) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais 
órgãos da ACORASERTÃO SANTAPIA, e encaminhá-las ou não A 
Assembléia Geral ou outras instâncias; 

h) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e 
encaminhá-las ao Conselho Deliberativo e de Ética para aprovaçao do 
ingresso do associado e posteriormente à Assembléia Gerâl; 

i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando 
solicitado pelos demais órgãos ou oriundas de sebmentoç da 
sociedade; , 

j) monitorar, supervisionar e fiscalizar a programaç(30 radiof6nicâ da 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões da ACOWSE 
SANTANA; 

b) representar a ACQRASERTÃO SANTANA, em tudo que se relacio 

Emissora: 

i 1 seu particular desenvolvimento; 
i I c) traçar o plano de ação e executa-lo conforme objetivos definidos ! 

Assembléias Gerais; 



. . 

k) participar das reuniões dos demais 
I) zelar pelos principio~ éticos 

Legislação vigente e pelo Código 
como .&lar pela ética e bons costumes na programação;. 

m) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 5 
execução da programação, em seus aspectos legais e qualificad 
transmissão; 

n) garantir o cumprimento do estabelecido no Nrt. 3*, re 
Programação, bem como tomar providências quando 
cumprimento d e  normas usando de poderes gerais confe 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras fo 
formação de ordem e dísciplina, ou que firam a moral e bons r: 
qual este Conselheiro criará regimento específ co para regular 
da programação; 

o) responsabilizar-se pelz adequação da Emissora, çolicitai~do de 
lideranças os parâmetros técnicos de funcionamento da estâção; 

p) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessá.rioç ti: igualitária 
~ r n  a, pat-ticipação, evitando manifestações desnecessárias a que venh- 

descumprif qualquer ato previsto dos já mencionados com poderes para 
sanções, delibera.ções e providências legais; 

q) nomear representante legal (advogado) pa.ra assuntos jurídicos. 

2. Vice Coordenador Geral: 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos e 
objetivos da ACQFIASERTAO SANTANA, ou da com~inidade; 

6)  promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da 
ACO RASERTÃO SANTANA; 

c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, 
grupos, entidades ou segmentos que estão envofvidos no processo de 
radiodifusão comunitária; 

d) substituir o Coordenador Geral e d e  Qrganizaçao e m  seus 
impeciimentos. 

3. Coordenador d e  Operação (Secretário): 
a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e 

outros documentos administrativos; 
b) preparar editais, convoczções, circulares, correspcínc'ências e outros 

documentas, assinando-os juntamente com o Coordenador Geral; 
c) manter a guarda de toda a documentação organiaativa e cadastro da 

ACORASERTÃO SANTANA; 
d) receber e encaminhar, simultaner?mente, as r;olicitar,ões de 

programação ou de qualquer natureza ao Conselho Coordenador, no 
prazo máximo de sete dias antes da reunião ordin&ria do mesmo; 

e) substituir o Coordenador Geral e seu Vice em seus impedimentos. 
i 

1 4. Coordenador d e  Finanç~s e PatrimOnio (Tesoureiro): 
a) propor políticzs d e  captaçáo de  recursos para a AC~RASERTÁO 

SANTANA; 

i 2 0 J Ü I I  11 
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b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o 
patrimônio da ACORASERTAO SANTANA; x 

c) assinar, cohjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de  a , '  . . 
movimentação financeira; 

d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicilaç6e 
previstas neste Estatuto; 

e) manter sob sua guarda documentos con'rábeis e patrimoniais da 
ACOMSERTÃO SANTANA; 

Q nomear representante contabil para conduçao fiscal. 

Capítulo IX. 

Do Cons~lpPo BeIibera'29ZCjvo 8 de Ética. 

Art. 38" - O Conselho Deliberativo e de Ética será composto de três m 
titulares, sendo um presidente e que sejam representantes do quadro associalivo, 
e dois suplentes, eleitos de acordo com o estz~belecido neste Es.tatuÉo e ou 
conforme legislação vigente, devendo comprovar, por ofício se entidade, sua 
indicação como "Associado Representante", se assim o for, definido neste 
Estatuto como tal, habíii.kados na forma da Lei. Este Conselho goza de imunidade 
de qualquer natureza para deliberar e promover toda e qualquer provicb2ncia a 
que seja de interesse e de integridade da ACOWÇERTAO SANTANA. Não que 
obrigatoriamente, preferencialmente, seja composto este conselho, por membros 
com conhecimento d e  sistemas de racliodifusao ou do meio. 

,413. 39' - Compete ao Conselho Deliberativo de Ética: 

a) se necessário reunir-se mensalmente, extraorciinariamen'ie, quando 
necessário ou convocado,  DO^ um dos órg%os; 

b) deliberar sobre matéricts encaminhadas pelos associados e dernais dryãos 
da ACORASERTÃO SANTANA, e encaminhá-las âo Conselho 
Coordenador; 

c) apreciar as  propostas de admissáo e exclusáo de associados, dando 
parecer. (Vide Art. gol deste); 

d) julgar e emitir parecer em 'rodas as matérias, mesmo que quando solicitado 
pelos demais órgãos ou oriundas de segmentos da sociedade; 

e) monilorar, aprovar, supervisionar e .íiscalizar a programação radio%nica da 
Emissora; 

f) participar das reuniões dos demais órgãos sem previa autorização; 
g) zelar pelos princípios éticos ciefinidos estatutariamente, cis contidos na 

Legislação vigente e pelo Código d e  Ética das Rádios ComunitS;riai;, bem 
como zelar pela ética e os Imns e sadios costumes na. programação; 

.h )  análise de dinâmica e do perfil das atividades irnplernentadas pelo 
Conselho Coordenador; 

i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a exeqw23p . .,.a. , ..* da programação, em seus aspectos legais e qualificados de transrnissiW,:; riiii: .. 1" j) garantir o cumprimento de estabelecido no Ad. 3O, refe(enle:l?.::&?.:::..i!;~;: i. . .. :i' .- ,- .. . : .. , :. . 2 

I programação, bem como tomar proviciências quando do não cumgrimeni'o 8 1 
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por regras, regimentos ou outras formas de 
disciplina, para regularizar as  ações da programação; 

k) responsabilizar-se pela adequação da Emissora a Legislação, no que se  
refere o cadaçtramento da entidade, autoriza~o, funci.onamen'co da 
Emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar a legislação 

.para a correta aplicação das normas de funcionamento e parameti-os 
técnicos d e  funcionamento da Estação; 

I I)  criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários a igualzria 
participação, evitando manifestações desnecessárias a que venham a 
descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados com poderes pzra. 

. . sanções, delihera~ões e providências legais; 
m) substituir o Coordenador Geral e demais membros do Con 

Coordenador em seus impedimentos. 

Capítulo X.  
< i 

Do Conseiho Fásea!. 
i 1 

\ 1 
Ar?. 40° - O Conselho Fiscâl será composto de três membros titulares e dois 
suplentes, eleitos na forma deste Estatuto. 

Art.. 41° - Compete ao-Conselho Fiscal: 

a) emitir parecer sobre o re1a"crio financeiro do Conselho Coordenador; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetG-lo 5 apreciação da 

Assembléia Geral; 
c) administrar juntamente com o Conselho Delibera8vo e d e  Ética da 

ACORASERTÃO SANTANA no caso de impedimento do Conselho 
Coordenador. 

1 -1 Das Receitas e do PafrimQnio. 
i i 

I , Art. 4 2 O  - As receitas e o patrimônio d a  ACORASERTÃO SANTANA são oriundas 
! de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades prornocionais; 
d) múltiplas formas de apoios culturais; 

.. e) verbas provenientes de subsidios oficiais. 

Parágrafo Único - A receita da ACORASERTÁO SANTANA será utii;zada, única 9 
exclusivamente, para a consecução de  suas finalidades instifucionais e n3o ser8 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de  suas funções, bem 
como a distribuição c?e lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a i 

I qualquer dos seus associados ou dirigentes. . , 
I 

I 2 O JüiJ ; r i  1 1  
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! i .  Art. 43O - As despesas da ACORASERTÃO SANTANA s%o r 1 1  

i a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compr 
! bens e todo o material necessõ.rio aos serviços de administração 

relacionado com a radiodifusão; 
b) pagamento de mão de  obra contratada para assessoria técnica ou da área 

administrativa, manutenç80, operução de equipamentos e instalaçijes; 
c) subsídios para captadores de spoio cultural; 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cilllural e 

comunitário. Os membros titulares cio Conselho ' Coordenador são 
desobrigados do Art. I 4  deste Estatuto e são individualmente responsáveis 
pelo ressarcimento de qualquer ônus causa do à ACORASERT,%~ 
SANTANA, oriundos de dolo, má fé, ou ato ilícito, ef:c.. 

AI?. 44O - É vedado a ACORASERT~O SAMTANA, dar aval, fina.nciamento, fiança 
ou garantizs de qualquer espécie a terceiros, salvo por compromissos a.sç~imidos 
por aprovação expressa da Assembl6ia Geral e por consenso dos membros dos 
demais órgãos. 

hrt. 45O - O movimento financeiro da ACOWSERTÃO SANTANA será feito 
através de conta bancária conjunta, ou outra forma acordada, rncdiante as 
assinaturas do Coordenador Geral e do Coord3nador de Finanças e Patrimonio. 

ArE. 46O - Todos os recursos financeiros da ACORASERTAQ SANTANA serão 
aplicados no Brasil, na manutenção e desenvolvimento da Entidade, que nã.0 
remunerará e não distrib'iira qualquer parte do seu patrimônio ou de sua 
título de lucro ou participzrção de seu resultado. 

Capítulo XBI. 

Da Disso!u~iio - Das clisposi~ões Finais. 

. . 
L- 

A&. 4.7' - A dissoluqão da Entidade se  dará quando a mesma deixar d 
. ., 1 as suas finalidades ou nos casos previstos e m  Lei. 
i 'i 

Art. 48' - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, e é exigido a voto concorde d e  dois 
terços dos presentes não podendo ela deliberar, em primeira convocaç;3o1 sem a 
maioria absoluta dos associâdos, ou com menos d e  um terço nas convocaçijes 
seguintes de acordo com o que determina. o AtT. 23O, deste Estatuto. 

AI?. 49O - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimdnio será revep*rido e m  
benefício de uma ins"cifuiçáo do mesmo fim devidamente legalizada. 

ArE. 50 - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgâos 
administrativos, não ciis'cribui lucros, vantagens, ou boni%icações a dirigeri.teç, 
associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, apliccindo intqegralments os 
seus recursos no Pais, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e 
para aumento d e  sue patrimonio capacitação de equipe e do quadio associaiivo 



casos omissos neste t ~ k i t u t 0 .  : ,  ..... "-*. .~.o..,~-.,~..,.~,~6~...,.~.,~,,w~,.~~,4,d.,~,,..,~,~~~,,~,p2.,, .i 
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Dienes Cardoso 

LIF/l\dlF na 000.409.630-47 
RG no 3C86G96353 

C~ordenador Geral (Presidepte) 

CPF/~!F ho 584.226.330l00 
RG\+ 703483 8802 

Coord. de Operar,ão (Secret6rio) 



Pelo presente Edital, Charles Felipe Schrnidt, Coordenador de Operações (Secretário), 
da Associagão Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORA- 
SERTÃO SANTANA, em conformidade com as disposições contidas no Artigo no 3 7" 
item 3 - h h a  b, do Estatuto da Entidade, portanto, no exercício de suas prerrogativas 
estatutárias, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 21 de outu- 
bro de 2009, tendo por local a sede da Entidade, será realizada ASSEMBLÉIA GE- 
RAL EXTRAORDIN~A, para apreciação da seguinte ordem do dia: 

1. APRECIA~ÃO DO OF~CIQ W 4665/2009/RADCOiWDOS/SSCE-MC, ENCAMr- 
i ,? NHADO PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM 18/09/2009, RECE- 

BIDO POR ESTA EN'I'DADE AOS 16 DIAS DO MÊs DE OUTUBRO DE 2009. 

2. APRESENTAÇÃO, LEITURA E VOTAÇÃO DE ALTERACOES DO ESTATUTO , 
SOCIAL DESTA ENTIDADE, PARA ADEQUA-LO AOS PROCEDIMENTOS 
DO MINISTERIO DAS COMUNICAC&~S. i 

1 
I 

2. D E M S  ASSUNTOS. 2 0 JUl;: 1 1  

B \ 

Sertão Santana - RS, 21 de Outubro de 2009. i 6 . 1 :  

@L~*ckpAh(/ 
Charles 6 pe S hmidt 

Coordenador Geral - Presidente Coordenador dekkganização (Secretário) 
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Aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro de dois mil e nove (2009)' na sede desta 
Associação, Rua Emancipação, no. 29, Centro de Sertão Santana, 
da comunidade com o propósito de atender ao Edital datado de 
mil e nove. O Sr. Coordenador Geral (Presidente), Dienes Cardoso, deu início aos 
trabalhos verificando a presença da totalidade dos associados, que convidou a mim, . 

Châráes Felipe Schidt, p m  coordenar QS tãabdhos. Explicado os motivos desta 
reunião, conforme divuIgado..no Edital de Convocação, foi decidido que o Estatuto 

Z 

i Social deveria ser alterado em conformidade com o disposto na correspondência 
encaminhada pelo Ministério das Comunicações - Oficio no. 466512009BRADCOW 
DOS/SSCE-.M3. Lido as alterações propostas, conforme segue: 

. a) inclusão de disvositivo constando a determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; que esta caracterizado no Art. 5: 
item "a7': aual seia: 
Art. 5" - O quadro assoeiativo da ACORASERTÃO SANTANA, será formada por: 

a) ASSOCMDO DÃO - É todo o cidadãs, brai~ileirs~ maior, residente no 
i Município de Sertão Santama (RS), dentro da área de abrangêncín as Rádio, 

registrado no Cadastro da ACO~SERTAB) SAWANA, e com suas obrigações 
sociais em dia. 

b) exclusão do semxinte trecho disposto no artigo 2". au seja: "te1,evisão comunitaria. in- 
- . .  clusive digital". passando a vigorar o seguinte texto: -C 

Art. 2" - A, ACO~L~BSERTÃO SANTlaMA, terá por tínnlida@e a prestaçáo de - . 
% ,  

serviço coiiinu~iii~rio~ de radiodifusao @omumitárriia, . produção Qe revistas e 
e? -1 

periódicos g'omallísliicss, produções cruBturais, eesiaio, 'e produções fitográficas, O c2 
C-, tendo CQ&Q , cz . . u3 . a 
.- 

c) adequa*~ do art. 1'4. para que determine o que seaue: "os dirigentes e associados não . 9 
i- 
.-# responderão, nem mesmo subsidiariamente. pelas obrigacões contraídas  ela Entidade", 

C L- C. 

assando a vigorar o seguinte texto: 
Zrt. 14" - Os dirigentes e sssociados não responderão, mem mesmo st&jjtioa~" d v ~ B  

( i )  dianamente, pelas obrÉgaç6es contraídas pela Entidade, ressalvadas os &Jbs 8~ plr 

que OS dirigentes kesponder5a por comprovada culpa no desempenb&@dupa Te$,"$&do e 
%Pinc6es, .. . rei;r~gr"Ga 

do oi,d\na\ 
O' 

. . fJ@lPé. 7l-J -[,)A-.: p3. ---- - .  

d) exclusão do disposto no art. 43. alinea "e" (agenciadores). oonfefidO- i - RÇ ,-...- 
Sefi50 áo.~an?na - p+,,$~"f."'" 

PBBEnea 6be99, do Artigo 43'9 slmpllesmente dámimado. ,ce-..... -*::,rR+~z;'3 I . RGnir. ..*...-- 
0.q' - 

e) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizd&. unicae 2 1 JÜN 
\ 

ex~lusivamente. para a 
Art. 4 2 O  do Estatuto. com 

. . . .  . . 
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' e exclusi~amente, para a consecução ,de suas finali 
. . . agmitida a remuneraçã~ de seus dirigentes pelo e 

como dis'tribulsão de lucros (sobras), dividendos, 
. . . qualquer dos seus associados ou dirigentes. . . 

. . . . 
, . . . 

, . . . t )  indicação de que apenas farão parte da ~i ietoria  Exkcutiva os brasileiros natos ou . ' . . . .  . . . . .  
. naturalizados. há mais de 10 anos e maiores de 18 q o s  ou emancipados. de que os ' . . , '; 

' dirigentes não poderão;estar no exercício !e .mandato eletivo alie Ihes asse,&& . . .  . . a  
. . 

imunidade parlamentar ou f i n e 0  da qual decorra fom especial: aiusiado no  An. 5<,nb , . . , 
. . 

. .  . . . .: .. . . . .. 
, . . . parágrafo l$ico.'com a se&inte redação: . .  . . . ;., . . ' : <  

! . . .  , . 
. . 

. .Art:5" - ...: . . .. ,, . . . 
: . , . : Parágrafo Único - Apbn~s  farão parte da ~ i re to l iq ,  brasileiros n&s ou' naturali- : . %... _ . .  . 

. . _ . ,  ,. . . 
. . .  zados h6,mais de 10 (da )  anos e maiores d e  18 qnos 0th enlincippdos, cujas resi- . .  . 

. .  . . dências .sejam situadas na área da comunidade @tendida e aindn, ,tais dirigentes . . 
. . 

' . .  . <  . < . .  
. ' , ..não poflerjío estar no exercício de mandato eletivo' que.1he.s assegure' imunidade 

' . . 
. . . . . . 

. . . , ' '.. ' parlamentar ou  funeo. da qual decorra f i ro  especial. 
' 

. . . *  
. . . . 

< .  . .. . . '  . . '  
. . 

g) substituícão do temio .'As emissoras. geridas pela ACORASERTÃQ SANTANA" . ' . . . . '. ) .  . '  , ,  . . . .  por "A AC~RASERTÃO SANTANA': fica alterado o Art. 29 conforme reda& d~ , . , 
. .  > 

i I 
. .  , 

' ' item%'"'anterior. 
\ .  . . 

. . . . . .  , . 
. . . . 0 ~ s t a t u t o  com as alterações propostas, devidamente justificadas, foi iido pelo Se- . . .  . . .  

cretário, sendo Gravado por aclamação pelos presentes. Lido a presente Ata de Assem- '. . . . .  ' 

. . . . ' . .  
.. . . bléia Geral Extraordinária; fica fazendo parte da mesma a nova redação do Estatuto . . .  

. . . . , . 'Social da ~ssocia$ío Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de sertão Santana. ~ a d a '  . ' .. . . . . .  . . 
. .  . . . . . . . mais havendo a' tratar, o Sr. Coordenador deu por encenado os trabalhos, e eu Charles :' , . , , 

, . , 

F.elipe.Schmidt, que servi de,secretário desta reunião, lavrei a presente Ata, que lida e', , , 
, . :\ 

achada conforme, por todos os associados fundadores, que assinani esta; 
. . . . . . 

. . . .  . . . 
< < < ' .  
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OF~CIO DOS REGISTROS P X ~ L I C O S  DE BA 
ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL 

REPÚ'BLXCA FEDERATIVA DO BRASIL 

FABIO PEREIRA CERVJELIN, Oficial 
Registrador do Ofioio do Registro de Titulos e 
Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Comarca 
de Barra do Ribeiro, RS.- 

CERTIFICA QUE, no dia vinte e cinco de junho de dois mil e oito (25.06.2008), foi efetuado o 

registro no Livro A-1 de Registro de Pessoas Jurídicas desta Serventia, ds fls.O79/079v, sob o 
, , 

a número 248,:o Estatuto Social do ASSOCIAÇÃO COMUNITMA, CULTURAL E DE . 
RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA ACOI~ASERTÃQ SANTANA9 entidade sem 

fins econômicos, com prazo de duraqão indeteminado, com sede naRua emancipaqão, em Sertão 

Santana, RS, nesta Comarca de Barra do Ribeiro, RS, e que a ATA DE AÇÃO, esta 

constituída 8 em .i A+W 1 O de dezembro de 2007, pega integrante do dito Estatuto conforme fls 1 1°.- 
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Barra do Ribeiro, RS, Rua Treze de Maio, no. 425 Centro, Cx. Postal 55-Fone: (51) 3482-221 2 
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Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, na cidzde de Sertão 5.. i *@ . p 9 
Santana, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Emancipação, n0.29, bairro Centro, nesta, 

1 
reuniram-se membros da comunidade oom o propósito de constituírem a Associação 

I 
Comuniitiria, Cultural e de Radiodifusí50 de Sertão Santana, uma associação nos fern7oc; 

: da legislação em vigor, para fins não econômicos, de sociedade civil, comunitária, e 
gestora de RBdio Com~initCiria, Televisão, inclusive digital e produç3o de  periódicos, 
revistas e produções fonografícas e culturais, Foi escolhido para coordenar os trabalhos o 
Sr. Dienes Cardoso, que convidou a mim Charles Felipe Schmidt, para secretariar a 
reunião. Tendo assumido os trabalhos, o Sr, Dienes, explanou os motivos desta reuniao 
onde são do conheciment6 de nossa comunidade, pois divulgados foram os convites para 
esta reunião, na tentativa de chamar à todos de interesse a presença nesta, e dando 
seguimento aos trabalhos o Sr. Coordenador solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto 
Social da Entidade, tendo sido explicado; detalhadamente, todos os artigos e 

. ,) esclarecidas as duvidas dos presentes. Foi colocado em votaç30, o Estatuto que passa a 
fazer parte integrante desta ata, qual foi aprovado por unanimidade pelos membros 
abaixo presentes o que concordaram em participar desta associação comunit8ria, a de 
agora em diante denominados, associados fundadores: Dienes Cardoso, brasileiro, 

1 maior, estado civii solteiro, na profissão de funcionário público, resiaeille e don'iicriiauo a 

I 

I 
I 

Rua 24 de Março, n0.1636, bairro centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da 
C1 no. 3085696353 e CPF n0.000.409.630/47, Ricardo Fridolino Drechsler, brasileiro, 
maior, estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Estrada 

I Boa Esperança, s/nO. bairro interior, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da C1 
n0.6074484574 e CPF na. 005.354.100/69, Charles Felipe Schmidt, brasi~leiro, maior, 

1 estado civil solteiro, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Rua 24 de 
Março, n0.2127, bairro centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da C1 no. 
7034818802 e CPF n0.584.226.330/00, Luiz Carlos Sohwalm Eckert, brasi!eiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a Rua João 
Kelhll, no. 613, bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor do Ci 
n0.2054213471 e CPF n0:679.637.í40/S0, Lineu Pinzon, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a Vila Derrosse, no. s/n , - 

1 1) bairro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da C1 no. 1015951914 e CPF 
n0.21 1.571.200/59, Lindoberto Pontes, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de ftrncionário público, residente e domiciliado a Rua Emancipação, n0.283, bairro Centro, 
nesta cidade de Sertão Santana, possuidor do CI n0.3001'181993 e CPF 
n0.319.947.090/49, Jaime Peres Irigaray, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de comerciario, residente e domiciliado a Rua 24 de Março, sln, bairro Centro, 
nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da CI no. 1075145738 e CPF 

I n0.456.904.300/30, Aline Bischoff Laux, brasileira, maior, estado civil solteira, na 
profissão de funcionária pública, residente e domiciliado a Rua Ricardo Lawren 

, 2 0 J Ü I I  i; 1 1  n0.158, bairro Centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidora da C1 n0.607448359 
e CPF no. 000.535.930/90, Leandro Hols, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na 
pi.ofissao de balconista, residente e domiciliado a Rua 24 de Março, n0.1333, !bairro 

I centro, nesta cidade de Sertão Santana, possuidor da CI n0.209722063 
I 004.81 3,010/97. Maximiliano Bonness, brasileiro, maior, estado civil 

&- 
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II. 1 I REi2fSTRgS PÚGLICOS 
! 3 !gceacia do Rio Grande do Sui 
I 1 Cornerca de Barra cio Wibeifo 

. , CERTIFICO QUE, este documento em 13 (treze). pag. é cópia fiel do original apontado neste 
Oflcio conf. Protocolos 60; em data 23/10/2009, e Ayerbado a margem do Registro 248, conforme AV-01-248, 
Registro Civii da Pessoas Jurídicas, deste Ofício.- / 

1 .  

1 
l 
i' 
1; 
'I 

i Certidão 13 paginas: R$61,10.- 
Selo: 0035.01.0900018.00844 a 00856 -R$2,60.- 

'i Busca: R$4,50.- 
Sdo: 0035.01.0900018.00842 -RS0,20.- 
Proc. Dados: R$2,50.- 
Selo: 0035.01.0900018.00843 -R$0,20.- 

Total: R$71,10.- 

Barra do Ribeiro, Rua 13 de Maio 425, Centro, Fone (051) 3482-2212 



I Autentlefa$a\+ 
%r"ico, que a preserltd. cbPle 

mprografica e a reprodllção fiot 
da o,,iQinai que me foi ap'eseriado .09,0uo.~u'iR mnfeddo. DOU Fé. ac-'i .O$ 

, çeao Santana - R S . Z U . ~ ~ ~ ~ ~ -  
cidade de Sertã&&~P~&d.or-& fradorn CI no. 70546754.62 e CPF no. 7 1 3.243.720/87, 
Cleber BarM~fip %1"i~il@l?8?~ %16?, estado civil solteiro, na profissão de 
residente e domiciliado a Rua 24 de Março, n0.1610, bairro Centro, nesta 
Sertão Santana, possuidor da C1 n0.5080892424 e CPF na.002.585.370/86, 
Kologeski, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário público, . . . r  

residente e domiciliado a Rua Ricardo Lawrens, n0.235, bairro Centro, nesta cidade de 
Sertão Santana, possuidor da C1 no. 7058217303 e CPI= no. 787.444.740/91, Diego 

- Trombim Koller, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de auxiliar de 
escritorio, residente e domiciliado a Rua Liinha Exploração, s/no, bairro interior, nesta 
cidade de Sertão Santana, possuidor da CJ no. 1087810931 e CPF n0.004.045,070/85, 
Marco Alair Pinzon, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário 
público, residente e domiciliado a Rua 24 de Março, no. 1626, bairro Centro, nesta cidado 
de Sertão Santana, possuidor da CI n0501 1813151 e CPF n0.384.535.250/72. A seguir, o 
Sr. Coordenador determinou que se procedesse a eleiçCio dos membros dos órgãos 
.internos da entidade que passara a chamar-se Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana, cuja sigla será ACORASERTÃO SANTANA, conforme 

, disposto no Estatuaio Social, aprovado, Sendo sido eleitos os seguintw associados, o r i  
1 chapa única e por aclamação pelos presentes para o Conselho Coordenador: 

Coordenador Geral (Presidente); Dienes Cardoso, Vice-Coordenador Geral (Vice - 
j '  Presidente): Ricardo Fridolino Drechsler, Cobrdenador de Operação (Secretário): Charles 

Felipe Schmidt, Coordenador de Finanças e PatrimGnio (Tesoureiro): Luiz Carlos 
Schwalm Eckert e o Conselho Deliberativo e de Éifica titulares: Lineu Pinzon, Lindoberto 
Pontes e Jaime Peres Irigaray, sendo acordado que o primeiro é o presidente deste 

I 

conselho escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e para seus suplentes: 
Aline Bischoff Laux e Leandro Hols e para o Conselho Fiscal Titulares: Maximiliano 
Bonness, Cleber Barbieri è Alexandro Kologeski, sendo acordado que o primeiro e o 
presidente deste conselho escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os 
respectivos suplentes dos mesmos: ~ i e g o  Trombim Koller e Marco Alair Pinzon. Todos já 
q~ialificados nesta ata. Os' efeitos declararam serem aptos e apelando ao Art, 220 da 
Constituição Brasileira, de serem fiejs e lutadoreç pelo movimento comunitário e de 
radiodifusão comunitária. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Coordenador declarou 
efetivamente constituída a Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão 
Saritana, con~  sede nesta cidade de Sertão SantanalRS, que tem por objetivos em seu - 

I ) )  estatuto social. Nada mais havendo a tratar, o Sr. coordenador deu por encerrados os 
-trabalhos, e eu Charles Felipe Schmidt, que servi de secretario desta reunião que lavrei à 

I I 
presente ata, que foi lida e achada conforme por todos os associados fundadores, que 1 

-- 
'residente \ : 
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CERTIFICO e dou fé, que este documen E-cópia ficl do original arquivado neste Oficio, o qual pode 4 tcr clpl@ rcproduzida a qualquer momento,- 

CerlidElo: R$4,70.- 
Selo: 0035.01.0900018.00895 -R$020.- 
Busca: R$4,50.- 
Selo: 0035.01.090001 8.00894 -R$0$0.- 
Proc. Dados: R$2,50.- 
Selo: 0035.01 .O90001 8.00896 -R$0;20.- 

Total: R% 12,30.- 

~ ~ t e n t i c a ~ á ~  
certsco, a presenta cópia 

repmgrYca C: a re~rodu~áO 'O' 

do que me foi apresenia~o o 
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ISTÉRIO DAS C 0  CAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIF~JSÃO 

. DEI=PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 4 665 I0 ~ ~ C O ~ O S I S S C ~ M C  deAf 109 1 0 1  

Processon0 5 3 0 ~ .  odirg./9/@ ' hcalidade: h - ' / t ? 5  
. .s' 

Entidade: e(o-V&lJ,&& (&lzhh& 11 &!.L d c & d ~ ~ d * ~ o  & 
saeSaebc;/ ,d&,&4 .- AGJQFI~~ZIW GI-WW~ . , 

-ica entidade no local ou; 
( concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) ir~stn.~ído 

EXIGÊNCLAS TÉCNICAS: 
I 

i () Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-).Cpmgridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&io abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1 Brasília, I Analista responsável: 

SIAPE: 
I 

( )  Cumpridas integralmente 2 0 JIN ;;1,1 
'=cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i l 
Observações: , .  
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '?R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 2 yj & /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9 8 de dezembro de 2009. 

' Ao Senhor 
DIENES @ARIDOSO 
Associa~ão Comunitiiria Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÂO 
SANTANA . 

Rua Emancipação, 29, Centro 
92850-000 Sertão Santana / RS 

! 

I Assunto: SollZcita$%o dk, Docuimerataç50 
3 
li 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027919/09, na localidade 
de Sertão Santana / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaqgo já apresentada pela: requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à Última diretoria, expira aos 10/12/2009; \84 v '  ,,[\O 

b) prova de que-seus-diretores-são-brasileiros natos ou naturalizados-há mais de dez 
) i anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

2 0 JUfJ L; $ 1  
c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; ""I, tPfi 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na @ea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004;,, 

0\J& 1%) 
1' 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiqões, participem de outra entidade 

c p. 4'i' / y  , ,- .. ()v* . 
..." 

NF - DOSISSCE-MC /-". 



detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma ~om~lementa r  0112004; . 

OBS.: Os documentos relativos aos itens "b", ccc", bcd" e bcee" apenas deverão 
ser enviados se houver mudanças na Diretoria. 

. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo. de 30 (trinta) dias contados do 
.recebimento deste ofício que está Sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
,apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma W c a  
vez, por igual período, desde que' a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e @da, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, detemiinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

-os A L B E ~ ~ ~ ~ S E N D E  
Diretor do Departamento de Outorga de Servigos 

NF - Proc. No 53000.027919109 - RADCOM/DOSlSSCE-MC 



SOL~CBTA%:ÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
~iNlmE~i0 DAB COMUNICAQ~ES 

ER.@8rLlfi - DF 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, .+ 0M842Q010 4 2  ,*;,dg4 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 8EdibPWj36E M i c ~ '  íi 

20>ii i;7úlú-i35:4I O 
*? 

, ,e:ic'P 

Assunto: Resposta ao ofício no. 628?12009/RADCOMlDOSISSCE-MC 

Processo no. ~%3bD0.ã)279119/0$1. 

Sertão Santana - R& 

, I  Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associa~ão 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTAO 
SANTAMA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia autenticada da Ata de eleição da nova Diretoria, devidamente averbada 
junto ao Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) comprovação por certidão do Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, que a 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária, relativo a Eleição da nova Diretoria, data- 
da de 2311 1/09, encontra-se devidamente registrada; 

c) Cópia do Edita1 de convocac;ão para Assembléia Geral Extraordinária, datada de 
1 011 112009; 

d) Cópia da Ficha de Registro da Chapa, compondo os Diretores eleitos; 

e) Cópia autenticada da Declaração Assinada Pelos Dirigentes Da Entidade (Anexo 
no. 4); 

f) Cópia das Cédulas de Identidade - Registro Geral -dos Dirigentes: 2 O JÜIJ L': ,I 
Ricardo Fridolino Drechsler 
Charles Felipe Schmidt 
Werner Gross 
Luiz Carlos Eckert 

g) Declaração Assinada Pelo Representante Da Entidade, conforme modelo do ane- 
xo no. 3 do Ministério das Comunicações, relativo a: 
- endereço completo da Entidade; 
- declaração de que todos os Dirigentes são brasileiros natos; 
- declaração que não é executante de outro serviço de radiodifusão; 
- declaração que não possui vínculo de subordinação com outras entidades. 
- dentre outras. 

" ..TJ(*T:> 
i,.,G$,* , > 



Sertão Santana - RS, 18 de Janeiro de 201 0. 

Ricardo Fridolino Drechler 
Coordenador Geral - Presidente 

. ....... DOLI %. ~1-n t@~lemunhu,,K ria verdade. 4 5 u9 :Ir2 & i , s & - . . w k ~ . k % -  ... .1i;.i2. de  .............. ir L, I. 0 ,: L,-- - : F q  ............................................... .-.I,- ........ i r' 
E!aii-is Bofzari - hfoiaria e Regis radore o 3 r: 

ih :s 

SERVIÇO NOTARIAL E DE REBIS1'ROS 
SERTAO SANTANA-RS 

liosani Radajeslti Fregapeni 
Substituta 

Nome do representante da entidade: Ricardo Fridolino Du-elhsier. 
Cadastro 'Pessoas Físícas/MF(CPF): 086.354.11 08-69 
Endereso para correspondência: Rua ErnancipãçiAo, no. 29, Centro - CEP:92850- 

000, Sertão Santana, Estado do Wo Grande do 
Sul. 

Telefone para contato: (OXX) 511 - 34957069 1989863495 
I 

Correio eletrônico (e-mail): acorase~ãosantí1ppra@gmaáI.cone 2 O JUll , l  
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.ATA DA ASSEMBLEI'A GERAL EXTRAORDI 
'.~>t3:, 42.. Ub .- 

2 d e e  1 
SLL RP--I, Aos vinte três (23) dias do mês de novembro de dois mil e nove (2009), às 19 o *'Td 

(dezessete) horas e 30 (trinta) minutos, na Cidade de Sertão Santana, Estado do % - 4 1 
Rio ~ r a n d e  do Sul, na sede desta Associação, na Rua Emancipaçáo no 29, ~ 
Centro, reuniram-se os membros da Comunidade com o propósito de atender as l 

i 

disposições contidas no Edital de Convocação datado de 10 (dez) de Novembro I 

de 2009 (dois mil e nove), com a finalidade de eleger os órgãos diretivos para o I 

p 
s período de vigência de 30 (dez) de dezembro de 2009 (dois mil e nove) a 10 (dez) 

de dezembro de 2011. O Sr. Coordenador Geral - Dienes Cardoso, após 
proceder a verificação da totalidade dos presentes, membros fundadores da 
ACORASERTÃO SANTANA, deu por inicio os trabalhos, chamando a mim 
Charles Felipe Schmidt, para coordenar os trabalhos. Justificado os motivos de 
que o prazo de vigência dos mandatos dos membros dos órgãos e de duração de 
dois anos, o qual no presente caso iniciou-se em 10 de dezembro de 2007, e irá 

i 
terminar em 10 de dezembro de 2009. Foi interrompida a presente reunião, para 
que fosse formalizada as inscrições das chapas, com a relação completa para 

' 1 todos os cargos dos órgãos. Reaberta a Reunião, foi aclamada pela maioria dos 
presentes a composição da única chapa registrada, que passa a ser a seguinte: 
- Coordenador Geral (Presidente): Ricardo Fridolino Drechsler, brasileiro, maior, 
solteiro, empresário, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança, s/nO, 
Bairro Interior, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 6074484574, 
e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 005.354.1 00-69; 
- Vice Coordenador Geral (Vice Presidente); Charles Felipe Schmidt, brasileiro, 
maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 2127, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 7034818802, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 584.226.330-00; 
- Coordenador de Operações (Secretário): Werner Gross, brasileiro, maior, 
solteiro, profissional liberal, residente e domicilíado na Rua 24 de Março, no 1771, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 3029340886, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 267.812.71 0-91 ; I 
- Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Luiz Carlos Schwalm 

I 

i 1 )  Eckert, brasileiro, maior, casado, profissional liberal, residente e domiciliado na I 

Rua João Kehll, no 613, Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de 
Identidade no 2054213471, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 
679.637.140-20; 
- Conselho Deliberativo e de Ética (Titulares): Lineu Pinzon, brasileiro, maior, 2 0 Jí?li'J ;:,i 
casado, empresário, residente e domiciliado na Estrada Vila Derrosse, S/N, 
Interior, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 1015951914, e com A- 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 21 1.571.200-59; Lindoberto Pontes, 
brasileiro, maior, casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua 
Emancipação, no 283, Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade 
no 3001181993, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 319.947.090-49; 

residente e 
possuidor da L Física - CPF, Cj F? 

no 456.904.300-30; 
- Conselho Bischoff Laux, brasileira, 

na Rua Ricardo 
4 
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Lawrenz, no 158, Centro, nesta Cidade, possuidor da Ca 
6074483592, e com Cadastro de Pessoa Física - CP 
Leandro Hols, brasileiro, maior, solteiro,'balconista, resi 
Rua 24 de Março, no 1333, Centro, nesta Cidade, po 
Identidade no 2097220632, e com Cadastro de Pes 
004.81 3.01 0-97; 
- Conselho Fiscal (Titulares): Dienes Cardoso, brasileiro, maior, solteiro, 
funcionário público, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 1636, Centro, 
nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 3085696353, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 000.409.630-47; Cleber Barbieri, brasileiro, I 
maior, solteiro, balconista, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 1610, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 5080892424, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 002.585.370-86: -Alexandra Kologeski, 
brasileiro, maior, solteiro, funcionário público, residente e ,domiciliado na Rua 
Ricardo Lawrenz, no 235, Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de 
Identidade no 7058217303, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 
787.444.740-90; 
- Conselho Fiscal (Suplentes): Maximiliano Bonnes, brasileiro, maior, casado, 
comerciante, residente e domiciliado na Rua Ciriaco Collor, no 117, Centro, nesta 
Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 7054675462, e com Cadastro de 
Pessoa Física - CPF, no 713.243.720-87; Marco Alair Pinzon, brasileiro, maior, 
casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 1626, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 501 181 31 51, e com 

' 

Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 384.535.250-72. 
Eu, Charles Felipe Schmidt conforme dispõe o Estatuto Social, considerando a 
aclamação e votação realizada pelo presentes declaro para os devidos fins de 
direito que a nova diretoria encontra-se eleita. Dando continuidade aos trabalhos 
o Coordenador Geral - Dienes Cardoso declarou efetivamente homologado a 
presente diretoria para o exercício de 10 de dezembro de 2009 a 10 de dezembro 
de 201 1. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Coordenador deu por encerrado os 2 ,"s .?g< trabalhos, e eu, Charles Felipe Schmidt, que servi de secretário desta reunião, a,. 
lavrei a presente ata, que foi lida e achada conforme, por todos os associados 4 O C.? i2 
fundadores, que assinam esta. $ ,$ . P"-=' 

Certifico que a presente cópia é fiel da original, registrada no Livro no 4, da "6 
l i  g; Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana. 

i~ 3 2 

1---- 
t-3-ri-r.o -LL- .-.- ..................... ," "*"" ------- d --*--. 

Dienes Cardoso 
Coordenador Geral - Presidente 
P 
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I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . . 

F33 PÚBLICA FEDÈRATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE THTULOS E DOCUNBENTOS 
. .  . . , 

. :  GERTIDAO 
. .  a E »Oi~IJRfIEN'1~O~ 

. . .  
. . . . . . . . . , .  . . . . ' ? ,  . '  . . . .  : . . . . 

. , 
. . . '  . . 

. . , . 
* .  

, 
certifico, que nesta data foi registrado, conforme requerimento de Ata de ~ ç s e m b l ~ i a  Geral' , :, 
Extraordinária, registrado as folhas 241, sob o no 2.120, no livro B-10 Registro ~ í tu los :  6 ,  . . , , . . ,  

~ocumentÒs, deite Oficio: Ata de Assembleia Geral Extrgcjrdinária, datada :de 23.1 . 1.2009, . a'$al ,I .., 
del'iberousobi6 eleição da Diretoria; do Conselho Deliberativo . . e de Ética; bem como do co A s ~ I ~ o . :  , . 

'. ': . ' , '  ,,' para o mandato de 10.12.i069 . à 10.1 21201 1, e demais , assuntos da Entidade ' ' ' 

i ) . "; . ACORAS'ERTÃO . SANTANA. partes en<olvid& A ~ S O C I A ~ Ã O  COMUNITÁRIA, CULTURÁL ' . ', ..:, 
. . D E  RAQIODIFUSÃO: DE SERTÃO SANTANA - ACORASERTÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ( ~ o l i c i ' t a n t e )  . : 

'. . . , ' . , 

. . .  . . . . .  

O referido é verdade e dou fé. 

,o?: a'-' ou. \c\ O hcrevente Autorizada $@Q a. 
*S. : "i 

Certidão 1 Página R$4,90. (8035.01 .O9001 
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ACORASERTÃO SANTANA 

Pelo presente Edital, Charles Felipe Schmidt, Coordenador de 
Operação (Secretário), da Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO SANTANA, em 
conformidade com as disposições contidas no Artigo no 37O item 3 - 

\ linha b, e ao disposto no Capítulo VII, do Estatuto da Entidade, 
portanto, no exercício de suas prerrogativas estatutárias, torna 

I i público, para conhecimento dos interessados, que no dia 23 de 
novembro de 2009, as 19h30min, tendo por local a sede da Entidade, 
será realizada ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, para 
apreciação da seguinte ordem do dia: 

1. ELEIÇÃO DA DIRETORIA, DO CONSELHO DELIBERATIVO E 
DE ETICA, E DO CONSELHO FISCAL, PARA O MANDATO DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2009 A 10 DE DEZEMBRO DE 201 1; 

2. DEMAIS ASSUNTOS DA ENTIDADE. 

Sertão Santana - RS, 10 de Novembro de 2009. 

r 

Dienes Cardoso 
Coordenador Geral (Presidente) ~oordenadoue  Op&ação (Secretário) 



ASS~CIA~AO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE 
SERTÃO SANTANA 

ACORASERTÃO SANTANA 

FICHA DE REGISTRO PARA AS ELEIÇÕES DE 23/11/2009. 

CHAPA NO 

Em conformidade com as disposições estatuárias desta associação, dispostas no Capítulo 
VII, Artigos 260 e 290, formalizamos o registro e inscrição da chapa, com a nominata 
completa para todos os cargos diretivos : 

I Coordenador Geral (Presidente) ...................... fi CAI2 50 l k im~ i  do ~ I ~ ) G C H S  LER. i 
I 

Vice-Coordenador Geral (Vice-Presidente) Ci-íb RLES ~ I E  ~i oll- SC H rii 33- l 
i ...... 
I 

........... Coordenador de Operação (Secretário) ERNE R G i2055 

.... I Coord. Finanças e Patrimônio (Tesoureiro) Luiz CARL(~ SCHWAL h ECKC RT 

) Conselho Deliberativo e de Ética: 
Titulares: .............................................. 1) h u c u  P ~ N Z O N  

2) L;NDOBE RTO ? ~ N T  ES 

3) JA~ME PEQES IR~G;/I\WY 

Suplentes: ............................................ 1) A L i  UE Bisceio cC L..?\u% 

2) L ~ ~ h c ~ e o  Y o l  S 

Conselho Fiscal 
Titulares: ............................................ 1) D'Eh, CARaoso 

i 3) ALE .XAEJWO K O L O G E S ~ ;  

Suplentes: .............................................. I) h ~ ~ i  t-~; L ~ A N ~  ~ ~ ~ I U I J G S S  

Obs.: O preenchimento deste formulário deverá ser em letra de forma e legível, anexando 
cópia do RG (Carteira de Identidade). 1 

ASSOCIAÇ~ CQNUNIT~UA, CULTURAL E DE RADIOQ.~FU§SÃO DE 
SERTÃO SANTANA - ACORASERTÃO SANTANA 

Rua Emancipação, no 29, Centro r 

Sertão Santana - RS CEP: 92.850-000 
Fone: OXX-51-3495-1376 I 

E-mail: acora.sertaosantana@smaii.com I 

I Z O JÜIJ i,: , I  
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, declaramos, 

a os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
12/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

difusão Comunitária. 

rechsler 

\ 
elipe Schmidt 

i 

s 

Coordenador de  Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Luiz Carlos Schwalm Eckert 
CPF no 679.637.140-20 
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SERViÇO NOTAWIAL E DE REGISTRO> 
SERTÃO SANTANA-RS 

Rosani Radajeski Freyapani 
Substituta 

EM ANEXO: Cópia da Cédula de Identidade (Registro Geral) que os seus 
dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que 
são maiores de 18 anos ou emancipados. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIF~SÃO DE 
SERTÃO SANTANA - ACORASERTÃO SANTANA , 

Rua Emancipação, no 29, Centro I 
L 

Sertão Santana - RS CEP: 92.850-000 I 

Fone: OXX-51-3495-1376 I 

E-mail: acora.sertaosantana@~mail.com : ? o J í J / L ; , l  



Ricardo Fridolino Drechsler, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, declaro para os devidos fins 
que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Emancipação, no 29, Bairro 
Centro, na cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000; 

- todos os dirigentes da entidade são brasileiros natos e são maiores de 18 anos e 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for 
menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Atual 
FM Comunitária. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 'í12004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 30°S 
27'53,O" de latitude e 5I0W 36'11,1" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é na Rua Lindolpho Arthur Collor, no 297, Bairro 
Centro, cidade de Sertão Santana - RS; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I 1  da lei 9612198. 

.I-"*. 
,;t,j$$:if 

,.ki,t&>. , 
&L+ Sertão Santana, 28 de Dezembro de 2009. 

Ricardo Fridolino Drechsler 
CPF: 005.354.'í00-69 

(Coordenador Geral - Presidente) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO 
SANTANA - ACORASERTÃO SAMTANA , 

Rua Emancipação, no 29, Centro 
Sertão Santana - RS CEP: 92.850-000 

Fone: OXX-51-3495-1376 
E-mail: acora.sertaosantana(á%4mail.com 2 0 JU/I;;,I 1 
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Número: 53000.02791 9/09 Localidade/UF: Sertao SantanalRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - 
Aviso: A 36 o R A 8 ~ ~ & ~ ~ ~ A N T ~ ~ h 5 / 2 0 ~ 9  Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 3082753 3082737 

Longitude 51 W3611 51 W3612 

Distância A:B 0.49 
( IBGE ) 

1 2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta I 

,- .. I 
/ < i  

Processo 
j 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d e= 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim ' - 

- - -- - - - 

Rua Lindolpho Arthur Collor,no 297, Centro 

I 

I. 

2.1 Endereço do Studio 

4. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Rua Lindolpho Arthur Collor, no 297, Centro 
I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d e 4000 m) 

VIAVEL 

Não 

Sim 

5. 

6. 

'-- " , 7. 

1 10. 1 ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao ibm 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

I 

Em relação a primeira análise técnica, ?,processo encontra-se instruido .Pedir projeto técnico 

I 

A área urbana da localidade é e= 3,5 km? 

I 

Rua Emancipação, no 29, Centro 

I / 

26/01/201 O 
.._*- 

Página I de 2 

Sim 

Sim 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
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STÉNO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1 
I 

~eferent? Ofício no 628 I0 ~IRADCOMIDOSISSCE-MC ' de 08 / 4~ / 07 

p&$b& L/ - ACORASWTÃO ~'-PWA . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído 

) 
EXIGÊNCTAS TÉCNICAS: 

1 *) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
L ) , * C p m p r i d ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentqão abaixo descrita: 
() Gumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

3 2 . 6 . l O l l  lu Brasííia, Analista responsável: 

.,. . 

I 

I EXIGÊNCXAS JURIDICAS: 
% - 

w- Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



P"' "20) C 2 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i; . ~ : 3  O 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Q 1 1  I . '0 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \.';'- $30. 1 1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 3 7 ~~O~O/RADCOM/DOS/SSCE-MC i I 
i 

Ao Senhor 
DIENES CARDOSO 
Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana 
Rua Emancipação, no 29, Centro 
92850-000 - Sertão Santana- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

r 1 
Senhor Representante, 

) 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000027919/09, na localidade 
de Sertão Santana- RS,. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de 1nformac;ões Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 





AO 
MDNISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS ~ Í? .~ ISTERIG rjag ;:I~MC~NICA G ~ I E ~  

OS ALBERTO FREIRE RESENDE EF?k8ril.d. . DF 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 536a@ 8?iQO$6!26.j84$ 

ReJ : Oficio n O. 43 7/2010/1L4DCQMB)QS/SSCE-MC,, 
Processo n O. $3000;02 791 972002L RADCQM. 

Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de 
Sertão Santana, CNPJ no. 09.943.000/0001-08, entidade sem fins lucrativos, com sede 
em Sem .Sa~tanaR$, Rua Emancipação, no. 29 - Bairro Centro - CEP: 92850-000, 

' ) neste ato repreientada por seu Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos 
r 1 dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Sertão SantanaIRS, com Endereço dos 
estúdios e transmissor: Rua Lindolfo Collor, n0.297 - Bairro Centro - CEP: 92850- 
000 - Município de SerGo SantanalRS e Localização dos mesmos: Coordenadas 
geográficas - LAT S 30 O 27' 53" - LONG W 5 1 O 36' 1 1". 

Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 12.1 
da Norma aprovada pela Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqiiente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas 

) 
da Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no. 103, de 23/01/04, ou seja, 

I i o Projeto Técnico. 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sertão SantanalRS, 22 de fevereiro de 2010. 

&cardo Fridolino Drechsler 
Presidente da Associação 

LO CORREIO 



Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I FoRMuLÁIRIo DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

RELAÇÃO DE ANEXOS I ~ 
DOCUMENTAÇÃO JURIDICA I ~ 

1. Edita1 de Convocação da RadCom. 
2. Ata da Assembléia Geral Extraordinária. 
3. Registro de Títulos e Documentos - Certidão. 
4. Declaração assinada pelo representante legal da entidade. 
5. Declaração assinada pelos dirigentes da entidade. 
6. Solicitação para juntada de documentos - Resposta ao Ofício no. 6287/2009íRADCOMIDOS/ 

SSCE-MC. 
7. Aviso de Recebimento - AR no. S0883973689BR - data 24/06/2009 referente a documentação 

encaminhada para BrasíliaIDF. 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária - 
RadCom: 
1.1. Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 
1.2. Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados - 
DELVRAD 

3. Planta de arrumento em escala com área da localidade objeto da autorização - MPARRRAD 
4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora - DGIHANRAD 
5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 

irradiante, atende as condições exigidas no item 1 8.2.7.1 - DEPHRC 1RAD. 
6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 

aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 
7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas em 

vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

S. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de alteração de instalação da 
Rádio Comunitária - RadCom - ART. 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. 
10. Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - DELVEDRAD. 
11. ~ecl&ão do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 

regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCATNVRAD. 
12. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 
13. Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Cohunitária - Radcom -i 

i 



ACORASERTÃO SANTANA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, Charles Felipe Schmidt, Coordenador de 
Operação (Secretário), da Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO SANTANA, em 
conformidade com as disposições contidas no Artigo no 37' item 3 - 

1 Iínha b, e ao disposto no Capítulo VII, do Estatuto da Entidade, 

i i portanto, no exercício de suas prerrogativas estatutárias, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que no dia 23 de 
novembro de 2009, as 19h30min1 tendo por local a sede da Entidade, 
será realizada ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, para 
apreciação da seguinte ordem do dia: 

1. ELEIÇÃO DA DIRETORIA, DO CONSELHO DELIBERATIVO E 
DE ÉTICA, E DO CONSELHO FISCAL, PARA O MANDATO DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2009 A 10 DE DEZEMBRO DE 201 1; 

2. DEMAIS ASSUNTOS DA ENTIDADE. 

Sertão Santana - RS, 10 de Novembro de 2009. 

C' 
Dienes Cardoso 

Coordenador Geral (Presidente) Coordenador de Operação (Secretário) 
I 
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I 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA. 

\ i y - : , - ~ : ~ ~  
Aos vinte três (23) dias do mês de novembro de dois mil e nove (2009), as liW(i d 
(dezessete) horas e 30 (trinta) minutos, na Cidade de Sertão Santana, Estado d'o U&' - '- 
Rio Grande do Sul, na sede desta Associação, na Rua Emancipação no 29, 
Centro, reuniram-se os membros da Comunidade com o propósito de atender as 
disposições contidas no Edital de Convocação datado de 10 (dez) de Novembro 
de 2009 (dois mil e nove), com a finalidade de eleger os órgãos diretivos para o 
período de vigência de 10 (dez) de dezembro de 2009 (dois mil e nove) a 10 (dez) 
de dezembro de 2011. O Sr. Coordenador Geral - Dienes Cardoso, após 
proceder a verificação da totalidade dos presentes, membros fundadores da 
ACORASERTÃO SANTANA, deu por início os trabalhos, chamando a mim 
Charles Felipe Schmidt, para coordenar os trabalhos. Justificado os motivos de 
que o prazo de vigência dos mandatos dos membros dos órgãos é de duração de 
dois anos, o qual no presente caso iniciou-se em 10 de dezembro de 2007, e irá 
terminar em 10 de dezembro de 2009. Foi interrompida a presente reunião, para 
que fosse formalizada as inscrições das chapas, com a relação completa para 
todos os cargos dos órgãos. Reaberta a Reunião, foi aclamada pela maioria dos 
presentes a composição da única chapa registrada, que passa a ser a seguinte: 
- Coordenador Geral (Presidente): Ricardo Fridolino Drechsler, brasileiro, maior, 
solteiro, empresário, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança, s/nO, 
Bairro Interior, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 6074484574, 
e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 005.354.100-69; 
- Vice Coordenador Geral (Vice Presidente): Charles Felipe Schmidt, brasileiro, 
maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 2127, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 7034818802, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 584.226.330-00; 
- Coordenador de Operações (Secretário): Werner Gross, brasileiro, maior, 
solteiro, profissional liberal, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 1771, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 3029340886, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 267.812.710-91; 
- Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Luiz Carlos Schwalm 
Eckert, brasileiro, maior, casado, profissional liberal, residente e domiciliado na 
Rua João Kehll, no 613, Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de 
Identidade no 2054213471, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 
679.637.140-20; 
- Conselho Deliberativo e de Ética (Titulares): Lineu Pinzon, brasileiro, maior, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Estrada Vila Derrosse, SIN, 
Interior, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 1015951914, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 21 1.571.200-59; Lindoberto Pontes, 
brasileiro, maior, casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua 
Emancipação, no 283, Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade 
no 3001 181993, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 319.947.090-49; 
Jairrre Peres Irigarray, brasileiro, maior, solteiro, funcionário público, residente e 
domiciliado na Rua 24 de Março, SIN, Centro, nesta Cidade, possuidor da 
Carteira de Identidade no 1075145738, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
no 456.904.300-30; I 

- Conselho Deliberativo e de Ética (Suplentes): Aline Bischoff Laux, brasileira, 
maior, solteira, funcionária pública, residente e domiciliada na Rua Ricardo I 

I 
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Lawrenz, no 158, Centro, nesta Cidade, possuidor da Cart 
6074483592, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 000.535.930-90S';i: 207 c 
Leandro Hols, brasileiro; maior, solteiro, ' balconista, residente e domiciliado n & ~  F.:.:, 

Rua 24 de Março, no 1333, Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de'(y, -3,& 
Identidade no 2097220632, e com Cadastro d e  Pessoa Física - CPF, nQ- " 
004.81 3.01 0-97; 
- Conselho Fiscal (Titulares): Dienes Cardoso, brasileiro, maior, solteiro, 
funcionário público, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 1636, Centro, 
nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 3085696353, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 000.409.630-47; Cleber Barbieri, brasileiro, 
maior, solteiro, balconista, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 1610, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 5080892424, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 002.585.370-86; .Alexandra Kologeski, 
brasileiro, maior, solteiro, funcionário público, residente e domiciliado, na Rua 
Ricardo Lawrenz, no 235, Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de 
Identidade no 7058217303, e com Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 
787.444.740-90; 
- Conselho Fiscal (Suplentes): Maximiliano Bonnes, brasileiro, maior, casado, 
comerciante, residente e domiciliado na Rua Ciriaco Collor, no 117, Centro, nesta 
Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 7054675462, e com Cadastro de 
Pessoa Física - CPF, no 713.243.720-87; Marco Alair Pinzon, brasileiro, maior, 
casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua 24 de Março, no 1626, 
Centro, nesta Cidade, possuidor da Carteira de Identidade no 501 1813151, e com 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, no 384.535.250-72. 
Eu, Charles Felipe Schmidt conforme dispõe o Estatuto Social, considerando a 
aclamação e votação realizada pelo presentes declaro para os devidos fins de 
direito que a nova diretoria encontra-se eleita. Dando continuidade aos trabalhos 
o Coordenador Geral - Dienes Cardoso declarou efetivamente homologado a 
presente diretoria para o exercício de 10 de dezembro de 2009 a 10 de dezembro 
de 2011. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Coordenador deu por encerrado os 
trabalhos, e eu, Charles Felipe Schmidt, que servi de secretário desta reunião, 
lavrei a presente ata, que foi lida e achada conforme, por todos os associados 
fundadores, que assinam esta. 

\ 1 

Certifico que a presente cópia é fiel da original, registrada no Livro no I ,  da 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana. 

SER"IÇO N0"fARIAL E DE REGISTROS 
SERTÃO SANTANA-RS 

t-, C L X L k -  * .....-...,,..,..,..----------- "-u*e---*---s.--"-""...m---".." 
Rosani Radajeski Fregapani 

S~ibstitu!a 
4 - -.*......- --.........----"--.r.~-.-*--.-."--."."-. SetI2bSantana - RS, 23 de Novembro de 2009. 

Dou $6. Em tsterriunho,,k "--.--... da verdade. 

Dienes Cardoso I 

Coordenador duperação (Secretário) Coordenador Geral - Presidente 
I 

! 
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Ricardo Fridolino Drechsler, na qualidade de representante legal da Associação 
comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, declaro para os devidos fins 
que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Emancipação, no 29, Bairro 
Centro, na cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92.850-000; 

- todos os dirigentes da entidade são brasileiros natos e são maiores de 18 anos e 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for 
menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Atual 
i i FM Comunitária. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7. I ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 30°S 
27'53,O" de latitude e 5I0W 36'11,l" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é na Rua Lindolpho Arthur Collor, no 297, Bairro 
Centro, cidade de Sertão Santana - RS; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I I da lei 9612198. 

Sertão Santana, 28 de Dezembro de 2009. 

Ricardo Fridolino Drechsler 
CPF: 005.354.100-69 

(Coordenador Geral - Presidente) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ RIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO 
I 

SANTANA - ACORASERTÃO SANTANA 
Rua Emancipação, no 29, Centro 

Sertão Santana - RS CEP: 92.850-000 2 0 JÜil r ' l , l  i 
Fone: OXX-51-3495-1376 

E-mail: acora.sertaosantana@~mail.com 
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DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE -w %aq 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

l laflw 
Coordenador Geral (Presidente): Ricardo Fridolino Drechsler 
CPF no 005.354.1 00-69 

1 

i CPF no 584.226.330-qp' 

~LX~W OIL@A 
~ o o r d h b d d r  de Dpe*4ão (Secretário): Werner Gross 
CPF no 267.81 2.71 O-9y 

R 7 - ~ 3 .  %J-kJA 

Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Luiz Carlos Schwalm Eckert 
CPF no 679.637.140-20 

EM ANEXO: Cópia da Cédula de Identidade (Registro Geral) que os seus 
dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que 
são maiores de 18 anos ou emancipados. 

I 

ASSOCIAÇÃO COMUAMTÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÁO DE I 

SERTÃO SANTANA - ACORASERTÃO SANTANA 
Rua Emancipação, no 29, Centro 2 0 J i i i l ; J t 1  

Sertão Santana - RS CEP: 92.850-000 

c+- Fone: OXX-51-3495-1376 
E-rnail: acora.sertaosantana@amail.com i 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESERIDE 

Assunto: Resposta ao ofício no. 6287/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo no. 53000.029911 9/09. 

Sertão Santana - RS. 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria, em nome da Associação 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO 
SANTANA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópiawtenticada da Ata de eleição da nova Diretoria, devidamente averbada 
junto ao Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) comprovação por certidão do Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, que a 
Ata da Assembléia Geral Extr&rdinária, relativo a Eleição da nova Diretoria, data- 
da de 2311 1/09, encontra-se devidamente registrada; 

c) Cópia do Edital de convocação para Assembléia Geral Extraordinária, correspon- lk dente as eleiçóes de 'i 011212009; 
-- 

i~ i d) Cópia da Ficha de Registro da Chapa, compondo os Diretores eleitos; 

e) Cópia autenticada da Declaração Assinada Pelos Dirigentes Da Entidade (Anexo 
no. 4); 

f) Cópja das Cédulas de Identidade - Registro Geral -dos Dirigentes: 
Ricardo Fridolino Drechsler 
Charles Felipe Schmidt 
Werner Gross 
Luiz Can'os Eckert 

1 

g) Declaração Assinada Pelo Representante Da Entidade, conforme ,mddelo do ane- ; 
xo no. 3 do Ministério das Comunicações, relativo a: 

i 

- endereço completo da Entidade; 
- dt.claração de que todos os-Dirigentes são brasileiros natos; 2 O JUiJ ;:.I 1 
- declaração que não é executante de outro serviço de radiodifus"4 
- declaração que não possui vínculo de subordina~ão com outras)~gn~yg~eB~ I r , ' ,  1 - dentre outras. 

$ 



Sertão Santana - RS, 1 8 de Janeiro de 201 0. 

Ricardo Fridolino Drechler 
Coordenador Geral - Presidente 

Nome do representante da entidade: Ricardo Fridollino Drehsler. 
Cadastro Pessoas FisicasIMF CPF: 005.354.100-69 
Endereço para correspondência: Rua Emancipação, no. 29, na Cidade de Sertão 
Santana, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92850-000. 
Telefone para contato: 0XX - 51 - 34957069. 
Correio eletrônico (e-maii): acos;aser&ãosantana@gmai1.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

I 8 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 

~[~_P~~DI[ODIFUSÃO CONUNITÁRIA - RadCom l l l l l l l l l l l I - 1 1 1  
USOEXCLUSIVODAANATEL 

'\ 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ASSOCIAÇÁO COMXNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÁO SANTANA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 ( 09.943.00010001-08 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I ACORASERTÃO SANTANA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 
) .  LOGRADOURO 

UA EMANCEPACÃO. NO, 29 
k o m o m o  ( c o N T w u A W  B m o  

I I I CENTRO 
CIDADE UF 

ISERTÁO SANTANA 
CEP FONE FAX 

I IRSI 
192850-000 / / 51-3495.1376 1 1513495.1376 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE . 
LOGRADOURO 

~ U A  LINDOLFO COLLOR, No. 297 
BAIRRO CIDADE 

[ 1 
6 -  ENDEREÇO DO ESTUDIO 
LOGRADOURO 

~ U A  LWDOLFO COLLOR. No. 297 
BAIRRO CIDADE 

'W /I 7 - TRANSMISSOR f-&dfl -=Ll.Aa 
FABRICANTE 

/ RFTOOLS EOUICPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
ILLLg.h"/c 6 fl$-&- hfc& 

MODELO POTÊNCIA CERTIFI~AÇÃO 

1 1  1 25,O 1 ~ a t t s  I 1- 
8 - ANTENAJTORRE 2 0 Jbil 'L: tI 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO : 

ANTENAS ELECTRIL LTDA PT 160 FM- 166 Fw I 

J 



ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 26.0 I m 27.5 m 

9 - LINHA DE TRANSMTSSAO 
FABRICANTE MODELO 

~ I O  FREOUENCY SYSTEMS ABBCRICAS SOUTH -KMP RGC- 213 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 rn (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 40 /m 1 3.7976 I ~ B  1 1.5190 I ~ B  1 0.7048 1 
-0 

Perdas na linha @'L)=- Eficiência da linha (Ek) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ~ R P )  
ERP (dBlr)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025x1,O x 1,Ox 0,7048) = - 17,54 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão ' Obs.: A potência efetiva irradiada WRP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

i 1 Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 17,54 - 20 log 1,O = 89,46 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

, I 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I CLÁUDIO LORINI 2 O i i 1 1 

I 
REG.CREA ENDEREÇO I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 - I 1 51369-D c 

. . BAIRRO I 

1 I MOINHOS DE VENTO I 
CIDADE I ? ,  

I PORTO ALEGRE 
FAX CEP TELEFONE 

I 1 (01151) 3312.1777 

LOCAL DATA 

I PORTO ALEGRE / 122/02/2010 
ASSINATURA 

V 



DECLARAÇA~ DA ENTIDADE 

Ricardo Fridolino Drechsler, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, 

\ 

) declaro para os devidos fins que: 
5 ) 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Sertão SantanaPRS, 22 de fevereiro de 2010. 

Ricardo Fridolino Drechsler 
Presidente da Associação 



DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

LOCAL DA SEDE DA ENTIDADE: 
RUA EMANCIPAÇÃO, No. 29 
CEP: 92850-000 - BAIRRO CENTRO - MUNICIPIO DE SERTÃO SANTANAIRS 

TRAÇADO DA CTRCUNFER~~NCIA DE I(UM) KM DE RAIO 
AREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERYIÇO, 91 dBu; 

P: LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO I 

rI I n 
\ < ..., \ 
: 1 ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~ I . ,  CULTURAL E DE RADIODIOFUSÃO DE SERTÃO S A N ~ A  I 

L I  1 SERTÃO SANTANA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

I ENGENHARIA - F: 87 9 MHz - RADCOM 

I 

1 
I 

I 
I 



Para montar sua antena "PT 160", será necessário uma chave-fixa de I lmm, uma serra e um rnetro (trena). 

E para fixar o tubo opcional (4) com' os suportes de fixapáo para mastro de 1" até 2-112" será I .. . 

necessário uma chave fixa de 6mm eou& de 13mm. ~ 
Veja na tabela de ajuste a frequência exata ou aproximada que irá utilizar e corte as hastes "H" e "T" nas 

I 
l 

i 

aperte os 3 parafusos da base payafixá-Ial. 
-Para fixar o tubo de fixação (4)., encaixe-~ssuporteç (5) notribo (4) e aperte os parafusos (6), utilize os grampos 
u (7) para fixar ao mastro que poderá de 1 " até 2-1/2"(d(25mm até 62mm) 

Pam alimentacão de sua antenadeverá utilizar cabo coaxial:de'50 ohms e conector macho tipo UHF (ou opciona 
N), especial cuidadodeve-se tomar ao preparar o cabo de alimentação afim. de evitar. danos no transmissor. 
Para obter o melho&t&fi'dimento desua antena, observe uma distância mínima de 1/2onda de qualquer outro 

. ,..,.. . . , . . . . , , . ,. , , . . . .  :. .. . . < .  . 
obstáculo (antena, árvoie,:mrre, etc.) . , DIAGRAM~DE I.RR~~DIAÇÁO . . . .;, VERTICAL 

AO levantar a antena cuidado para não encostar 
... . .  

nos fios d a  rede elétrica; evite asidentes. 

, : , , . . ,  . , . . .  . 
. . 

',:; . 

-1 ,O MHz -03 

medidas indicadas. 
Quando a frequência exata de operação é indicada no pedido, a antena já segue da fábrica coitada. 

Monte a antena, rosqueando as hastes de terra na base da antena, passe o cabo de alimentação por dentro do 

mastro ou do tubo de fixação (4), rosqueie o conector, depois encaixe a antena no mastro ou tubo de fixação e 

I 

, I 
1 ,  

i -  MONTAGEM LATERAL 

. , 

.Rua ChamanG, 383 - CEP 031 27-000 - São Paulo .-'Si' 
p.. ANTENAS L . . Te!. I FAX: (3 1) 2028-0055 e-rnail: electril@terra.corn.br 

E,:. . . . . . .  . -. .i. ., ,fi visite nossa Home page: hffp:f/w-electriI.com.br 



PQT~%~CIB IWÁXIMA: 300 Watfs 
GANHO: unitário 
COMECTOR: B i p ~  UHF fêmea 
F ~ Ç A O :  para masfro de 35 mm até 60 mm M 
CQMSTRU~DA EM ALUM~NIO E LATÃO 
RESISTENCIW A6 VENTO: afé 720 Km/h 

EMBALAGEM: Caixa de papelão 

coaxialde 50 ohms 
I (não fornecido) (não fornecido) 

I 

I 

I 

OPCIONAL 

- -- L Rua Chamantá, 383 - CEP 03127400 - Sáo Paulo -%P 
ANTENAS Te1.l FAX: (11)6128-0055 e-mail: electril@electril.com.br 

b 6 
Visite nossa Home page: hffp://www.electril.com.br 
C.N.P.J.: 60.598.33110001-05 Indústria Brasileira , 
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; u,$L DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

(item 12.1, letra "e") I 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
81 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 30" 27' 53'' e LONG W: 51°36'11'' possui desnível maior que 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do 1 

local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 da Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária n O 112004, instituída pela Portaria n O 103, de 

- 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 
) Declaro tambbm, que o local pretendido para a instalação do sistema 

irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da referida Norma. 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj . 50 1 
90570-020 - Porto AlegreIRS 

PABX: (Oxx5 1) 33 12.1777 

Registro no CREA n O: 5 1.369-DIRS 

Porto AlegreRS, 

1 

Cláudio Lorini 
Registro no 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto A l e g r a  - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www;lorini.com.br 



i 
Declaro, ein atendimento às norrnas vigentes, que a instalação 

i proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária, 
Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana, na localidade de Sertão Santana/RS, 
não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródrornos. 

Porto AlegreIRS, 22 de fevereiro de 2010. 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegreíRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: wmr.lorini.com.br 
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LAUDO CONCLUSIVO ,: 3 . 
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 

Comunitária - Radcom, constante dos. formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei no. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto no. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei no. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei no. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro de 1977; 

- Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.U. de 
26 subseqüente. 

- Portaria no. 1.14 1lGM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Norrnas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
No 112004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
l(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 
letra "c". 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegreIRS 

PABX: (0~x51)  3312.1777 

Registro no CREA No: 5 1.3 69-D/RS. 
I 
I 

Região da instalação da Rádio Cornu 

2 O JUPJ ;; i1 Porto Alegre/RS, 22 d 

Cláudio Lorini 

d-- 
Registro no CREA 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegrem - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

[Voltar] 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/02/2010 

2 0 JUU i: 81 

I 

REPÚBLIICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

g E P R A  NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.943.00010001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE SERTAO SANTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACORASERTAO SANTANA 

. CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R EMANCIPACAO 

BAIRROIDISTRITO r) I CENTRO 

VI FLTLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MUNICIPIO 
SERTAO SANTANA 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
25/06/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/02/2010 as 19:02:20 (data e hora de Brasília). 



Na qualidade de Presidente da Associação Comunitária, 
Cu~tiral e de Radiodifusão de Sertão Santana, com sede na localidade de Sertão 
SantanalRS, Rua Emancipação, no. 29 - Bairro Centro - CEP: 92850-000, pretendente à 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade a entidade possui o 
seguinte endereço e localização: 

Endereço da sede: 
Rua Emancipação, no. 29 
- Bairro Centro 
- CEP: 92850-000 
- Município de Sertão SantanaRS 

Endereço dos estúdios e transmissor: 
Rua Lindolfo Collor, no. 297 
- Bairro Centro 
- CEP: 92850-000 
- Município de Sertão SantanaRS 

Localização dos estúdios e transmissor: 
Coordenadas geográficas: 
- LAT S 30 O 27' 53" 
-LONGW 51'36' 11" 

Sertão SantanaRS, 22 de fevereiro de 2010. 

Ricardo Fridolino Drechsler 
Presidente da Associação 



D E C L A R I Ç ~  DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
de aprovagão de local da estação da Assoeiagão Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana, na localidade de Sertão SantanaIRS, atende à 
regulamentação aplicável ao serviço requerido. 

Porto AlegreIRS, 22 de fevereiro de 20 10. 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto AlegreíRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: m.lorini.com.br 



Certificado de Homologação - Requerimento no 1093103 Page 1 of 1 

,' r\ -' , %&O,.- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 9'r-ii 227 2 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANA TEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferivel) 
No 1363-03-0559 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 15/04/2009 

Fabricante: 
RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA. 
RUA GUA~RA 330 VILA PERRACINI 
08552-360 - POA - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 0316 , emitido pelo OCD - 
Fundação CPqD. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a 
seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se 
destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

,+:97.7,- ~.. -3.J--m 

Potência de saída redutlvel até 1 W. c , ~ ~ , ~ * . " . - . ~  
.7- .,:y.,{:.,<&K$+qh <, .2L,,Jz >:-, 

$i.?? , *&$~$-~?*>. 
'%i,. <sJ,;:?::c'=.~-: ,,>.,,~;S.l-.<.,., 

Este certificado substitui o de mesmo número"$mit~do~.~~~O~~,~ I2003.  , : $  
'"':i , r*%..",,>.-,i- :"S. 
L... i. w*.i*+i 

Ateração da razão social: deJELEMARC IND. E@~M~,EQuI~.E,$RA TELEC. LTDA para RFTOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. ~ ~ ; ~ ~ ~ j z z < ~ ~ ~ J  

.'I,ií,,.. *. 3 ,',.iii~:~.? . ,:;zr$t;.?<:;<<. .... g. i;"...2j 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estãrajustados na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão 
técnico competente da Agência Naci~p.~~~$$~~Telecomunicações - Anatel. 

,$:~$$+3';!q2 

Constitui obrigação do fabricante do i&dbto no ~r$ii>~rovidenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo a Resolução Anafeq'no 242,iemtodas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter:@-baLacje~[sticas thcnicas que fundamentaram a certificação original. -." - ;, :,i 
AS informações constantes deste certificadb-&e homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



Pára-raios 27,5 metros 

Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda I 

8 
Canal: 200 F: 87,9 MHz ;I @ ' r )  

entro de fase: 26,O metros @@ - GQ ) 

Guarita de abrigo 
dos equipamentos 

Linha de 
Transmissão Cota: 81 metros 

- 
- 

RADIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

OMNI ENGENHARIA CANAL 200 - F:87,9 MHz- RADCOM 

SLPIRAD I 1 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto AlegreIRS - PABX: (0x951) 3312.1777 - Home Page: m.1orini.com.br 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Dldentificação do Processo 

Número: 53000.027919/09 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - 
Aviso: $ ~ o R A 8 6 f i & @ ~ N T ~ f i J h 5 / 2 ~ ~ 9  Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

r \ 
COORDENADAS DISTÂNCIA 

3 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 30.22753 3052737 

Longitude 51 W3611 51 W3612 

Distância A:B 0.49 
( IBGE ) 

\ / \ / 

1 Processo 

Sim 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Lindolphor Collor, no 297, Centro 

2.1 Endereço do Studio 

Rua Lindolpho Collor, no 297, Centro 

3. Relação de concorrentes (d e= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

VIAVEL 

Não 

Sim 

5. 

6. 

1 7. 

8. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 
t 
- 9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

10. 

I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Emancipação, no 29, Centro 

Sim 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
A e- 

/ 
I #  11 I \ 

2 O JUiJ i: , l  

Regina Aparecida Monteiro . / 
(Analista) 

\ -4 
/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTACÁO DE RADCOM 
I - I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02791 9109 LocalidadelUF: Sertao SantanalR~ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANT 

Aviso: Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 L 

/ 2, 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim I 

Processo 

-- 

e x a m e n t o ,  em escala dedenominadormhximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
sequndos. e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abranqida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 1 . 

1 3. 
, 

Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "at' e "b" do item 6.1 I da Normal 02198, Portaria 191 de 06108198. DOU 
07/08/98? 

Sim 

b. sim 

5. 

6. 

7. 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII. item 6.1 1) 1 sim I 

- .  
111,;tem 6.1 I) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas CUNaS distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

8. 

I, 10. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 

I I I 

Sim 

Sim 
14.2.7.1 . I? (no V, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

Sim 

t 

c. Modelo: 

Altura: 

a. Ganho Maxirno: b. Fabricanle: 

] 16. I~onclusão da Análise I 1 

1 1 

5. 

I Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar I 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. 

13. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna pBblico a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I novo formulário técnico com a retificação do 
Y 

I 

, 
\ 

Potência efetiva irradiada (ERP) := 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

w I 
I 

25/031201 O RadCom Página i de 2 I 

a. Fabricante: Teiernarc b. Modelo: TA -25 c. Categoria: 2H d. Certificado: 1363 - 03 - 0559 
I I 

I I 



STERIO DAS COIMUNICAÇÓES 
. SECFU3TAR.U DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTM~NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no i3 1- ,~ZM-/RADCOMXIOS/SSCE-MC de-- 36/ 04 / &AO 

M ú n i c a  entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análisel( ) enl exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integraliliente - Processo iilstruído (1" Fase) . 
I ) (B) Cunlpridas parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte docunient&ão abaixo descrita: 

( )  ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2* Fase) - ENTIDADE rJABILITADA 

Observações: f 
u m  k - ,  - t; % A+ c d ~ w  lSLAN C'. . A ?  

~rainia. ''1 63 / Analista responsável: 

SIAPE: /3AF6)dCg 

4 
i ) -Cumpridas integralmente 

/ 

( ) .  Cumpridas parcialluente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



I( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n o  142 f /2010iRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de ci~m,a de 2010. 

Ao Senhor 
DIENES CARDOSO 
Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertáo Santana 
Rua Emancipaçáo, no 29, Centro - - O W * ~  ---,a ,...- .,- .a.u.. ..,. c.r.......--..h.wa., 

92850-000 - Sertão Santana- RS fyoc~j@lEf4T<3 ! , : ; c : ; ,  :,,::,r 1 MEÇ-r;?!, r)gk~pl, $ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n'. O 53000027919109, na localidade de 
' ) Sertão Santana- RS, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execuçáo do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que seja 
enviado o seguintes documento: 

novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operaçáo pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando nome correto do fabricante do transmissor 
certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante e modelo, de acordo com o disposto no subi!em 
14.3.1 da Norma 02/98 - alterado pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

j Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento . 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
i 1 solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informalnos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para c primento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação env ada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinaçáo di osta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. R 

YCARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS Si;3@J$j Q333g3533.:@-;35 
AT. SR. CARL,OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
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BRASILIAJDF 2$@$!L;l[jigw-ji; :c; -% 
ReJ: , Oficio n O. 1428/2010/1PADCOiWDQS/SSC.C, 

Processo n O. 53000.02 791 9/2009- RADCQM 

Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de 
Sertão Santana, CNPJ no. 09.943.000/0001-08, entidade sem fins lucrativos, com sede 
em Sertão SantanaIRS, Rua Emancipação, no. 29 - Bairro Centro - CEP: 92850-000, 
neste ato representada por seu Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos 

1 dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sertão SantanaBRS, com Endereço dos 

1 estúdios e transmissor: Rua Lindolfo Collor, n0.297 - Bairro Centro - CEP: 92850- 
000 - Município de Sertão SantanaRS e Localização dos mesmos: Coordenadas 
geográficas-LAT S 30 O 27' 53" -LONG W 51 O 36' 11". 

Vem cumprir a exigência: 
Novo formulário de Informações Técnicas, devidamente - preenchido e assinado pelo Engenheiro Responsável, contendo as características 

técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar ratificado: 

- o item 7 - TRANSMISSOR - indicando nome correto do 
fabricante do transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço 
de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 11, informar 
fabricante e modelo, de acordo com o disposto no subitem 14.3.1 da Norrna 02/98 - 
alterado pela Portaria no. 83 de 1910711 999. 

) Para tanto, junta a documentação para atender o subitem 
14.3.1 da Norma aprovada pela Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Nestes Temos, 
Pede Deferimento. 

Sertão SantanaRS, 19 de abril de 20 10. --A-- 
..,I 

Ricardo )?ridolino Drechsler 
Presidente da Associação 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃB COMUNITÁRLA - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL I ASSOCIAÇÃO COMUNIT~IA,  CULTURAL E DE RADIODWUSÃO DE SERTÃO SANTANA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 1 / 09.943.000/0001-08 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I ACORASERTÃO SANTANA 

~ U A  EMANCIPACÃO. No. 29 
r i LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I CENTRO 
CIDADE UF 

ISERTÃO SANTANA 
CEP FONE FAX 

I IRSI 
192850-000 I 1513495.1376 I / 51-3495.1376 

E-MAIL I Acora.sertaosantana@gmail.com 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~ U A  LINDOLFO COLLOR. No. 297 
BAIRRO CIDADE 

i 6 - ENDEREÇO DO ESTUDIO 
LOGRADOURO 

~ U A  LINDOLFO COLLOR No. 297 
BAIRRO CIDADE 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 2 0 JÜi.1 i 1  

I1 I WTOOLS IND. E COM. DE EOUIP. ELETRONICOS LTDA. /I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO (1 

I TA-25 I / 25.0 1 Watts I 11363-03-0559 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

ANTENAS ELECTRIL LTDA PT 160 FM- 166 FM 



I 

GANHO max (Gt) ALTURA. EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO 

I O IdB 1 26.0 I m 27.5 m 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LNHA (PL) EFICTÊNCIA DA LINHA (q) 

1 40 lm 1 3.7976 l d ~  1 1.5190 IdB / 0.7048 1 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

-IPL) 
Perdas n a  linha ( P L ) = ~  Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

~ I O  FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH -KMP I 

10 - POTÊNCIA EFETJYA IRRADIADA 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025x1,O x 1,Ox 0,7048) = - 17,54 dBk 

RGC- 213 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

' i 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

' \ 
Watts. 

/ 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (krn) 

ERP(dB1c) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 17,54 - 20 Iog 1,O = 89,46 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS IIWORMAÇÕES DE INTERESSE 

1 1  

i i 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I CLÁUDIO L o m  I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 

I PORTO ALEGRE 
CEP TELEFONE FAX 

I IRSI 
I (0~x51) 3312.1777 1 90570-020 

E-MAJL 
/ eglorini@lorini.com.br I 

LOCAL i 

1 PORTO ALEGRE 2 O JüiJ i: 1 
ASSINATURA 

. 

I 10~x51) 3312.1777 



7ertificado de Homologagão - Requerimento no 1093103 Página 1 de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

ANA TdL 
Certificado de Homologação 

(Intransferivel) 
No 1363-03-0559 

Validade: Indeterminada 
Emissão: 15/04/2009 

1 Fabricante: 
I 

RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA. 
1 RUA GUA/RA 330 VILA PERRACINI 

08552-360 - POA - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 0316 , emitido pelo OCD - 
Fundação CPqD. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a 
seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se 
destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

TA-25 

ServiçoIAplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo núme 

Ateração da razão social: de TELEMARC IND. A TELEC. LTDA para RFTOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Quando do seu fornecimento, os s na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão 
técnico competente da Agência N 

Constitui obrigação do fabricante d denciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo a Resolução as as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e m técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste ce mologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 





NIINISTÉWIO DAS COMUNICASOES 
.......... 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

WOTEUWO DE ANALUSE TECNIGA DE WADCQM 

Ildentill'icecaeãs do Processo *"c/ "'"' 

Número: 53000.02791 9/09 Localidade/UF: Sertao SantanaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - 
Aviso: $ ~ o R A ~ k h @ 8 A N T ~ ? h 5 ~ ~ ~ 9  Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 3082753 3082737 

Longitude 51 W3611 51 W3612 

/ 

DISTÂRICIA 
\ 

Distancia A:B 0.49 
( IBGE ) 

J 

, 1 Puocesso 

Rua Lindolfo Collor, no 297, Centro 
I 

i 

2. 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Endereço da Antena Proposta 

1. I Entregou documentação ternpestivamente? Sim 

- 
Rua Lindolfo Collor, no 297, Centro 

4. 

12/05/2010 Pagina 1 de 1 

I 

2.1. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Endereço do Studio 

VIAVEL 

Não 

Sim 

5. 

6. 

I ) 7. 

8. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? - 

Sim 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Emancipação, no 29, Centro 

Sim 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
, 

12. Conclusão da Análise I 

I - 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

, i ,  " " , C  1 
I L U J b l i l L J l l  \ 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

\ 
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MIN~ÇT~WIO DAS CONBUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAB;ÃO DA ESTAFAO DE RAD 

Número: 53000.02791 9/09 LocalidadeIUF: Sertao SantanaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - 
Aviso: A 38 oRA$EB&Ç&8ANT+2h5/2~~9 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. / as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Pr~cesâo 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

1 

2. 

' 
I A 

4' Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 

07/08/98? 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

5' 

6. 

7. 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarizaçáo circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da AeronáutiCa autorizando a 
instalação proposta, o11 se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

) 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço .c= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
5. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? L- --- 

Sim 

Sim 

Sim 

a. Ganho Maxirno: 

10. 
b. Fabricanle: 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

-- 

16. 

\ / 
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I I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena .c= 0,O dBu? 

1 1, 

12. 

13. 

Corscilaição da Análise - 

Sim 

Altura da antena em relação ao solo e= 30m? Altura: 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBI<)? - 
O transmissor está certificado? 

I 

a .  Fabricante: Telernaro , b. Modelo: TA -25 , c. Categoria: 2H d. Certificado: 1363 - 03 - 0559 , 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
. snCRETABSA DE SGRVIÇOS DE ~ ~ I o D I F ~ ~ s ~ ~ ~ - ~  

DEPART~IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DD W I O D ~ S A O  

Referente Ofício no "" IO@/R..A~~COM/DOS~SSCE-MC 

. .-I 1 .  

* &ru*/&ILLCL &'.&..tf~ i de  LI^&* Entidade: / d y  "e Jáe 

,&&a /sa&L*>, 

IjQiínic, entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigi?ncia,,( ) i.nstmído 

. , 
i I EXIGÊNCIAS TÉCNXCAS: 

) ( )  Cumpridas iiltegalmente - Processo insbuído (Ia Fase) . 
(-) Cunipridas parcialmente, restando a spresentagão da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: (e) ~ u r n ~ r i d k  jntegralmente - Processo instruído (Za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 0 CI .AO Analista responsável: Brasaia, 

7>c3-C:urnp~ das ixitegralrnente 
(-) Cumpridas parcialrilente, restando a apresentação da seguiate dmummtação: 



MIMSTEMO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAlMlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IPA~>IODEFUS~O C O M C U N P T ~  

REFEKÊNCIA: Processo n" 53000.027919/09, protocolizado em 25 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de 

Sertão Santana - ACOIRASERTÃO SANTANA, 

município de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul; 

1. A Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - 

ACORASEHITÃO SANTANA, inscrita no CNPJ sob o número 09.943.000/0001-08, no Estado 
! 

i i do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Emancipação, 29, Centro, município de Sertão ' 

Santana, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requeiiinento 

datado de 17 de junho de 2009, subscsito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos temos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitásia, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 

1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniãp - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. j 

2 O JUtJ i:,l , 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.027919/09, Local: Sertão Santana, UF: RS 



atendimento citada convocação ainda, considerando distância 

interessadas nesta locãlidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II - REEATQRTO 

B atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento As Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Sei-viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0 112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua 

Lindolpho Arthur Collor, no 297, Centro, no inunicípio de Sertão Santana, Estado do Rio 

Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 30'2753"s de latitude e 51'36'1 1,l"W de 

longitude. Estas coordenadas foram arredondadas para 30'2753 "S de latitude e 5 1'36'1 1 "W de 

longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, .demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,' pelo que se depreende da memória do documento de folha 155, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distancimnento 

do canal, situação da estação em faixa de fi-onteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e ~onclusão. 

Posteriormente à realização da 'primeira análise, a entidade não apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este IIeparta+ent 
I 90Ji;/Ji:,] 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7..l alíneas "e", 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.027919/09, Local: Sertão Santana, UF: RS 



('h", "ii" e "j" da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária 

estatutária, Ata de Eleição dos dirigentes e comprovante de registro das Atas de Fundação 

e de Eleição, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com 

o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 203 a 239). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado.0 "Formulário de l[nformações Técnicas" - 

fls 2371238, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de veiificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitein 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 242. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da, área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 239, dos autos, coiresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em confoimidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no O 112004; 

o ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maiolidade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regulalidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; . 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.027919/09, Local: Sertão Santana, UF: RS 



10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertão 

Santana - ACOWASERTÃO SANTANA; 

e quadro diretivo 

I NOME: DO DIRIGENTE I CARGO 

Charles Felipe Schmidt I Vice-presidente 
I 

Ricardo Fridolino Drechsler 

1 Werner Gross 1 Secretário 

Presidente 

I Luis Carlos Schwalm I Tesoureiro 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúidio 

Rua Lindolfo Collor, no 297, Centro, Município de Sertão Santana, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

(3 coordenadas geográficas 

30'27'53"s de latitude e 51°36'1 1"W de longitude, conespondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 241, bem como "Fonnulário 

de Informações Técnicas" - fls. 237/238, e que se referem à localização da 

estação. 

1 1. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. i 

Brasília, de &aio de 201 0. I 

, . '"* 
::!i< =NG~\;L . ., . , , 

<>+*,+ ij"? 
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De acordo. 

A considerapão do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2010. 

Aprovo o Relatório nQ O 1  051201 OlRADCOMiDO inhe-se COnsultO1ia 
Jurídica para exame e parecer. 

* 

mn/y de2010. 

Substituto 
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REEACÃO DE PROCESSOS CONCO NTES IP 

1 SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - 1  I 

[MUNICÍPIO: sertão santana 

ACOIRASERTÃO SANTANA 
No DO PROCESSO: 53000.027919109 

UF: RS 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 191021.1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 2310112004 e alterada pela Portaria no 448 de 1311012005. 

SEM CONCORRENTES - U~ICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
I serviços de  radiodifusão, vez que d,e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

i 
CONSIDERANDO que a Lei 9.622198 dispõe em seu art. 29 que o serviço de  radiodifusão 

r 1 comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação - do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de  radiodifusão comunitária. 

i 

' ) 
2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 

i i 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de  residência, bem como se em desfavor destes há existência de  imputação de 
execução d e  serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de  radio 
Assuntos juridicos de Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de  2010. 

Coordenador-Geral de 

I I 
Esplanada dos Ministérios, " -sala 92 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351331 Fax: (61) 3 11-6602 Ernali: conjur@mc.gov.br F 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÁO DE 
SERTÃO SANTANA 

Localidade: SERTÁO SANTANA 
I Z 

i 

UF: RS 

Processo: 53000027919/09 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 248 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 

l$!egina Aparecida Monteiro ISZAPE 1320958 

i/ 



SECRETARIA DE SIERW~OS PIE Q J O ~ C A @ Ã O  I E L E ~ ~ M C A  
D E B M T W W O  DE OUTORGA DE SERFrl[qOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco 'W' - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Of ic ion0a5o8  /2010BRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~9 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
Ricardo Pridolinio Dresclhsler 
Associagão Comunitária Cultu.ral e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO 
SANTANA 
Rua Emancipação, 29, Centro 
92.850-000 / Sertão Santana / RS 

Assunto: Solicitaç50 de Documemtaçlo 
' \  

I 
I -  Senhor Representante, 

I i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 534DOO.O29540/2(BO9, na 
localidade de Catingueira - PB, no qual essa Entidade requer autorizapão para execução do 
Sewipo de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

D B P C ~ N T A ~ A O  

a) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adopão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execugão do servi90 de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: b 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

i 
r ;  Será facultado a essa entidade, no prazo de 34) (trinta) dias contados do 

recebimento deste oncio que está sendo acompamhado de IPHB Postali (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, ir&ormarnos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no para cumprimento das 
exigências, uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 1/2004. 

V ~ i r e t o r  do Departamento de 0 u 6 a  de Serviços 
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/ PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
I 

VATAIIE ' i < ,..: F.-. 

,-. .= <?i 
7508 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC INATAIRE . o ;'h 

- ., 

'Jrocesso no 53000.029540109 
I 

" RICARDO FRTDCPLINA DDRESCHSLER i 
6 .CL. 1 

ASS.COM. CULT. E DE RADIOD.DE SERTÃO SANTANA 
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 
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Ao Senhor 
CARLOS ALIBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunical;ões 
Brasília I DF. 

Assunto: Solicitação de Documentacão, conforme Ofício n075081201 OIRAD- 
CQMIDOSISSCE-MC. 

Prezado Senhor, 

A ASS0CIAS;ÃO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃO 
SANTAMA - ACORASERTÃO SAMTANA, com processo de solicitação de 

I autorização para execução de Servi~o de Radiodifusão Comunitária, protocolada 
neste Ministério sob o no 53000.027919109, vem requerer prorrogação do prazo, de 

( i trinta (30) dias, para encaminhar as Certidões de efeito criminal da justiça federal 
e estadual, dos seus diretores. Por outro lado, solicitamos seja considerado o 
número anteriormente citado, e não o informado na correspondência referente ao 
Ofício no 7508, o qual encaminhamos em anexo para as providencias necessárias. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sertão SantanaIRS. 23 de Dezembro de 2.01 0. 

i;il/r3nu Uma+ ER.48Rlk - DF 

icardo Fridolino Drechsler R 536Ji9111gd 080eh1 Si26 9 1 -83 
CPFIMF no 005.354.1 00-69 SE &iP'&.%GE 

Presidente ACORASERTAO SANTANA U5i01i.11-10 

A S S ~ C I A Ç A ~  COMUMITÁRIA, CULTURAL E DE MBIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - ACORASERT&I SANTANA 
Sede: Rua Emancipação, no 29 - Estúdios e transmissores: Rua Lindolfo Collor, no 297 - 
Centro CEP: 92.850-000 Fone: (51) 34957069 Sertão Santana /RS Correio Elletrônico: 
corasertãosantana@gmail.com 
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~ T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARãA DE SERWÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  EE;ETR~UCA 

D1EPARTmNTQ-P DE QPUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Blow "Ryy - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Oficio no 3 5 0 8 l2O1O/RADCOMfDOS/SSCE-MC 

~rasília, $4 de novembro de 20 10. 

; . Ao Senhor 
Ricardo Fridolino Dreschsbr 
Associação Comunitária Cultural e de Radiodifisão de Sertão Santana - ACORASERTÃO. 
SANTANA 
Rua Emancipação, 29, Centro . .. . 

92.850-000 / Sertão Santana / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029540/2009, na 
localidade de Catingueira - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 OBDPF/CGCE/CONJuR-MCIAGU, que solicita 
a adogão de medidas necessárias à verificagão da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito crímínal da justiga estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os7diretores ou cargos simiilares. 

o 1 
Ser6 facultado a essa e@dade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no para cumprimento das 
exigências, uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a ntaqão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 





Exmo. Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENTE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Brasília - Distrito Federal. 

Ref.: Oficio no 75081201 OlRADCOM/DOS/SSCE-MC. 

Cordiais saudações, 
iIi. 

Pela presente estamos encaminhando os documentos solicitados, pelo Ofício acima 
referenciado, relacionados as certidões de efeito criminal, nas estâncias federais e 
estaduais, - dos dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE 
RADIODIFUSÃO DE SERTÃO SANTANA - ACORASERTÃO SANTANA, conforme 
processo de radiodifusão em andamento neste Ministério, sob o no 5~0~791'%!-õ"Éí! 

--:I 
Atenciosamente, 

Ricardo Fridolino Drechsler 

Presidente 

ACORASERTÃO SANTANA 

Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana 

Rua Emancipação, no 29 - Centro - &kiã@a:S@f@ni%?s$ 2 1 JiijJ ;: , I  



MINISTÉRIO DAS COMUNILCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MinistBrios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasfliafDF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (G1)311-6617 
Oficio no 2 5 CI 8 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

~rasilia, de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
Ricardo Fridolino Dreschsier 
Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO 
SANTANA 
Rua Emancipação, 29, Centro 
92.850-000 I Sertão Santana I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anklise realizada no processo n. " 53000.02954012009, na 
localidade de Catingueira - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S'  que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 261/201OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso dc recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poder& ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ntação enviada deverá 
ser apresentada no origina1 ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

V ~ i r e t o r  do Departamento de 0 u t G a  de Serviços I 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão ' 

Page 1 of 1 I i 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
RICARDO FRãDOLIMO DTSECHSLER 

i 1 CPF: 
005.354.100/69 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a p a ~ i r  de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 24/02/2021 Bs 02:02 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrbnico) até 14/01/2011 às O1:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrâinico) até 24/01/2011 às 01:Ol 

0 Paraná (Processo Papel) até 24/01/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/01/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 23/01/2022 às 20:OO 

Certidão emitida em: 24/01/2011 às 16:15 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 

- através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
) informando o Número de Controle 5b03ldad3d033b91a26b75~2652de3ae. 

i i 



:: Portal da Justiça Federai da 4" Kegião :: 

Certidão 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA F~SICA OU ~UR~DICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CHARLES FEUIPE SCHMIDT 

I )  
CPF: 
584.226.330/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição. mantidos a: partir de 25. de abril de 1967, das Seções Sudi'ci6rias 
Federais 

e Paraná (Processo EletrGnico) até 24/01/2011 às 02:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/01/2011 às 01:Ol 

e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/01/2011 às 01:01 
e Paranb (Processo Papel) até 24/01/2011 às 00:30 
0 Rio Grande do Sul (Processo Papel) at8 23/01/2011 as 23:10 
e Santa Catarina (Processo Papel] até 23/01/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 24/01/20,11 às 16:16 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.tsf4.gov:br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") -7 
informando o Número de Controle 919367c6fccdla238af8a4be2084c5ec. 

I i 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

Page 1 of 1 I 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU IURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
WERNER GROSS 

i 1 CPF: 
267.812.710/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril1 de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

a Paraná (Processo Elletrllníco) até 24/01/20Pl às 01:Ol 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/01/2011 às 01:Ol 
a Santa Catarina (Processo Eletrônico) at6 24/08/2011 às 01:Ol 
e Paraná (Processo Papei) até 24/01/2011 às 00:30 

Rio Grande do Sul (Psocesso Papel) até 23/01/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 23/01/201 1 as 20:00 

Certidão emitida em: 24/01/2011 às 16:12 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 

- através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Proceççual/Autenticidade de Certidão") 

1 informando o Número de Controle 5d5d35140404d063091bf61819162ea5. 
i \  



* : : Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of .l 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
LU12 CARLOS SCHWALM ECKERT 

1 

CPF: 
679.637.140/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções ludicián'as 
Federais 

0 Paraná (Processo Eletrônico) até 24/02/2051 à1ç O 2  :O1 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrâinico) até 114/01/2011 às Q1:01 

e Santa êatarina (Processo Eletr6nico) até 24/01/2011 as 0i:Of 
4 Paraná (Processo Papel) até 24/01/20f 1 às 00:30 
4 Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/01/20911 às 23:lO 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 23/02/20f 2 as 20:00 

Certidão emitida em: 24/01/2011 às 16:17 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.~br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 9ce73265lfddab299d49a318~89820a2. 

i I 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA P~BLICA 
INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, RICARDO FRIDOLINO DRECHSLER com o RG de 
número 6074484574, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

) Filiação: 
MARCOS FIALHO DRECHSLER 

) CLAUDETE MARIA DRECHSLER 

Porto Alegre, 27 de Janeiro de 201 1 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

r Assinatura Eletrônica 

41 9357516 

L E s t e  documento s0 6 viilido mediante verificaçao e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Online" 1 

C 
Documento emitido via Internet \HO&~O: 20:18 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, CHARLES FELIPE SCHMIDT com o RG de número 
7034818802, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

) Filiação: 
WILMAR SCHMIDT 

LILIASCHMIDT 

Porto Alegre, 27 de Janeiro de 201 1 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

Assinatura Eletrônica 
/L- 

L ~ s t e  documento só 6 v8lido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços OnlineW- 

Documento emitido via Internet 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADODEANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, WERNER GROSS com o RG de número 3029340886, 
não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: - 

i 1 
WILLIBALDO GROSS 

HELGA LISELETTE GROSS 

Porto Alegre, 27 de Janeiro de 201 1 

Departamento de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

r Assinatura Eletrdnica 

61 9357503 

L ~ s t e  documento s6 é válido mediante verificação e autenticidade no site www.igp.rs.gov.br no link "Serviços Onlinew--/ 

1 

I '  
I ; 

Documento emitido via Internei ~ o r á r i h d  7 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA P~BLICA 
INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTI'FICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, LUIS CARLOS SCHWALM ECKERT com o RG de 
numero 2054213471, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

r Filiação: 
GUILHERME ECKERT FILHO 

( LEONOR SCHWALM ECKERT 

Porto Alegre, 27 de Janeiro de 201 1 

Departamento de Identifica~ão 
Instituto-Geral de Perícias 

r Assinatura Eletrônica 

1 19357542 

\Este documento s6 6 "$lido mediante verificaç30 e autenticidade no site wwigp.rs.gov.br no linh *'Serviços Online" J' 

1 1  c 4 \------- 
Documento emitido via Intemet ~orho i& :27  





STERIO DAS C CAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no Y5O $ /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' de-- 2 3  / i d  /=O 

jc2eht~ - Piocessono 53m0 0 3 7 91 9 / 09 Localidade: . 14s 
A . d / .  em&-; s A Rad-codcuCuoas - 

Entidade: 

' d~. . & .Um - A c o R A ~ R T Ã ; ~  ' S A N T A M  
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado@), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

' I  
EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . I 
(-) Cympridp; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~Úrn~r idas  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , 

Brasília, 1 / Analista responsável: , 

SIAPE: 

- I EXIGÊNCIAS ~ Í D I C A S :  
i 1 

( )  Cumpridas integralmente 
e) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



1 
p 

? .i 
. ( 

TORIA: VÁLIDA.ATÉ: I AZ' ATO: a mos - m ~ .  
MEMBROS FLS. ilaq 4- 190 

da. I OJ1 Analista responsável: Brasília, 

i 
1 
i 
i 
I 
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Q d 25- 
MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

$ - 
SECRETARZA DE SERVTÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEQlh3RTmWO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE COMUNI[CAÇÃO ELETRÔN'IcA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no II 084 I20 1 lBRA3)CO~EOClSCE-MC 

Brasília, 4 B  de fevereiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
Ricardo Fridolino Dreschsler 
Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO 
SANTANA 
Rua Emancipação, 29, Centro 

' i 92.850-000 / Sertão Santana I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027919109, na localidade 
de Sertão Santana 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço' de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JUR~DICA: 

a) Em atenção à COTA No 261120 1 OBDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que solicita 
1 j a adoção de medidas necessárias B verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 

forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos OS(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

OBS.: Tais certidões poderão ser emitidas no site do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJ-RS). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
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iS.e~&~iS&ti&q~-:R$', 16 de Abril de 201 1. (:J~! 
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Exmo Senhor 
DE V .  DA SILVA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comuiniicaç%o Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília - Distrito Federal. 

Cordiais saudações, 

Pela presente estarnos encaminhando os documentos solicitados, pelo Oficio acima 
referenciado, relacionado com as certidões criminais, dos dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
GOMUNITAJUA, CULTURAL E DE RADIOD~SÃO DE SERTÃO SANTANA - 
ACORASERTÃO  mie processo de radiodifusão em andamento neste 
Ministério, sobro &3 000:0279 19/09' t: 

\___ 
,.' .<. .' ,- , 

Atenciosamente, ----"-/ 

P ~ ~ I W ~ % T ~ R I C ~ " R . ~ . ~  C O M U N ~ C A . Ç : ~ E B  , 
BP. .Q~(L I .~  . DF 

i 5308BQ $"RQ'ê93$2#l l-29 '- 

w&er Gross I' % E ~ B P & ~ S C E  
Coordenador de Operages - Secretário 27!34!?Gl-i4i8::3Ci 

ACORPPSIERTAO S ~ T ~ A  

S r n a N A  
Rua Emancipação, no 29 - Centro - Sertão Santana / FG. 

. 2 O JUFJ ;'I 1 1  



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5 O  da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

RICARDO FRIDOLINO DRECHSLER, 
filho(a) de CLAUDETEMARIA DRECHSLER, 
nascido(a) em 27MlM984, 
RG 6074484574. 

17 de Abril de 201 1, as 21 :38:16 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior a sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada a conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como a verificação de 
sua wlidade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na fntemet, 
endereço http:l/www.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Comda, informando o 
seguinte cádigo de controle: bb3a59b21 b8bf65d40744bec55e6b052 



Yage 1 or 1 

t Corrsuk deAlva16 d e  Folha Corrida 
Alvará de Folha Conida gerado com sucesso. 
Número de confimar;%o: bb3a59b21 b8bf65dd0744bec55e6b052 

Para visuaiitar o alvará, ClIQUe aciul. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIARIO 

- " -  

A L V A ~  DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Infonnática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5 O  da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvara de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

CHARLES FELIPE SCHMIDT, 
filho(a) de LlLI SCHIMDT, 
nascido(a) em 31/12/1969, 
RG 703481 8802. 

18 de Abril de 201 1, às 09:37:48 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior a sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como a verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Inkernek, 
endereço h~p://www.tjffi.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 64cd2e06a6550228273~9ad21Oa327d6 



n < Consulta de Aivard de Folha Corrida 
Alvari% de Folha Corrida gerado mm sucesso. 
NOmem de confirmação: Mcd2e06a655M28179cBad210a327d6 

http:llwww3.tjrs.jus. brlproclalvara/gera~alvara. php 

Page I of I 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUQICIARIB 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposigão do inciso LVII do ait. 5 O  da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

WERNER GROSS, 
filho(a) de HELGA LISELOTTE GROSS, 
nascido(a) em O9M2M 954, 
RG 3029340886. 

18 de Abril de 201 I, as 09:31:22 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados ate a data 
anterior a sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada a conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como a verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiga do Estado do Rio Grande do Sul na Intemet, 
endereço http:llwww.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 4661 17ba99f2OfOe14126276e04faacc 



Page 1 of 1 

Cohsuk de Alvará de Folha Corrida 
Alvard de Folha Corrida gerado mm sucesso. 

, Número de confimtação: 466Ii7ba8N20Me14126276e04faa~C 

Para visuallzar o alva*, cllaue aaul. 

http:/lwvwv3. tjrsjus. brlproclalvaralg era-alvara. php 
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Page 1 of 1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDIICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Infortnática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5O da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

LUIZ CARLOS SCHMAM ECHERT, 
1 filho(a) de LEONOR SCHWALM ECKERT, 

nascido(a) em 28112íl972, 
1 ) RG 3029340886. 

1 8 de Abril de 201 1, as 10:50: 17 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados ate a data 
anterior a sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como a verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Intemet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o - 

1 seguinte código de controle: abfbcdQ5b5bcfa015a5296884a554b01 
( 1 



Conauita de Alvará de Folha Corrida 
Abará de Folha Corrida gerado com sucesso. 
Nfirnem de coniirmaçSo: abibcd05b5bcfa015a5286884a554bOl 
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" ~ S T ~ O  DAS CO=(@A(C~~E$ @@ -9'9 I 
. SECRETARZA DE SERWÇOS DE RADXXOD~~,~SAO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SFlRVTÇOS DE T(ÃDP:CPDPRTSÁO I 

I 

~ ~ o c e s s o n ~  53000. O 2?4 4 9 101 Localidade: J c&i7z\ Gb.rz.~-. ./QS I 

( ) única entidade no iwal ou; 
( )com conconentes: ( ) aLqwvado(s), ) em análise,( ) em edgênciqi ) iic;tnzlao 

i 
E ~ G J Ê P ~ ~  IlrlÉmc~t " 

i 1 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ),C)u11pridas p,~cialmente, restando a aprpsentação da seguinte d~nune&~áo abaixo descxita: 

. m : c  um 3, nd& integralmente - Procksso instruído (Za Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

- 
.. . CmpGdas integralmente 

... 

0 Cumpridas paici$mente, restando i apmsentagão da Seguinte d o c ~ e n t a ~ ã o :  

Observações: 





ST~ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERWcOS DE C O ~ C A ~ Ã O  EEETR~NICA 
D E P A R T m N T O  DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IOD~USÃO COMUNITÁRZA 

IMFORMAÇÃO N~12011/Rell)COMV DEOCISCE /MC - NF 

o REPERÊNCIA: Processo n" 53000.027919/09, de 25 de junho de 

2009. 

o OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSAD~: Associação Comunitária Cultural e de 

Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, na 

localidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, 

formulado pela Associação Comunitária CuItural e de Radiodifusão de Sertão Santana 

- ACORASERTÃO. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA No 261/201O/DPPlCGCElCONJUR-MCIAGU, 

datada de 27/09/2010, foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco 

anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 
: 2 O JUIl i;,l 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da 

documentavão instrutória do processo (as 255 a 275). 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELAT~No 

No 10512010 OSISSCEMC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislagão atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciagão do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 02 de maio de 20 1 1. 

a 1 
1 

Brasília, 3 de maio de 20 1 1. 
I 

Coordenadora de Servigos de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A considerapão do Senhor Secretário de Serviqos de Comunicagão Eletrônica. 

Brasilia, 3 de nro*% de 201 1. 

Diretor do De~artamento de Outorga de Servicos de Comunicacão Eletrônica 

Aprovo a Informagão n~71/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC-NF. Encaminhe-se ao 1 

/ Senhor Ministro de Estado das Comunicaqões. I 

rasília,JO d e 4  de2011. 

BUQUERQUE METO 
os de Comunicagão Eletrônica 

nf - Processo no 53000.027919109 -Localidade: Sertão Santana - UF: RS - Informqão no 171f2011- RADCOM/DOSISSCE/MC 
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AD\lQcACIA-GE WAL DA UN IÃO C.J .-g 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ506/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NW3000027919/2009-53 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO SANTANA 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

i ) 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Sertão Santana Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação no 01/2009 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso no 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 01, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar r@ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"AnF 21- As consultorias jurídicas, Órgão adminktrativamente 
subordinados aos Ministras de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste armo; 
I- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade adminktrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 2 0 JUIJ i:,l 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quak se vá reconhecer a inexigibilidade, ou de 
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dispensa, de licitação". 

I1 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2Q da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2226-3712001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, instou 
a entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a 
feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação Eletrônica 
que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro de 
fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

I11 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto fl 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

' X r t .  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei fl 411711962, de 27 de agosto de 1962, Lei nQ 9612, 19  de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ01/2004, aprovada pela Portaria rP 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
r\ I) prestação do serviço. não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nQ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia L DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurccùmc.~ov.br 



Continuação do PARECER NQ 506 /ZOll/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU ! 

5.4 

105/2010/RADCOM/DOS/SSCElMC ( fls. 2421247). aao 2 I 
-.I Fk v 2:. ,:i 
4, 

r.:. :: I 
13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidad'&!7 .!i' 

,7Pf'' .' , ..P-?f:" compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o =t.P 
l 

I 
seu Estatuto Social, aue comprovam a natureza iurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelec.ido no artigo 7Q da Lei n ~ 6 1 2 1 9 8  e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
105/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 2421247) e Informação nQ 
171/2011/DEOC/SCE/MC - NF (fl. 278). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 0112004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ( fls. 
2421247). 

i 16. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2OlO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 

1 possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.2571263 e 2681275). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls.249). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 

I autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 

I 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei n" 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 3 Q d o  art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo~submete r  a consideração superior. 
I 

Í 

j 
I 

IRA DE ALMEIDA 2 0 Jbii X,1  

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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DESPACHO NQ420/201l/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

> V?, 
+..:- d;- . , .... 

:..,+.r; ... >r! 
V : 

... 'i PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.027919/2009-53 L.!,. .-I 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de c.,! 
8.-.' 

,<. . 
-;, \.b....c ' 

radiodifusão comunitária no Município de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do .T f,y. : $: 

Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 5061202 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

I 
I 

1, 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES <-,i > .  .. i' - . .i 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

.. .:- .>..:... :.. . J ;  .-. .. L _ >  

DESPACHO NQ421/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.027919/2009-53 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ420/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

I Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 506/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
I i para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 34 de &&h de 2011. 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 000.0279 1912009, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, com sede na Rua Emancipação, 29, 
Centro, Município de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 30'27'53"s e longitude em 51°34'1 1 "W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MIlz. 

Art. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das 



MINISTERIO DAS COMONICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ~omunica~ão~letrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

l 
i DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 182, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão 
de Sertão Santana - ACORASERTÃO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Sertão Santana 1 RS, consoante com o disposto no $ 3" do art. 223 da 

I Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.027919/2009, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 20 1 1. 

178&56 gi.~lfla %checo Gon~ahes de sedeiror 
.Siape n.O 1786956 

Agente Adminisltaiho 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, % de junho de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMICGRC 



~rasília,> de junho de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE - 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 I , 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício nQ 3 7 120 1 11GM-MC 
Brasília, 0 2 de &-g'igo S. te de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, @&d~ 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 





estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenaçáo-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

c o N c ~ u s Á o  

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Mnistério das Comunicações deve continuar 
cobrando a .apresentação de ata.de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da,nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do íiitimo 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

28 Brasflia, de julho de 2011. a)-, 

DERMEVAL D ~ W ~ L ~ J Ú N I O R  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasíl ia,da de julho de 2011. 

G E W ~  DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretár' de rviços de Comunicação EIetrônica I 


	TVR Nº 190 de 2012

	Mensagem Nº 277

	EM nº 365/2011 MC

	Portaria Nº 182

	Manifestação de Apoio

	Relatorio Final

	Relação de Concorrentes

	Parecer CONJUR/MC


